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PORTARIA (Nº 73/2019)

 

 

PORTARIA Nº 073, DE 06 DE JUNHO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a substituição de membros do 

Conselho Municipal de Defesa Civil e dá 

outras providências.” 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, no uso 

de sua Competência e atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a Portaria 001/2017 nomeando os membros substitutos do Conselho 

Municipal de Defesa Civil, constituída pela Lei 776, regulamentada pelo Decreto 

015/2013, passando a ter a seguinte composição:  

 

I – Coordenador da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil que presidirá – 

EZILTON RODRIGUES DA SILVA; 

II – Um representante da Câmara – JOSÉ ALVES GONÇALVES; 

III – Um representante do Poder Judiciário – MAURÍCIO FRANCISCO DE SOUZA; 

IV – Um representante da Secretaria de Educação – ELISÂNGELA APARECIDA 

VICENTE RÊGO; 

V – Um representante da Secretaria de Assistência Social – PAULO SÉRGIO 

RIBEIRO RÊGO; 

VI – Um representante da Secretaria da Agricultura/EBDA – JUSCINEY RIBEIRO 

LEITE; 

VII – Um representante da Secretaria de Saúde – CRISTIANE RODRIGUES 

PACHÊCO; 

VIII – Um representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais/STR – ADÃO LIMA 

DE SOUZA; 

IX – Um representante da Secretaria de Segurança Pública – UILSON DE JESUS 

ROCHA; 
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X – Um representante do Sindicato dos Trabalhadores – MARVETE ALVES 

BRANDÃO; 

XI – Um representante de Entidade Religiosa – JOANITA SANTOS SOARES; 

XII – Um representante da Colônia dos Pescadores – SELMA DE JESUS OLIVEIRA; 

XIII – Um representante do Conselho Municipal de Proteção à Criança e ao 

Adolescente – JONILSON RAMOS VIEIRA. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 06 

de junho de 2019. 
 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito 
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PORTARIA (Nº 74/2019)

 

 

 

PORTARIA Nº 074 DE 06 DE JUNHO DE 2019. 

 

Nomeia os membros do Conselho de 

Acompanhamento e controle Social do 

FUNDEB para acompanhar e controlar a 

distribuição, a transferência e a aplicação 

dos recursos do fundo no âmbito do 

Município de Paratinga/BA para exercício de 

2019 a 2021 e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 481 de 11 de outubro de 

2013 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FUNDEB, que 

estabelece procedimentos e orientações a respeito da composição, funcionamento e 

cadastramento do conselho no Sistema Federal de Controle Social do FUNDEB 

(CACS-FUNDEB): 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB para acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a 

aplicação dos recursos do Fundo no Município de Paratinga/BA, substituindo os 

nomes anteriormente nomeados pela Portaria nº. 016/2017 alterada pela Portaria n° 

024/2017 e pela Portaria 033/2018: 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

TITULAR: Adilceia Maria Leite Costa 

CPF: 258.307.858-54 

SUPLENTE: Hélio Brandão da Silva 

CPF: 123.039.415-04 

TITULAR: Jásia Aparecida dos Santos Oliveira 

CPF: 007.922.235-86 

SUPLENTE: Ana Cristina Barros Soares 

CPF: 829.772.325-91 
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REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

TITULAR: Joelma dos Santos Silva 

CPF: 789.749.335-00 

SUPLENTE: Tônia Oliveira de Sá Teles 

CPF: 017.039.875-78 

 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

TITULAR: Mariceia Pereira de Novais – PRESIDENTE DO CONSELHO 

CPF: 943.355.675-53 

SUPLENTE: Dicilene Natalina dos Santos Alves 

CPF: 005.063.195-04   

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS – ADMINISTRATIVOS DAS 

ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

TITULAR: Amélia Alves de Souza 

CPF: 269.148.595-15     

SUPLENTE: Robsandra Fernandes Almeida 

CPF: 971.089.525-72 

 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

TITULAR: Paulo Sérgio Ribeiro Rêgo – VICE - PRESIDENTE DO CONSELHO 

CPF: 185.860.988-76 

SUPLENTE: Meríci Benevides dos Santos 

CPF: 005.528.205-98 

TITULAR: Roxana Fernandes Almeida 

CPF: 375.084.268-00 

SUPLENTE: Marvone Alves Brandão 

CPF: 980.481.395-53 

 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

TITULAR: Rafael Viana Abreu 

CPF: 094.214.855-05 
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SUPLENTE: Hellen Caroline Rocha de Oliveira 

CPF: 095.189.635-09 

TITULAR: Kelly Barbosa da Silva 

CPF:108.158.835-79 

SUPLENTE: Wesley Santos de Jesus 

CPF: 095.854.185-09 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

TITULAR: Renato Barbosa de Abreu 

CPF: 029.125.195-19 

SUPLENTE: João Rosa de Castro 

CPF: 412.409.605-49 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: Joseany Fernandes Oliveira 

CPF:033.325.295-01 

SUPLENTE: Ana Paula Neves Viana 

CPF: 876.066.745-15                                                                                                                           

 

Art. 2º. Atribuições do Conselho Social do FUNDEB: 

I - Acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação do recurso do 

Fundo; 

II – Supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do poder executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para 

regular e tempestivo tratamento, bem como encaminhamento dos dados estatísticos 

e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 

III - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 

atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos a conta do Fundo; 

IV- Emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 

deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

V- Aos conselheiros incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos  
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Federais transferidos à conta do Programa de Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento a Educação de Jovens e Adultos e, ainda receber e analisar as 

prestações de contas referentes a esses programas, formulando pareceres 

conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

VI - Outras atribuições que legislação especifica eventualmente estabeleçam. 

Parágrafo Único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 

apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento 

do prazo para apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 06 

de junho de 2019. 

 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019)

 

 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2019 
 
 
O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a 
licitação: na modalidade de Pregão Presencial – nº. 023/2019. Objeto: Contratação de Pessoa 
Jurídica  e/ou Pessoa Física para Prestação de Serviços de TRANSPORTE ESCOLAR  de alunos da 
educação infantil, ensino fundamental  da Rede Municipal de ensino e do ensino médio da rede 
Estadual residentes na Zona Rural (incluindo condutor). Sessão de Abertura: dia 19 de JUNHO de 
2019, ÀS 09H00MIN. O edital esta disponível no site www.paratinga.ba.gov.br demais informações 
poderão ser obtidas na sala da Comissão de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim Constant, 
S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 
08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 - 2063 e do e-mail 
licitacao.paratinga@hotmail.com,  Paratinga - Ba, 04 de junho de 2019. Jeferson Brito Teles. Pregoeiro. 
 
 
. 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019)

 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2019 
 
 
O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a 
licitação: na modalidade de Pregão Presencial – nº. 024/2019. Objeto: Contratação de Pessoa 
Jurídica  para a aquisição de veículos automotores para as diversas Secretarias do Município 
de Paratinga-BA. Sessão de Abertura: dia 27 de JUNHO de 2019, ÀS 09H00MIN. O edital esta 
disponível no site www.paratinga.ba.gov.br demais informações poderão ser obtidas na sala da 
Comissão de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia 
(EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min. Informações 
através do tel: (77) 3664 - 2063 e do e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com Paratinga - Ba, 04 de 
junho de 2019. Jeferson Brito Teles. Pregoeiro. 
 
 
. 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (CONCORRÊNCIA Nº 002/2019)

 

 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro – Paratinga – Bahia – Cep 47.500-000. 
Tele fax (77) 3664 – 2063 licitacao.paratinga@hotmail.com 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 002/2019 

 
 
A Comissão Permanente de Licitação torna público que se realizara a seguinte licitação na 
modalidade de Concorrência Publica – nº. 002/2019, do Tipo: Menor Preço Global. Objeto: 
Contratação de empresa para construção de uma Unidade Escolar ( Escola  08 salas de aula- Modelo 
FNDE) na Comunidade do Agreste no Município de Paratinga-BA. Sessão de Abertura no dia 11 de 
julho de 2019, às 09h00 horas. O edital está disponível no site www.paratinga.ba.gov.br, demais 
informações poderão ser obtidas na sala da Comissão de Licitação localizada à situada na Rua 
Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), 
no horário das 08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 - 2063 e do e-mail 
licitacao.paratinga@hotmail.com Paratinga - Ba, 04 de junho de 2019. Adjair da Silva Brandão – 
Presidente da Comissão de Licitação. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE CULTURA E PROMOÇÃO RACIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019)

 

 
Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin Constant – Centro – CEP:47.500-

000 – Paratinga – BA 

 
PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 079/2019 

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL  N.º 022/2019 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, VISANDO ATENDER AOS FETEJOS JUNINOS DE 2019, DO MUNICÍPIO DE 
PARATINGA. 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N.º 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE/FAX 

PESSOA PARA CONTATO: 
 
Recebemos, através do Setor de Licitações e Contratos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
 
 
Local:__________________, ____, de __________________ de 2019. 
 
 
Assinatura (por extenso): ................................................................................................. 

 
Senhor Licitante,  
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 
licitacao.paratinga@hotmail.com. A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Paratinga da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.paratinga.ba.gov.br) para eventuais 
comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin Constant – Centro – CEP:47.500-

000 – Paratinga – BA 

 
PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PARTE A - PREÂMBULO 
I- Regência Legal: 
Esta Licitação é regida pelos seguintes dispositivos: Lei Federal 10.520, LC 123/06 e 
subsidiariamente a Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores no que couber. 
II- Repartição Interessada e Setor: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DA PROMOÇAO DA IGUALDADE RACIAL 
III- Número de Ordem: IV - Processo Administrativo nº: 
Pregão Presencial nº 022/2019 079/2019 

V- Finalidade da Licitação/ Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, VISANDO ATENDER AOS FETEJOS JUNINOS DE 2019 DO 
MUNICÍPIO DE PARATINGA, conforme especificação no ANEXO I deste Edital. 

 
VI- Tipo de 
Licitação: 

VII – 
Ramo de 
Atividade: 

VIII- 
Forma de 
Execução: 

IX- 
Regime 

deExecuç
ão: 

X- 
Redução 

entre 
Lances 

XI- Prazo 
de 

Entrega 
do Objeto 

Menor Preço 
Com Critério 

de     
julgamento o 
Menor Valor 

Global 

 
Do Ramo 
Pertinente 
ao Objeto 
Licitado 

 
 

IMEDIATA 

 
Indireta 

por preço 
unitário 

 
Conforme 
subitem 

18.4 

 
Até a data 
do Evento 

a ser 
realizado 

XII- Local, data e horário para início da Licitação: 

Endereço: Na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, 
Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICAFEDERAL 

Data: 12/06/2019 Horário 10:00 horas 
XIII- Dotação Orçamentária: 

 

 UNIDADE 10.10. SEC. MUN DE CULTURA E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  
 

ATIVIDADE 2086 
Manutenção das Ações de Festas Tradicionais, 
Culturais e Religiosos 

 
ELEMENTO 

  

3.3.9.0.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 FONTE 00 Recursos Próprios 
    

XIV- Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre o edital: 
Pregoeiro 
Oficial JEFERSON BRITO TELES 

Designação: 005/2018 

Endereço 
Na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, 
Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICAFEDERAL). 

Horário: 08:00 às 12:00h. 
Telefone: Telefax: (0xx77) 3664-2063 
E-mail: Licitacao.paratinga@hotmail.com 
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1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, 
conforme especificações, quantitativos e condições constantes no ANEXO I desteEdital. 

 
1.2. A forma de execução está indicada no item VIII do preâmbulo deste Edital. 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes do item 
09 e Minuta do Contrato constante do ANEXO VIII, deste Edital. 

 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros. 

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária especificada no item XIII dopreâmbulo. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO 
2.1. Somente serão admitidas a participar desta licitação empresas interessadas que 
atenderem a todas as exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objetolicitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração ou ainda as declaradas 
inidôneas. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DALICITAÇÃO 
3.1. Esta Licitação é regida pelos seguintes dispositivos: Lei Federal 10.520, LC 123/06, 
subsidiariamente à Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores, no quecouber. 

 
4. CREDENCIAMENTO 
4.1. Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para 
representar a licitante no processolicitatório. 

 
4.2 O Credenciamento de sócios ou empresário(a) individual far-se-á através da 
apresentação do Registro Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. Todos comprovando que possuem 
poderes deadministração. 

 
4.3 O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de Procuração 
por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo do ANEXO II, devendo apresentar, no caso de procuração particular, 
a prova da legitimidade de quem outorgou ospoderes. 

 
4.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 

 
4.5. Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser 

PARTE B – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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autenticada pelopregoeiro. 
 

4.6. O representante Legal e/ou Procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenhafoto. 

 
4.7. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, salvo autorização 
expressa do Pregoeiro, importará a imediata exclusão da licitante por elerepresentada. 

 
5 – DECLARAÇÕES, PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
5.1 QUANTO AS DECLARAÇÕES: 
5.1.1 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no ANEXO III do edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes A eB; 
5.1.2 Declaração da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para fins 
do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser apresentada fora dos 
envelopes A e B, e ser assinada pelo representante legal da empresa, ou pelo contador ou, 
ainda, pela Junta Comercial e, sob as penas da lei, deverá estar consignado não estarem 
nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada lei complementar, 
conforme modelo do ANEXOIV. 

 
5.1.3 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

 
5.1.3.1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas - 
ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de 
preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não 
qualificado nessascategorias. 
5.1.3.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço. 
5.1.3.3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder- 
será da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta 
ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objetolicitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmodireito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá usar do direito depreferência; 
d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 
instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase denegociação; 
e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
docertame; 
f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequenoporte. 

 
5.1.3.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins decomprovação 
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de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n. 123/2006. 

 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da 
assinatura do contrato ou instrumentos que osubstitua; 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC 
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar alicitação. 

 
5.1.4 QUANTO À FORMA E VALIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1.4.1 – Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar elaborados 
em papel timbrado da empresa (Nome, Endereço, CNPJ e Inscrição Estadual) e redigidos em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, disposto 
ordenadamente, contido em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, lacrados e indevassados, 
os quais deverão estar rubricados pelo representante legal da empresa, ou por seu 
mandatário, devendo ser identificados no anverso a razão social da empresa, os Itens de 
II a V do preâmbulo, além da expressão, conforme o caso, Envelope A - Proposta de 
Preços, ou Envelope B - Habilitação,respectivamente. 

 
5.1.4.2 – A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas 
no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da empresa (que detenha poderes de 
administração), ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada 
da procuração que contemple expressamente este poder. 

 
5.1.4.3 – Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser 
autenticada pelopregoeiro. 
5.1.4.3.1 - Caso a documentação já tenha havido apresentada na fase do credenciamento, 
não será obrigado em apresentar outro na fase dalicitação. 
5.1.4.3.2 – As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade. 

 
5.2. - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.2.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes no ANEXO I, em consonância com o modelo do ANEXO VI, em preço unitário e 
total do item, e preço total do lote, expressando os valores em moeda nacional (reais e 
centavos), em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas. 
5.2.2 Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta esteúltimo. 
5.2.3 Ocorrendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá oglobal. 
5.2.4 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
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despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, como impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento das obrigações pelacontratada. 

 
5.2.5 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento dasfaturas. 
5.2.6 A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item XII do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos 
proponentes estender tal validade por prazosuperior. 
5.2.7 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
5.2.8 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim ofizer. 
5.2.9 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentosapresentados. 
5.2.10 Éfacultadoaoslicitantesapresentarpropostaparaumoumaislotesconstantesdo 
ANEXO I deste Edital, observando exigências do item 5.2.10.3. 

5.2.11 Serão desclassificadas as propostas que: 
5.2.11.1 não atenderem às condições e exigências desteEdital; 
5.2.11.2 que consignarem valor superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto docontrato; 
5.2.11.3 Não apresentarem declaração de que fez sua proposta independente sem apoio de 
nenhum outro licitante concorrente ou auxilio de algum membro da CPL ou funcionário da 
Prefeitura Municipal de Paratinga/BA; 
5.2.11.4 Deixarem de ofertar valor a todos os itens e a quantidade prevista para o(s) 
lote(s)cotado(s). 
5.2.11.5 Apresentar a declaração de que não possui em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisões e 
que não possuí nenhum parente em linha reta ou colateral, até o 3° grau trabalhando como 
funcionário do Município de Paratinga/BA, mesmo que em cargo efetivo, comissionado ou 
terceirizado ou prestador de serviços, conforme modelo do anexo IX do Edital, e deve ser 
apresentado no envelope da proposta depreços. 

 
5.3. HABILITAÇÃO 
5.3.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos documentos 
abaixo, comprovando inclusive a pertinência do Objeto licitado: 
5.3.1.1 Registro comercial, no caso de empresaindividual; 
5.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado no 
uso de sociedades comerciais, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição ou dos seusadministradores; 
5.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
5.3.1.4 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim oexigir. 

 
5.3.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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5.3.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 
5.3.2.2 prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede dolicitante; 
5.3.2.3 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede dolicitante; 

 
5.3.2.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e 
da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A mesma poderá ser retirada no 
site:www.receita.fazenda.gov.br; 
5.3.2.5 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF. 
5.4.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 
1o de maio de 1943.(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)(Vigência) 

 

5.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
 

5.4.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de registro de inscrição da licitante e do Responsável Técnico, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA.  
a.1) Na certidão deverá constar detalhadamente e obrigatoriamente, que a licitante exerce atividade 
compatíveis com o objeto desta licitação.  
 
b) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das propostas, 
pelo menos 01 (um) profissional de nível superior,engenheiro civil ou mecânico, 01 (um) profissional de 
nível superior, engenheiro elétrico, devidamente reconhecidos pela entidade profissional competente, para 
atuarem como responsáveis técnicos de suas respectivas áreas,numa das formas a seguir: 
b.1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;  
b.2) Contrato Social, no caso de sócio;  
b.3) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura das propostas, 
devidamente registrado em cartório. 
c) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de comprovação de capacidade técnica da licitante, 
devidamente registrado na entidade competente (CREA) para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 
nome da empresa e de seu (s) responsável (eis) técnico (s), que deverá ser através da apresentação de: 
c.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento.  
c.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou 
pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 
Concorrente. 
d) Comprovação de registro de inscrição da licitante e do Responsável Técnico, no Conselho Regional de 
Administração – CRA da sede da licitante. 
 
e) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das propostas, 
pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, formado emadministração, devidamente reconhecido 
pela entidade profissional competente (CRA), para atuar como responsável técnico de suas respectivas 
áreas, numa das formas a seguir: 
b.1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;  
b.2) Contrato Social, no caso de sócio;  
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b.3) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura das propostas, 
devidamente registrado em cartório. 
 
d) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de comprovação de capacidade técnica da licitante, 
devidamente registrado na entidade competente (CRA – Conselho Regional de Administração) para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante e de seu (s) responsável(eis) técnico(s), 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CATS que deverá ser através da 
apresentação de: 
d.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento. 
d.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou 
pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 
Concorrente. 

5.4.1.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto de cada Lote em que o licitante sagre-se vencedor, através da 
apresentação de um ou mais atestados técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado (no caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
deverá vir com firma reconhecida emcartório); 
5.4.1.2. Atestado que comprove visita aos locais a serem prestados os serviços, fornecido 
pelo órgão solicitante da Prefeitura. A visita deverá ser agendada junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E DA IGUALDADE RACIAL, até o dia 06.06.2019 das 08hs 
às 12hs pelo fone: (77) 3664-2063 e deverá ser feita pelo responsável técnico da 
proponente (devidamente credenciado pelo proponente). A visita não será utilizada 
como fato de inabilitação, porém, a empresa que não a fizer, não poderá alegar 
desconhecimento do objeto para formulação de sua proposta. Neste caso a empresa deverá 
substituir o Atestado por uma Declaração de que visitaram os locais que serão prestados os 
serviços do objeto para formulação de suaproposta. 

 
5.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA -FINANCEIRA: 
5.5.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e 
de início da abertura dos envelopes, prevista no item XII dopreâmbulo; 

 
5.6. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DOMENOR 
5.6.1 Em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer 
trabalhador menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do ANEXO VII, deste Edital. 

 
6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1 FASE INICIAL 
6.1.1 A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item XII do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, 
comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, 
negociação e para a prática dos demais atos inerentes aocertame. 
6.1.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro a 
Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, 
modelo constante do ANEXO III e Declaração da condição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, modelo constante do ANEXO IV deste Edital, o Envelope A 
- Propostas de Preços e o Envelope B - Habilitação. 
6.1.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, encerrado também a possibilidade de admissão de 
novos participantes nocertame. 
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6.1.4 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e da habilitação 
será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 
licitantes presentes e pelopregoeiro. 
6.1.5 O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade dasmesmas. 
6.1.6 O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menorpreço. 
6.1.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item acima, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de 
menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostasescritas. 
6.1.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lancesverbais. 
6.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja como preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita 
devendo o pregoeiro negociar, visando obter preçomelhor. 
6.1.10 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá e 
estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 
recebimento de novaspropostas. 

 
6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
6.2.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, 
apresentar a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
Caso haja empate entre as proposta selecionadas será realizado um sorteio, e a licitante 
sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 
aos demaisempatados. 
6.2.2 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menorpreço. 
6.2.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implica a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
mesmo, para efeito de ordenação daspropostas. 
6.2.4 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
6.2.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente arespeito. 
6.2.6 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fasede 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor 
oferta, as suas condições dehabilitação. 
6.2.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias e habilitatórias, o licitante 
habilitado será declaradovencedor. 
6.2.8 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declaradavencedora. 
6.2.9 O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e 
demais ocorrênciasrelevantes. 
6.2.10 A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
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presentes. 
6.2.11 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços ao 
que foi ofertado no lanceverbal. 
6.2.12 O Adjudicatário será comunicado via fax e/ou e-mail, ou até mesmo pelo Diário 
Oficial, para assinatura do contrato, em até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data de 
envio, com base no Artigo 81 da Lei8.666/93. 

 
7. RECURSOS 
7.1 Declarado o licitante vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da 
síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante declarado vencedor pelopregoeiro. 

 
7.2 Manifestada à intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início 
no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo dorecorrente. 

 
7.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão 
ou entidade promotora da licitação, serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 
(três) diasúteis. 

 
7.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir orecurso. 

 
7.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
8- ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO 
8.1 Não havendo recurso o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridadesuperior. 

 
8.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimentolicitatório. 

 
8.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 

 
9. CONTRATAÇÃO EVIGÊNCIA 
9.1 O adjudicatário será convocado a assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal8.666/93. 

 
9.2 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições dehabilitação. 

 
9.3 Se o licitante vencedor, quando convocado, não celebrar o contrato no prazo e 
condições estabelecidas, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo àcontratação. 

 
9.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal que possua 
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poderes de administração através da apresentação do Registro Comercial, no caso de 
empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades 
por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores, vigente e 
suas alterações se for o caso, ou mandatário com poderesexpressos. 

 
9.5. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, ficando a 
contratada obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
contratado, na forma do art. 65 inciso I “b”, c/c §1° da Lei Federal8666/93. 
9.5.1. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 
entre oscontratantes; 
9.5.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente o encargo do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial, em consonância com art. 65, §6ºda Lei8.666/93. 

 
9.6 A variação do valor contratual para fazer face às compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostilas, dispensando a 
celebração deaditamento. 

 
9.7 O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
suaassinatura. 

 
10. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO 
10.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde 
que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. Na data da apresentação da 
fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de 
FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e 
municipal, sob pena de nãopagamento. 

 
10.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o contratado será notificado 
e será considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a 
regularização da pendência por parte dacontratada. 

 
10.3 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro ratatempore. 

 
11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
11.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 
11.2. A revisão de preços, nos termos da alínea "d" do inc. II, do art. 65 da Lei Federal 
8.666/93, dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornouexcessivo. 

 
12. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 
12.1. A forma de execução do presente contrato está definida no item VIII do 
preâmbulo. 
12.2 O regime de execução do presente contrato está definido no item IX do preâmbulo. 
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13 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DOOBJETO 
13.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, bem assim receber o objeto segundo o disposto 
nas alíneas “a e b”, inc. II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou 
comissão designada,primordialmente: 

 
13.2 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitosobservados; 

 
13.3. O objeto do contrato serárecebido: 

 
13.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a 
especificação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 24 horas 
antes da data prevista para oevento; 

 
13.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços 
e consequente aceitação no prazo máximo de três horas, antes do iniciodo evento. 

 
13.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidasconvenientes. 

 
13.5 O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir às suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, disposto no art. 69 da 
Lei Federal8.666/93. 

 
13.6 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado, previsto no art. 70 da Lei Federal8.666/93. 

 
13.7 Em conformidade com art. 71 da Lei Federal 8.666/93, o contratado é responsável 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

 
13.8 A Administração rejeitará todo ou em parte, do objeto executado em desacordo com o 
contrato, disposto no art. 76. da Lei Federal8.666/93. 

 
14. PENALIDADES 

 
14.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante 
que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a proposta; falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo ao direito do contraditório e à ampladefesa. 

 
14.2 Por força do Inc. II, do art. 87 da Lei nº. 8666/93, serão aplicadas multasde: 

 
14.2.1 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor da 
parte dos fornecimentos não realizados, em cumprimento ao cronogramafísico-financeiro; 
14.2.2 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dos fornecimentos não realizados por 
cada dia de atraso subseqüente aotrigésimo. 
14.2.3 A multa será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não existindo 
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créditos do contrato, o valor das multas será amigável ou judicialmentecobrado. 
 

15. RESCISÃO 
15.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na Legislaçãopertinente. 

 
15.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, 
antes do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse 
público, tudo nos termos da legislação emvigor. 

 
16. REVOGAÇÃO -ANULAÇÃO 
16.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos do art. 
49 da Lei Federal8.666/93. 

 
17. IMPUGNAÇÕES 
17.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do 
pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) 
dia útil. Serão dados os esclarecimentos do mesmo meio de comunicação que solicitado, e 
os pedidos de impugnação serão aceitas em original formalizado no protocolo geral do 
município. 

 
17.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para realização 
docertame. 

 
18. DISPOSIÇÕESGERAIS 
18.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 

 
18.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo 
o registro da suspensão e a convocação via fax e/ou e-mail, para dar continuidade ao 
mesmo, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente nos envelopes apresentados nocertame. 

 
18.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislaçãopertinente. 

 
18.4. O Pregoeiro durante a Sessão poderá estabelecer limites mínimos de redução 
(degrau) admissível para oferecimento de lances supervenientes na etapa competitiva,com 
vista a evitar a redução irrisória que acarretaria o desperdício de tempo, sem obtenção de 
maioresresultados. 

 
18.5 Para comprovação dos atestados exigidos no item 5.4.4, os mesmos deverão vir 
acompanhados de cópia do contrato que o originou e/ou copia da nota fiscal de pagamento 
dos serviços informados no(s)atestado(s). 

 
18.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário, indicados no item 
XV dopreâmbulo. 

 
18.7 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
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vigente já apontada no item I dopreâmbulo. 
 

18.8 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca do Contratante, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja. 

 
18.9 São partes integrantes deste Edital os seguintesanexos: 

 
I. Termo deReferência; 

II. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes aoCertame; 
III. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 
IV. Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de PequenoPorte; 
V. Modelo de Atestado deVisita; 

VI. Modelo de Proposta dePreço; 
VII. Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho doMenor; 

VIII. Minuta doContrato 
IX. Modelo de Declaração de que não possui em seu quadro de empregados, servidores 

públicos exercendo funções de gerência 
 

Paratinga, 29 de maio de 2019 
 
 
 
 
 
 

JEFERSON BRITO TELES 
Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 079/2019 
1 - DO OBJETO  
1.1 - Contratação de Empresa especializada em locação de estruturas e equipamentos diversos, visando atender aos 
Festejos Juninos de 2019  do município de Paratinga. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A referida contratação visa atender ao calendário de eventos culturais, festas comemorativas e populares do 
município de Paratinga no ano de 2019, conforme consta na Lei Orgânica do Município. 
2.2 A Secretaria de Cultura e Igualdade Racial de Paratinga, tem dentre suas atribuições, a realização e/ou apoio dos 
eventos programados para o mês de Junho. Esta contratação se justifica pela demanda do Município possuir em seu 
calendário festivo, o Tradicional Festejos Juninos, festa popular e de carcterística regiona,  já celebrada por deadas 
pelos municípes e que tem a iniciativa da Administação pública para orgnização de um dos eventos mais populares dete 
município, evento este  tradicionail e de importância social e cultural. Logo, esta Secretaria terá que dispor de serviços 
de locação de Palcos, Camarotes, Toldos, Fechamento de Área, Divisórias e Posto Elevado com infraestrutura para 
atender às devidas montagens e por fim às expectativas das comunidades.  
2.3 A licitação deverá ser do tipo MENOR PREÇO, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR VALOR GLOBAL, 
pois há uma grande demanda deste tipo de serviço, principalmente no período do Carnaval, e esta Secretaria entende 
que a forma global é a melhor opção para garantir a contratação. 
3 - DESCRIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS: 
 
3.1 - A especificação detalhada do objeto está descrita nos itens do seguinte: 
 

LOTE I – LOCAÇÃO DE PALCOS, ESTRUTURAS, TENDAS, 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS. 

ITE
M 

MATERIAL ESPECIFICAÇÕES UND QTD V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

1.1 

 

DISCIPLINADO
R 

800 Metros de Alambrados estruturados em ferro 
com 1,20m de altura para contenção de público no 
housemix, torres de delays, geradores, portarias e 
outros lugares onde o público tem acesso 
restrito. 

 

DIÁRI
A 

 

2 
    

 

 
 

1.2 

 

 
 

ELEVADOS 

Posto elevado de observação com estrutura em 
aço galvanizado de duas polegadas, fechamento 
dimensões 1,10m x 2,20m e 15mm de espessura 
em folha de maderite. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 6 postos elevados 
diariamente durante os dois dias 

 

 
 

DIARI
A 

 

 
 

12 

    

 

1.3 

 

FECHAMENTO 

100 Metros de Fechamentos estruturados em ferro 
metalon na 
alturade2metrosfechadosemchapa18ecorrugadosna
corprata, apoios de sustentação em 45 graus (mão 
francesa) para apoioe 
fixação. 

 

DIÁRI
A 

 

2 
    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PALCO 

(GRANDE 
PORTE) 

 

Palco de grande porte com estrutura duas 
águas, lona blackout, proteção UV, ante mofo, 
tecido de poliéster com PVC cinza. 
Cobertura em estrutura espacial de alumínio 
estrutural tipo Box truss com 14 de largura e 12 de 
profundidade. Montado sobre base de estrutura 
metálica tubular treliçado, altura ajustável entre 
0.10 a 3 metros de altura do chão, sapatas de 
ajuste fino de 0,01 a 0.35 metros, 14 metros de 
largura x 11 metros de profundidade, duas áreas 
de serviço nas laterais na mesma altura do palco 
com 4 de largura por 4 de profundidade, parapeito 
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1.4 

tubular a 1,10 metros do piso com 3 linhas de 
apoio, escada de acesso com 1,30 de largura e 
degraus com no máximo 20 centímetro de 
diferença um do outro, revestido em chapa de 
compensado naval de 20 mm de espessura forrado 
em carpete preto ou cinza. Todo o palco e 
cobertura devem ser instalados com cabo de aço 
de segurança e os mesmos envelopados com 
cantonetes de polietileno do chão até a altura de 
2m. House Mix medindo 5m de largura x 4m de 
profundidade, estruturada em alumínio Box truss 
com piso em dois níveis sendo o primeiro a 0,50 
MT do chão para o sistema de som e outro a 1 
metro do chão para o sistema de luz e canhões, 
coberto por lona na cor cinza em formato circular 
ou igual ao palco duas águas, 02(dois) camarins 
com dimensões de 3,00 x 3,00m, coberto com 
toldo dotado de estrutura metálica em formato 
piramidal forrado com lona branca de PVC com 
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta, 
montado com paredes e forro em PVC de 
35,00mm,piso em madeira revestido com carpete; 
Cor a ser definida. 

 
 

DIARI
A 

 
 

2 

1.5 HOUSE MIX Housemix 4X4m EM BOX TRUSS Q30 
para mesa de P.A. 

DIÁRI
A 

2     

 

 

 
 

1.6 

 

 

 
 

TENDA 5x5m 

 
Tenda 5x5m com cobertura em lona branca black-
out tipo piramidal, pés de sustentação em tubos 
galvanizado, constituída e composta de calhas 
inteiriças laterais para captação e escoamento de 
água. Altura de 3,00 metros em seus pés de 
sustentaçãolateral. 
 

PARA 2 DIARIAS, sendo 30 tendas 
diariamente durante os dois dias. 

 

 

 
 

DIÁRI
A 

 

 

 
 

60 

    

 

 

 
1.7 

 

 

 
TOLDO 2x2m 

TOLDO 2 X 2 montado em estrutura metálica de 
tubo galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 
3mm (Patente 4830). Coberto de estrutura 
metálica em formato piramidal forrado com lona 
branca de PVC com proteção anti-mofo e contra 
raioultravioleta. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 10 toldos diariamente 
durante os dois dias. 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
20 

  

 

 

 
1.8 

 

 

 
TOLDO 3x3m 

TOLDO 3 X 3 montado em estrutura metálica de 
tubo galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 
3mm (Patente 4830). Coberto de estrutura 
metálica em formato piramidal forrado com lona 
branca de PVC com proteção anti-mofo e contra 
raioultravioleta. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 20 toldos diariamente 
durante os dois dias. 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
40 

  

 

 

 
1.9 

 

 

 
TOLDO 4x4m 

TOLDO 4 X 4 montado em estrutura metálica de 
tubo galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 
3mm (Patente 4830). Coberto de estrutura 
metálica em formato piramidal forrado com lona 
branca de PVC com proteção anti-mofo e contra 
raioultravioleta. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 20 toldos diariamente 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
40 
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durante os dois dias. 

 

 

 
1.1
0 

 

 

 
TOLDO 6x6m 

TOLDO 6 X 6 montado em estrutura metálica de 
tubo galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 
3mm (Patente 4830). Coberto de estrutura 
metálica em formato piramidal forrado com lona 
branca de PVC com proteção anti-mofo e contra 
raioultravioleta. 

 
PARA 2 DIARIAS, sendo 5 toldos diariamente 
durante os dois dias. 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
10 

  

VALOR TOTAL DO 
LOTE 1 

 

 

 
 
 

 

LOTE II – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SOM E ILUMINAÇÃO. 

ITE
M 

MATERIAL ESPECIFICAÇÕES UND QT
D 

V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RIDER 
TECNICO DE 
SOM –
GRANDE 
PORTE (ATÉ 
15.000 
PESSOAS) 

SONORIZAÇÃO FIXA AEREO COM 48 

SUB GRAVES: PA 

01 Console 48 canais digital, 02 Processadores de 
freqüência 
estéreo, 24 Caixas De Sub Graves com 02 alto 
falantes de 18’’ cada, 24 Caixas Line Array com 02 ou 
03 vias, Amplificadores compatíveis para o sistema. 

Monitor: 

 
01 Console de mínimo 48 canais digitais com 24 vias 
auxiliares, 16 Processadores de freqüência estéreo, 02 
microfones sem fio, 30 Microfones para instrumentos 
musicais, 10 microfones para vocal, 15 Monitores para 
músicos, 15 direct Box, 02 Amplificadores para 
Guitarra, 02 Amplificadores para Contra Baixo, 01 
Amplificadores para Teclado, 02 Side Fill com 08 
falantes de Sub graves de 18’’, 08 falantes de Médios 
Graves 12’’, 08 Médios Agudos (Titânio) cada, 02 Side 
para Bateria com 04 falantes de 18”, Amplificação 
para todos os equipamentos compatíveis, 01 Multi 
cabo 48 vias, 03 Sistema de comunicação Palco x 
house Mix, 01 Central de distribuição de energia de no 
mínimo 125KVA. 
 

 

 
Obs: Sistema com todos os acessórios para 
apresentação de conjuntos Musicais em praça 
pública. Será necessário todo o material de 
cabeamento para o funcionamento do 
equipamento e equipe técnica. As mascas e 
modelos dos equipamentos deverão estar de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIARI

A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 
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acordo com o RIDER TÉCNICO da atração 
artística contratada para o município, fornecido 
com no mínimo 72 horas de antecedência . 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 
SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃ

O – 
GRANDE 
PORTE 

ILUMINAÇÃO CÊNICA 
 
84 Refletores Par–64; 84 Par led de 3wts; 04 
elipsoidal etc 750 wts com ires; 04 Mine Burth com 06 
lâmpadas cada; 01 Mesa de Iluminação, com no 2048 
canais sendo 512 canais por linha; 03 Maquinas de 
Fumaça de 1.500 wts; 01 central de energia com 02 
Rack digital e 02 modulo disjuntor e 3 sprinter; 03 
Ventiladores; 08 efeitos moving spot; 

 
12 Efeitos Moving beam, com lâmpadas 5R,7R ou 
15R; 06 Strobo 
3.000 wts; 02 canhões seguidores. 
 

Cabos necessários para funcionamento de todos 
os equipamentos interligados com comandos 
DMX. Todo equipamento de lâmpadas devera ser 
içado através de Box Truss, fornecido pelo 
CONTRATADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIARI
A 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

    

 

 

 
3 

 

 

 
TORRE DE 

DELAY 

TORRE DE DELAY 

30 Caixas line array 01 falante de 12” 01 driver cada, 
01Processador digital, 04 Amplificadores. 

Obs: Cabos de AC e cabo de sinal p/ no Maximo 
4000 metros após house mix. Cabeamento suficiente 
para funcionamento de todo o sistema e equipe 
técnica especializada para operação do sistema. 

 

 

 
Diária 

 

 

 
2 

    

 

4 
 

BATERIA 
BATERIA 

02 Tantan, 01 Surdo, 01 Bumbo 

 

Diária 
 

2 
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VALOR TOTAL DO 
LOTE 2 

R$  

 

 
 

LOTE III – SANITÁRIO 
QUÍMICO 

ITE
M 

DESCRIÇ
ÃO 

U.M. QTD V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

 
 

1 

Sanitários Químicos em polipropileno, portas indicativas de ABERTO e 
FECHADO, dimensões mínimas para laterais de 1,20m x 1,20m, altura 
mínima de 2,30m, capacidade mínima para 220L(duzentos e vinte 
litros) de dejetos, contendo bacia sanitária e papel higiênico; 
higienização e desodorização dos banheiros. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 30 sanitários diariamente durante os dois dias. 

 

 
 

Diária 

 

 
 

60 

    

 

 

 

 

 

2 

 
Sanitários Químicos adaptado para Deficientes Físicos – Projetado para 
um fácil acesso a cadeiras de rodas sem a necessidade de rampas, 
seguindo as normas e padrões internacionais das exigências de 
equipamentos para deficientes físicos, obedecendo às seguintes 
características: Módulo confeccionado em polietileno e/ou polipropileno 
de alta densidade; resistente a choque e temperatura externa; caixa de 
dejetos com assento; suporte para papel higiênico; piso 
antiderrapante; identificação (masculino 
/feminino); ponto de ventilação natural, sistema de trava com chave; 
mictório; teto translúcido. Transporte, conservação e limpeza por conta 
da contratada. PARA 2 DIARIAS, sendo 2 sanitários diariamente 
durante os doisdias. 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

4 

    

VALOR TOTAL DO 
LOTE 3 

R$  

 

 
 

LOTE IV – LOCAÇÃO DE GERADOR. 

ITEM DESCRIÇ
ÃO 

U.M. QT
D 

V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

1 
GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 250 Kva, silenciado em 
contêiner, tensão 110/220, incluso transporte de entrega e retirada 
doequipamento. 
PARA 4 DIARIAS, sendo 1 gerador diariamente durante os dois dias. 

 

DIÁRI
A 

 

4 
    

 
2 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 180 Kva, silenciado em 
contêiner, tensão 110/220, incluso transporte de entrega e retirada 
doequipamento. 
PARA 4 DIARIAS, sendo 2 geradores diariamente durante os dois dias. 

 
DIÁRI

A 

 
4 

    

VALOR TOTAL DO 
LOTE 4 

R$  

 

 
 
 
 
 

LOTE V – PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS: 
MOBILIÁRIOS e DECORAÇÃO 

ITE
M 

TIPO DESCRIÇÃO U.M. QTD V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 
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1 
 

RÁDIOS 
10 Rádios Bidirecional (HT) portátil, 02 canais, com 
carregador, bateria reserva, cliper de cinto, estojo de 
alça e fone de ouvido tipo 
lapela. 

 

Diária 
 

2 
    

2 RÁDIOS 
01Centralderádiofixa,02canais,fontedealimentaçãoeant
ena 
externa. 

Diária 2     

 

 
3 

 

CAMARIM 
DOS 

ARTISTA
S 

Camarim para 20(vinte) pessoas, com abastecimento 
com frutas (mínimo de 50g para cada pessoa), 
salgados e doces (mínimo de 5 para cada pessoa), 
sanduíche de queijo(1 por pessoa), água mineral(1 
caixa com 48 copos com 200ml), refrigerantes(350ml 
por 
pessoa). 

 

 
UND 

 

 
8 

    

CARDÁPIO DO CAMARIM DOS ARTISTAS 

Bebidas Refrigerantes de cola, guaraná, laranja e limão. 

 

Salgados 
Folhados (frango, ricota, presunto, provolone); Pasteizinhos assados (frango, presunto, queijo); Mini 
esfihas(frango, carne); Mini quibe; Empadas(frango, carne, camarão); Pães de queijo com recheio; 
Saltenha(frango, carne); Croquete(frango, carne, camarão); Coxinha(frango, catupiry); Boliviano 

Doces 
Brigadeiro; Trufas (recheios de limão, maracujá, morango); Torteletas(chocolate, uva, morango); 
Bombons finos banhados em 
chocolate 

 

 
4 

 

 
ÁGUA 
MINERAL 

Caixa com 48 copos com 200ml, para atender as 
necessidades de: produção, bandas locais, regionais, 
estaduais e nacionais, Policia Militar, Policia Civil, 
Corpo de Bombeiro, Servidores da saúde, segurança, 
corpo técnico, etc. 

 

 
cx 

 

 
50 

    

 

 

 

 

 

 

 
 

5 

 

 

 

 

 

 

 
COORDENA

DOR 
GERAL 

 

2 COORDENADOR GERAL - Profissional para assessoria 
completa ao evento; administração dos contratos a 
serem executados; apoio para montagem e 
desmontagem dos serviços; levantamento referentes 
aos serviços terceirizados necessários e orientação na 
execução da mão de obra para acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os problemas 
quando necessário, com experiência comprovada no 
planejamento e organização de grandes eventos, 
controlar horários, resolver imprevistos e corrigir 
situações adversas, de forma a garantir o perfeito 
desenvolvimento das atividades. Esse profissional 
deverá acompanhar de forma presencial todo o 
evento, inclusive em sua fase de planejamento, 
sempre que solicitado pelaCONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

 
 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 
 

2 

    

6 FOTÓGRAFO 
1 Profissional responsável registro digital fotográfico 
de todos os 
eventos e entrega do material em CD/DVD. 

Diária 2     

 

7 

 

PROMOTORES 

2 Profissionais para realizar serviços de produção 
durante pré, trans e pós de cada evento. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 2 promotores 
diariamente durante os dois 
dias. 

 

Diária 

 

4 
    

8 
ASSISTENTE 
DE 
PALCO 

1 Profissional para auxiliar os serviços de palco e 
bandas. 

Diária 2     

 

 
9 

 

SEGURA
NÇA 
DIURNO 

2 SEGURANÇAS DIURNO Profissional habilitado a 
efetuar atividades relacionadas aos serviços de 
segurança desarmada diurna, uniformizado, para 
serviços diurnos. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 2 seguranças 
diariamente durante os dois 

 

 
Diária 

 

 
4 
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dias. 

 

 
 

10 

 

 
SEGURA
NÇA 
NOTURN
O 

2 SEGURANÇAS NOTURNO Profissional habilitado a 
efetuar atividades relacionadas aos serviços de 
segurança desarmada noturna, uniformizado para 
serviço noturno. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 2 seguranças 
diariamente durante os dois dias. 

 

 
 

Diária 

 

 
 

4 

    

 

 
11 

 

 
CARREGADOR
ES 

Serviço de carga e descarga, movimentação e 
carregamento de equipamentos e serviços nas 
instalações dos eventos. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 4 carregadores 
diariamente durante os dois dias. 

 

 
Diária 

 

 
8 

    

 

 
12 

 

 
SERVIÇOS 
GERAIS 

2 Auxiliares de Serviços Gerais para manter a limpeza 
e higiene dos ambientes, com materiais e insumos 
necessários. Devidamente uniformizados. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 2 aux. de serviços 
gerais diariamente 
durante os dois dias. 

 

 
Diária 

 

 
4 

    

13 SUPORTE 2 Suportes para roupas e outros. Diária 2     

14 
ARRANJO DE 
FLORES Arranjos de flores naturais para decoração de 

ambiente 
und 2     

15 
ARRANJO DE 
FLORES Arranjos de flores artificiais para decoração de 

ambiente 
und 2     

 
16 

CADEIR 
AS 
PLÁSTI
CAS 

80 Cadeiras plásticas com apoio de braços em PVC na 
cor branca. 
 

PARA SER UTILIZADA NOS CAMARINS POR SETE 
DIARIAS 

 
Diária 

 
2 

    

17 CAIXA 
TÉRMICA 

4 Caixa Térmica de isopor de 100L para conservação 
de alimentos 

Diária 2     

18 ESPELHO 2 Espelhos para corpo inteiro. Diária 2     

19 CESTO DE 
LIXO 

5 Cestos para lixo, com tampa, aproximadamente 240 
lts. 

Diária 2     

20 CESTO DE 
LIXO 

5 Cesto para lixo, com tampa, aproximadamente 20 
lts. 

Diária 2     

21 MALHA Malha suplex para decoração metro 100     

22 MESA DE 
CENTRO 

2 Mesas de centro com altura média de 40cm 
cromada com tampo 
de vidro e 03 cadeiras. 

Diária 2     

23 MESA DE 
BUFFET 

3 Mesas de Buffet redonda em madeira para exposição 
de 
alimentação 

Diária 2     

24 MESA 
QUADRADA 

20 Mesas quadradas plásticas em PVC na cor branca. Diária 2     

25 PRANCHÃO 4 Pranchões de compensado de 1,10m de diâmetro 
para mesas 

Diária 2     

26 PUFFE 
12 Puffe de um lugar com metragem média de 
50x50cm em courino 
branco ou preto 

Diária 2     

27 SOFÁ 
2 Sofás de dois lugares, acabamento em couro ou 
courino, na cor 
branca ou preta. 

Diária 2     

28 TAPETE 4 Tapetes para decoração de ambiente de 2m quadros Diária 2     
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29 TOALHA 10 Toalhas longas de Cetim, 2,5m de diâmetro para 
mesas. 

Diária 2     

VALOR TOTAL DO 
LOTE 5 

  

 

 

VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA: 

 

 
 
 
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
4.1 -A Secretaria de Cultura e Turismo é o órgão municipal responsável pela fiscalização do contrato no que compete à 
execução dos serviços, observando todos os aspectos contratados (prazo, qualidade dos serviços, manutenção da 
relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato).  
 
5. PENALIDADES APLICÁVEIS 
5.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará a Contratada 
às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
5.2 A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Paratinga e multa, de acordo com a gravidade da infração. 
5.3- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I - advertência; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao 
trigésimo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração no prazo de até 
02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termo do art. 87, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
5.4 As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 não excluem qualquer outra prevista 
neste contrato, nem a responsabilidade da Contratada por perdas e danos que causar ao Contratante ou a terceiros, em 
consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
5.5 As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente a sua aplicação pelo Contratante 
e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do Contratante, ou serão cobradas judicialmente. 
5.6 A Contratada fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a rescisão for por negligência aos 
incisos I a VII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta Cláusula. 
 
6. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO / DAS MONTAGENS, DESMONTAGENS E PESSOAL.  
6.1 -O objeto do presente contrato será executado de forma imediata de acordo à necessidade do Órgão Competente. 
6.2 - Toda a montagem e desmontagem dos equipamentos e acessórios contratados estarão sob a execução e 
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação, que será(ão) fiscalizada(s) por um Fiscal de Contrato 
designado pela Secretaria de Cultura e Turismo de Paratinga ou profissional especializado contratado, quando for o 
caso.  
6.3- Só serão aceitos equipamentos conforme solicitados. 
6.4 - A empresa deverá atender também às seguintes obrigações: 
6.4.1 - Instalar todos os equipamentos indicados neste Termo de Referência, em perfeito estado de funcionamento; 
6.4.2 - Todo o pessoal envolvido no trabalho deverá utilizar equipamentos de segurança do trabalho; 
6.4.3 - A Empresa vencedora ficará responsável pelo fornecimento de operadores e carregadores no ato da montagem 
e desmontagem dos equipamentos, bem como frete para os mesmos; 
6.4.4 - A guarda dos equipamentos instalados será de responsabilidade da empresa contratada, porém, não será 
permitido desmontar os equipamentos onde o evento acontece mais de um dia seguido. 
 
7. DOS LOCAIS E DO PRAZO PARA ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
7.1 - Os equipamentos deverão ser montados com antecedência, conforme períodos definidos no Item 8 deste Termo 
de Referência e conforme Ordem de Serviços emitida pela Secretaria de Cultura e Turismo de Paratinga.  
7.2 - Qualquer dúvida quanto a instalação deverá ser dirimida previamente com a Secretaria de Cultura de Paratinga, 
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pelo telefone (77) 3664-2063 
7.3- Os equipamentos deverão ser instalados com todos os requisitos de segurança exigidos em Normas Técnicas e 
disponibilizados para vistoria da Secretaria de Cultura de Paratinga, não sendo aceitos equipamentos em quantidade ou 
especificações diferente do solicitado 
 
8 – DA PROPOSTA: 
8.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes no neste Termo, 
em preço unitário e total do item, e preço total do lote, expressando os valores em moeda nacional (reais e centavos), 
em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
8.2 - Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último. 
8.3- Ocorrendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o global. 
8.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, como impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento das obrigações pela contratada. 
8.5 -Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
8.6-A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data reunião.  8.7 -Não será 
considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
8.7 -Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
8.8 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
9 – DA HABILITAÇÃO: 
9.1 - Habilitação Jurídica: 
9.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.1.3- Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em vigor e 
alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
9.1.4- Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em vigor e 
alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
9.1.5- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
9.1.6 - Copia do RG dos sócios da empresa ou documento equivalente; 
 
9.2. – Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2 - Prova de regularidade com as Fazendas Nacional (conjunta a da Dívida ativa da União e INSS), Estadual e 
Municipal da sede da licitante; 
9.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 
9.2.4 - Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011; 
 
9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.3.1. Prova de registro e quitação do ano em curso, da licitante e do(s) Responsável(is) Técnico(s) perante o CREA da 
região da sua sede. 
9.3.2. Para as empresas sediadas em outros estados, a certidão deverá ter o visto do CREA-BA. 
9.3.3.Indicação de Responsável Técnico por estes serviços em licitação, e comprovação do seu vínculo contratual com a 
empresa na data de apresentação da proposta, vinculo que deverá ser comprovado atraves de apresentação de 
contrato de trabalho entre as partes ou registro na carteira de trabalho, devendo o Responsável Técnico, demonstrar 
através de Certidão de Acervo Técnico perante o CREA da região da sua sede que possui experiência profissional, para 
execução de serviços similares ao objeto da licitação.  
9.3.4.Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto de 
cada Lote em que o licitante sagre-se vencedor, através da apresentação de um ou mais atestados técnicos fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado(no caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
deverá vir com firma reconhecida em cartório); 
9.3.5. Atestado que comprove visita aos locais a serem prestados os serviços, fornecido pelo órgão solicitante da 
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Prefeitura. A visita deverá ser agendada junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DA IGUALDADE RACIAL, até o 
dia 06.06.2019 das 08hs às 12hs pelo fone: (77) 3664-2063e deverá ser feita pelo responsável técnico da proponente 
(devidamente credenciado pelo proponente). A visita não será utilizada como fato de inabilitação, porém, a empresa 
que não a fizer, não poderá alegar desconhecimento do objeto para formulação de sua proposta. 
 
9.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
9.4.1 Certidão negativa defalência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 
 
9.5 - Documentação Complementar: 
9.5.1 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de cumprimento do 
disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
10.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO INÍCIO DE EXECUÇÃO 
10.1 - O prazo de vigência inicial do instrumento contratual será a partir da data da assinatura do contrato, com 
termino em 90 (noventa) dias.  
 
11 - DO PAGAMENTO 
11.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 
contratado.Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 
CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal 
e municipal, sob pena de não pagamento. 

 
. 

JAYSA GREISING  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 
 
 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO NÚMERO 

PREGAO PRESENCIAL 022/2019 

 
 
 
 

Atravésdo  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a) 
.................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador 
do Registro de Identidade nº .............., expedido pela           , devidamente inscritono 
Cadastro dePessoas Físicas do Ministério da  Fazenda, sob  o nº  ....., residente à  rua 
...................................................,   nº   ........   como   nosso  mandatário,   aquem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: (apresentar e assinar proposta 
de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, praticando, enfim, todos os demais atos pertinentes ao 
certame). 

 
 

 
XXXXXXXXXXXX, de de 2019. 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

CNPJ 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

ASSINATURA 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO NÚMERO 

PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 

 
 

A (nome da empresa) 
.......................................................................................................     CNPJnº 
........................................, com sede à 
......................................................................, Declara,  sob  as  penas da  lei,que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, e possuem o pleno conhecimento e atendimento as exigências de 
habilitação e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 
 

Data e Local 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
MODALIDADE DE 

LICITAÇÃO NÚMERO 

PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 
 
 
 

Eu, , na qualidade de representante 
legalda empresa  DECLARO, sob as penas da 
lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa – ME (ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e 
não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, podendo, assim, usufruir a 
prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei 
complementar. 

 
Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 
 
 

Representante Legal 
CPFn.  
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ANEXO V 
ATESTADO DE VISITA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa 

CNPJ nº 

Representada pelo seu 

Responsável Técnico  Sr.(a) 

CREA  N°. 

 , visitou os locais mencionados no Pregão 

Presencial nº 006-2019 Referente à Contratação de Empresa especializada em 

locação de estruturas e equipamentos diversos, visando atender ao Carnaval do 

município deParatinga. 

 
 
 
 

 , de _ de  

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 022/2019 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em locação de estruturas e 
equipamentos diversos, visando atender aos festejos juninos 2019  do município de 
Paratinga, conforme discriminação no ANEXO I, parte integrante deste Edital. 

 
EMPRESA RAZ SOC: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME FANTASIA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJNº00.000.000/0000-00 INSC EST000.000.000 
ENDEREÇO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX UFXX 
CONTATO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TEL xxxxxxxxxxxxx FAX xxxxxxxxxxxx Cel xxxxxxxxxxxxxxxx e-mail: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
AGÊNCIABANCÁRIAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Nº XXXXXXX CC nº 
XXXXXXX 
QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
RG Nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CPF Nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
LOTE I – LOCAÇÃO DE PALCOS, ESTRUTURAS, TENDAS, 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS. 

ITE
M 

MATERIAL ESPECIFICAÇÕES UND QTD V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

1.1 

 

DISCIPLINA
DOR 

800 Metros de Alambrados estruturados em ferro com 
1,20m de altura para contenção de público no 
housemix, torres de delays, geradores, portarias e 
outros lugares onde o público tem acesso 
restrito. 

 

DIÁRI
A 

 

2 
    

 

 
 

1.2 

 

 
 

ELEVADOS 

Posto elevado de observação com estrutura em aço 
galvanizado de duas polegadas, fechamento 
dimensões 1,10m x 2,20m e 15mm de espessura em 
folha de maderite. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 6 postos elevados 
diariamente durante os dois dias 

 

 
 

DIARI
A 

 

 
 

12 

    

 

1.3 

 

FECHAMENT
O 

100 Metros de Fechamentos estruturados em ferro 
metalon na 
alturade2metrosfechadosemchapa18ecorrugadosnacor
prata, apoios de sustentação em 45 graus (mão 
francesa) para apoioe 
fixação. 

 

DIÁRI
A 

 

2 
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1.4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PALCO 

(GRAND
E 
PORTE) 

 

Palco de grande porte com estrutura duas 
águas, lona blackout, proteção UV, ante mofo, 
tecido de poliéster com PVC cinza. 
Cobertura em estrutura espacial de alumínio estrutural 
tipo Box truss com 14 de largura e 12 de 
profundidade. Montado sobre base de estrutura 
metálica tubular treliçado, altura ajustável entre 0.10 
a 3 metros de altura do chão, sapatas de ajuste fino 
de 0,01 a 0.35 metros, 14 metros de largura x 11 
metros de profundidade, duas áreas de serviço nas 
laterais na mesma altura do palco com 4 de largura 
por 4 de profundidade, parapeito tubular a 1,10 
metros do piso com 3 linhas de apoio, escada de 
acesso com 1,30 de largura e degraus com no máximo 
20 centímetro de diferença um do outro, revestido em 
chapa de compensado naval de 20 mm de espessura 
forrado em carpete preto ou cinza. Todo o palco e 
cobertura devem ser instalados com cabo de aço de 
segurança e os mesmos envelopados com cantonetes 
de polietileno do chão até a altura de 2m. House Mix 
medindo 5m de largura x 4m de profundidade, 
estruturada em alumínio Box truss com piso em dois 
níveis sendo o primeiro a 0,50 MT do chão para o 
sistema de som e outro a 1 metro do chão para o 
sistema de luz e canhões, coberto por lona na cor 
cinza em formato circular ou igual ao palco duas 
águas, 02(dois) camarins com dimensões de 3,00 x 
3,00m, coberto com toldo dotado de estrutura 
metálica em formato piramidal forrado com lona 
branca de PVC com proteção anti-mofo e contra raio 
ultravioleta, montado com paredes e forro em PVC de 
35,00mm,piso em madeira revestido com carpete; Cor 
a ser definida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DIARI
A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2 

    

1.5 HOUSE 
MIX 

Housemix 4X4m EM BOX TRUSS Q30 para 
mesa de P.A. 

DIÁRI
A 

2     

 

 

 
 

1.6 

 

 

 
 

TENDA 
5x5m 

 
Tenda 5x5m com cobertura em lona branca black-out 
tipo piramidal, pés de sustentação em tubos 
galvanizado, constituída e composta de calhas 
inteiriças laterais para captação e escoamento de 
água. Altura de 3,00 metros em seus pés de 
sustentaçãolateral. 
 

PARA 2 DIARIAS, sendo 30 tendas diariamente 
durante os dois dias. 

 

 

 
 

DIÁRI
A 

 

 

 
 

60 

    

 

 

 
1.7 

 

 

 
TOLDO 
2x2m 

TOLDO 2 X 2 montado em estrutura metálica de tubo 
galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 3mm 
(Patente 4830). Coberto de estrutura metálica em 
formato piramidal forrado com lona branca de PVC 
com proteção anti-mofo e contra raioultravioleta. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 10 toldos diariamente 
durante os dois dias. 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
20 

  

 

 

 
1.8 

 

 

 
TOLDO 
3x3m 

TOLDO 3 X 3 montado em estrutura metálica de tubo 
galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 3mm 
(Patente 4830). Coberto de estrutura metálica em 
formato piramidal forrado com lona branca de PVC 
com proteção anti-mofo e contra raioultravioleta. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 20 toldos diariamente 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
40 
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durante os dois dias. 

 

 

 
1.9 

 

 

 
TOLDO 
4x4m 

TOLDO 4 X 4 montado em estrutura metálica de tubo 
galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 3mm 
(Patente 4830). Coberto de estrutura metálica em 
formato piramidal forrado com lona branca de PVC 
com proteção anti-mofo e contra raioultravioleta. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 20 toldos diariamente 
durante os dois dias. 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
40 

  

 

 

 
1.1
0 

 

 

 
TOLDO 
6x6m 

TOLDO 6 X 6 montado em estrutura metálica de tubo 
galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 3mm 
(Patente 4830). Coberto de estrutura metálica em 
formato piramidal forrado com lona branca de PVC 
com proteção anti-mofo e contra raioultravioleta. 

 
PARA 2 DIARIAS, sendo 5 toldos diariamente 
durante os dois dias. 

 

 

 
DIÁRI
A 

 

 

 
10 

  

VALOR TOTAL DO 
LOTE 1 

 

 

 
 

LOTE II – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SOM E ILUMINAÇÃO. 

ITE
M 

MATERIAL ESPECIFICAÇÕES UND QT
D 

V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 
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1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RIDER 
TECNICO DE 
SOM –
GRANDE 
PORTE (ATÉ 
15.000 
PESSOAS) 

SONORIZAÇÃO FIXA AEREO COM 48 

SUB GRAVES: PA 

01 Console 48 canais digital, 02 Processadores de 
freqüência 
estéreo, 24 Caixas De Sub Graves com 02 alto 
falantes de 18’’ cada, 24 Caixas Line Array com 02 ou 
03 vias, Amplificadores compatíveis para o sistema. 

Monitor: 

 
01 Console de mínimo 48 canais digitais com 24 vias 
auxiliares, 16 Processadores de freqüência estéreo, 02 
microfones sem fio, 30 Microfones para instrumentos 
musicais, 10 microfones para vocal, 15 Monitores para 
músicos, 15 direct Box, 02 Amplificadores para 
Guitarra, 02 Amplificadores para Contra Baixo, 01 
Amplificadores para Teclado, 02 Side Fill com 08 
falantes de Sub graves de 18’’, 08 falantes de Médios 
Graves 12’’, 08 Médios Agudos (Titânio) cada, 02 Side 
para Bateria com 04 falantes de 18”, Amplificação 
para todos os equipamentos compatíveis, 01 Multi 
cabo 48 vias, 03 Sistema de comunicação Palco x 
house Mix, 01 Central de distribuição de energia de no 
mínimo 125KVA. 
 

 

 
Obs: Sistema com todos os acessórios para 
apresentação de conjuntos Musicais em praça 
pública. Será necessário todo o material de 
cabeamento para o funcionamento do 
equipamento e equipe técnica. As mascas e 
modelos dos equipamentos deverão estar de 
acordo com o RIDER TÉCNICO da atração 
artística contratada para o município, fornecido 
com no mínimo 72 horas de antecedência . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIARI

A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 
SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃ

O – 
GRANDE 
PORTE 

ILUMINAÇÃO CÊNICA 
 
84 Refletores Par–64; 84 Par led de 3wts; 04 
elipsoidal etc 750 wts com ires; 04 Mine Burth com 06 
lâmpadas cada; 01 Mesa de Iluminação, com no 2048 
canais sendo 512 canais por linha; 03 Maquinas de 
Fumaça de 1.500 wts; 01 central de energia com 02 
Rack digital e 02 modulo disjuntor e 3 sprinter; 03 
Ventiladores; 08 efeitos moving spot; 

 
12 Efeitos Moving beam, com lâmpadas 5R,7R ou 
15R; 06 Strobo 
3.000 wts; 02 canhões seguidores. 
 

Cabos necessários para funcionamento de todos 
os equipamentos interligados com comandos 
DMX. Todo equipamento de lâmpadas devera ser 
içado através de Box Truss, fornecido pelo 
CONTRATADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIARI
A 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 
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3 

 

 

 
TORRE DE 

DELAY 

TORRE DE DELAY 

30 Caixas line array 01 falante de 12” 01 driver cada, 
01Processador digital, 04 Amplificadores. 

Obs: Cabos de AC e cabo de sinal p/ no Maximo 
4000 metros após house mix. Cabeamento suficiente 
para funcionamento de todo o sistema e equipe 
técnica especializada para operação do sistema. 

 

 

 
Diária 

 

 

 
2 

    

 

4 
 

BATERIA 
BATERIA 

02 Tantan, 01 Surdo, 01 Bumbo 

 

Diária 
 

2 
    

VALOR TOTAL DO 
LOTE 2 

R$  

 

 
 

 

LOTE III – SANITÁRIO 
QUÍMICO 

ITE
M 

DESCRIÇ
ÃO 

U.M. QTD V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

 
 

1 

Sanitários Químicos em polipropileno, portas indicativas de ABERTO e 
FECHADO, dimensões mínimas para laterais de 1,20m x 1,20m, altura 
mínima de 2,30m, capacidade mínima para 220L(duzentos e vinte 
litros) de dejetos, contendo bacia sanitária e papel higiênico; 
higienização e desodorização dos banheiros. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 30 sanitários diariamente durante os dois dias. 

 

 
 

Diária 

 

 
 

60 

    

 

 

 

 

 

2 

 
Sanitários Químicos adaptado para Deficientes Físicos – Projetado para 
um fácil acesso a cadeiras de rodas sem a necessidade de rampas, 
seguindo as normas e padrões internacionais das exigências de 
equipamentos para deficientes físicos, obedecendo às seguintes 
características: Módulo confeccionado em polietileno e/ou polipropileno 
de alta densidade; resistente a choque e temperatura externa; caixa de 
dejetos com assento; suporte para papel higiênico; piso 
antiderrapante; identificação (masculino 
/feminino); ponto de ventilação natural, sistema de trava com chave; 
mictório; teto translúcido. Transporte, conservação e limpeza por conta 
da contratada. PARA 2 DIARIAS, sendo 2 sanitários diariamente 
durante os doisdias. 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

4 

    

VALOR TOTAL DO 
LOTE 3 

R$  

 

 
 

LOTE IV – LOCAÇÃO DE GERADOR. 

ITEM DESCRIÇ
ÃO 

U.M. QT
D 

V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

1 
GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 250 Kva, silenciado em 
contêiner, tensão 110/220, incluso transporte de entrega e retirada 
doequipamento. 
PARA 4 DIARIAS, sendo 1 gerador diariamente durante os dois dias. 

 

DIÁRI
A 

 

4 
    

 
2 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 180 Kva, silenciado em 
contêiner, tensão 110/220, incluso transporte de entrega e retirada 
doequipamento. 
PARA 4 DIARIAS, sendo 2 geradores diariamente durante os dois dias. 

 
DIÁRI

A 

 
4 

    

VALOR TOTAL DO R$  
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LOTE 4 

 

 
 
 
 
 

LOTE V – PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS: 
MOBILIÁRIOS e DECORAÇÃO 

ITE
M 

TIPO DESCRIÇÃO U.M. QTD V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

 

1 
 

RÁDIOS 
10 Rádios Bidirecional (HT) portátil, 02 canais, com 
carregador, bateria reserva, cliper de cinto, estojo de 
alça e fone de ouvido tipo 
lapela. 

 

Diária 
 

2 
    

2 RÁDIOS 
01Centralderádiofixa,02canais,fontedealimentaçãoeant
ena 
externa. 

Diária 2     

 

 
3 

 

CAMARIM 
DOS 

ARTISTA
S 

Camarim para 20(vinte) pessoas, com abastecimento 
com frutas (mínimo de 50g para cada pessoa), 
salgados e doces (mínimo de 5 para cada pessoa), 
sanduíche de queijo(1 por pessoa), água mineral(1 
caixa com 48 copos com 200ml), refrigerantes(350ml 
por 
pessoa). 

 

 
UND 

 

 
8 

    

CARDÁPIO DO CAMARIM DOS ARTISTAS 

Bebidas Refrigerantes de cola, guaraná, laranja e limão. 

 

Salgados 
Folhados (frango, ricota, presunto, provolone); Pasteizinhos assados (frango, presunto, queijo); Mini 
esfihas(frango, carne); Mini quibe; Empadas(frango, carne, camarão); Pães de queijo com recheio; 
Saltenha(frango, carne); Croquete(frango, carne, camarão); Coxinha(frango, catupiry); Boliviano 

Doces 
Brigadeiro; Trufas (recheios de limão, maracujá, morango); Torteletas(chocolate, uva, morango); 
Bombons finos banhados em 
chocolate 

 

 
4 

 

 
ÁGUA 
MINERAL 

Caixa com 48 copos com 200ml, para atender as 
necessidades de: produção, bandas locais, regionais, 
estaduais e nacionais, Policia Militar, Policia Civil, 
Corpo de Bombeiro, Servidores da saúde, segurança, 
corpo técnico, etc. 

 

 
cx 

 

 
50 

    

 

 

 

 

 

 

 
 

5 

 

 

 

 

 

 

 
COORDENA

DOR 
GERAL 

 

2 COORDENADOR GERAL - Profissional para assessoria 
completa ao evento; administração dos contratos a 
serem executados; apoio para montagem e 
desmontagem dos serviços; levantamento referentes 
aos serviços terceirizados necessários e orientação na 
execução da mão de obra para acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os problemas 
quando necessário, com experiência comprovada no 
planejamento e organização de grandes eventos, 
controlar horários, resolver imprevistos e corrigir 
situações adversas, de forma a garantir o perfeito 
desenvolvimento das atividades. Esse profissional 
deverá acompanhar de forma presencial todo o 
evento, inclusive em sua fase de planejamento, 
sempre que solicitado pelaCONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

 
 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 
 

2 

    

6 FOTÓGRAFO 
1 Profissional responsável registro digital fotográfico 
de todos os 
eventos e entrega do material em CD/DVD. 

Diária 2     
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7 

 

PROMOTORES 

2 Profissionais para realizar serviços de produção 
durante pré, trans e pós de cada evento. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 2 promotores 
diariamente durante os dois 
dias. 

 

Diária 

 

4 
    

8 
ASSISTENTE 
DE 
PALCO 

1 Profissional para auxiliar os serviços de palco e 
bandas. 

Diária 2     

 

 
9 

 

SEGURA
NÇA 
DIURNO 

2 SEGURANÇAS DIURNO Profissional habilitado a 
efetuar atividades relacionadas aos serviços de 
segurança desarmada diurna, uniformizado, para 
serviços diurnos. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 2 seguranças 
diariamente durante os dois 
dias. 

 

 
Diária 

 

 
4 

    

 

 
 

10 

 

 
SEGURA
NÇA 
NOTURN
O 

2 SEGURANÇAS NOTURNO Profissional habilitado a 
efetuar atividades relacionadas aos serviços de 
segurança desarmada noturna, uniformizado para 
serviço noturno. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 2 seguranças 
diariamente durante os dois dias. 

 

 
 

Diária 

 

 
 

4 

    

 

 
11 

 

 
CARREGADOR
ES 

Serviço de carga e descarga, movimentação e 
carregamento de equipamentos e serviços nas 
instalações dos eventos. 

PARA 2 DIARIAS, sendo 4 carregadores 
diariamente durante os dois dias. 

 

 
Diária 

 

 
8 

    

 

 
12 

 

 
SERVIÇOS 
GERAIS 

2 Auxiliares de Serviços Gerais para manter a limpeza 
e higiene dos ambientes, com materiais e insumos 
necessários. Devidamente uniformizados. 
PARA 2 DIARIAS, sendo 2 aux. de serviços 
gerais diariamente 
durante os dois dias. 

 

 
Diária 

 

 
4 

    

13 SUPORTE 2 Suportes para roupas e outros. Diária 2     

14 
ARRANJO DE 
FLORES Arranjos de flores naturais para decoração de 

ambiente 
und 2     

15 
ARRANJO DE 
FLORES Arranjos de flores artificiais para decoração de 

ambiente 
und 2     

 
16 

CADEIR 
AS 
PLÁSTI
CAS 

80 Cadeiras plásticas com apoio de braços em PVC na 
cor branca. 
 

PARA SER UTILIZADA NOS CAMARINS POR SETE 
DIARIAS 

 
Diária 

 
2 

    

17 CAIXA 
TÉRMICA 

4 Caixa Térmica de isopor de 100L para conservação 
de alimentos 

Diária 2     

18 ESPELHO 2 Espelhos para corpo inteiro. Diária 2     

19 CESTO DE 
LIXO 

5 Cestos para lixo, com tampa, aproximadamente 240 
lts. 

Diária 2     

20 CESTO DE 
LIXO 

5 Cesto para lixo, com tampa, aproximadamente 20 
lts. 

Diária 2     

21 MALHA Malha suplex para decoração metro 100     

22 MESA DE 
CENTRO 

2 Mesas de centro com altura média de 40cm 
cromada com tampo 
de vidro e 03 cadeiras. 

Diária 2     

23 MESA DE 
BUFFET 

3 Mesas de Buffet redonda em madeira para exposição 
de 
alimentação 

Diária 2     

24 MESA 
QUADRADA 

20 Mesas quadradas plásticas em PVC na cor branca. Diária 2     
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25 PRANCHÃO 4 Pranchões de compensado de 1,10m de diâmetro 
para mesas 

Diária 2     

26 PUFFE 
12 Puffe de um lugar com metragem média de 
50x50cm em courino 
branco ou preto 

Diária 2     

27 SOFÁ 
2 Sofás de dois lugares, acabamento em couro ou 
courino, na cor 
branca ou preta. 

Diária 2     

28 TAPETE 4 Tapetes para decoração de ambiente de 2m quadros Diária 2     

29 TOALHA 10 Toalhas longas de Cetim, 2,5m de diâmetro para 
mesas. 

Diária 2     

VALOR TOTAL DO 
LOTE 5 

  

 

 

VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA: 

 

 
 
 
 
 

DECLARO QUE: 
 

a) AS INFORMAÇÕES CONTIDAS SÃO VERÍDICAS E DE MINHA INTEIRA 
RESPONSABILIDADE; 
b) VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (sessenta) dias, DA DATA DA ENTREGA DA 
MESMA; 
c) FORMA DE PAGAMENTO, CONFORMEEDITAL; 
d) PRAZO DE ENTREGA, CONFORMEEDITAL; 
e) NOS PREÇOS COTADOS, INCLUI TODAS E QUAISQUER DESPESAS NECESSÁRIAS 
PARAOFIEL CUMPRIMENTO DO OBJETO. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Local e Data 

 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome e assinatura do Responsável 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO NÚMERO 

PREGAO PRESENCIAL 022/2019 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ouinsalubre, 

 
 

 
( ) Nem menor de 16 anos. 
( ) Nem menos de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXX, de de2019. 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

CNPJ 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº xxxxxxx, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARATINGA E A 
EMPRESA ............. , 

 
 
 

OMUNICÍPIODEPARATINGA,ESTADODABAHIA,inscritanoC.N.P.J.sobonº 
14.105.225/0001-17, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Nº. 221 – 
Centro, Paratinga-Ba, representada neste ato, por seu Prefeito, Senhor MARCEL JOSÉ 
CARNEIRODE  CARVALHO,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº XXXXXXXXXX 
SSP/BA,     CPF     nº     XXXXXXXXXXXXX,     doravante     denominadosimplesmente 
CONTRATANTE, eaEmpresa CNPJ nº, Inscrição Municipalnº 
 ,situadoà  , adjudicatária vencedora do Pregão Presencial 
nº XXX/2019, Processo Administrativo nº XXXXXXXXXXX, neste ato representada 
peloSr(a).,portador  do  documento  deidentidadenº , 
emitido  por,  doravante  denominada  apenas  CONTRATADA,  celebram  o   presente 
contrato, que se regerá pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 
posteriores , mediante as cláusulas e condições a seguirajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente a Contratação de Empresa especializada em 
locação de estruturas e equipamentos diversos, visando atender aos festejos 
juninos 2019 do município de Paratinga, conforme especificação no ANEXO I 
deste Edital, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I desteContrato. 

 
1.2 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido 
por aquela comterceiros. 

 
1.3 O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, ficando a 
contratada obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado contratado, na forma do art. 65 inciso I “b”, c/c §1° da Lei Federal 
8666/93. 

 
a) As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 
entre oscontratantes; 
b) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente o encargo do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial, em consonância com art. 65, § 6º da Lei8.666/93. 

 
1.4 A variação do valor contratual para fazer face às compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostilas, 
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dispensando a celebração deaditamento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 
2.1 O regime de execução do presente contrato será indireto por preçounitário. 
2.2 O serviço será prestado no Município deParatinga. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 
3.1 O presente contrato tem valor global de R$ (xxxxxxxxxx), conforme valores 
unitários descritos no ANEXO I desteContrato. 

 
3.2 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material 
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal 
da CONTRATADA, como também fardamentos, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
CONTRATADA dasobrigações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 
UNIDADE 10.10. SEC. MUN DE CULTURA E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

ATIVIDADE 2086 Manutenção das Ações de Festas Tradicionais, 
Culturais e Religiosos 

ELEMENTO 
  

3.3.9.0.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE 00 Recursos Próprios 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 

5.1 Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados, conforme medição, serão 
efetuados à Contratada através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja 
pendência a ser regularizada pelo contratado. Na data da apresentação da fatura o 
contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de 
FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e 
municipal, sob pena de nãopagamento. 

 
5.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o contratado será 
notificado e será considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual 
ocorreu a regularização da pendência por parte dacontratada. 

 
5.3 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro ratatempore. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 
6.1. Os preços são fixos eirreajustáveis. 

 
6.2. A revisão de preços, nos termos da alínea "d" do inc. II, do art. 65 da Lei Federal 
8.666/93, dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornouexcessivo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1 A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

 
a) Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no Edital de 
licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e 
horários de expediente daAdministração; 
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo  
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 
solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento docontrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE 
ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a suaocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução docontrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto docontrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução destecontrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dosbens; 
j) Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 
especificações e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 
infra-estrutura e equipe técnica necessária à suaexecução; 
k) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a serrecusado; 
l) Oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de 
rede autorizada do fabricante, identificando-a, quando for ocaso; 
m) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de 
obra para execução completa e eficiente do transporte e montagem dosbens; 
n) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos 
bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhada da NF 
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Eletrônica (nas operações com mercadorias, com base no Decreto Estadual nº. 10.066 
de 03/08/2006 do Estado daBahia). 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 

 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento docontrato; 
b) Realizar o pagamento pela execução docontrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo 
previsto emLei. 

 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 
9.1 O presente instrumento terá vigência de 90 (noventa) contados da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado, acrescidos ou suprimidos através de termo aditivo, 
observada a legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 
10.1 A forma de execução será imediata, mediante emissão de Ordem de Serviço e 
conforme necessidade da Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
11.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do 
contrato, na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, bem assim receber o objeto 
segundo o disposto nas alíneas “a e b”, inc. II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, 
competindo ao servidor ou comissão designada,primordialmente: 

 
11.2 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 

 
11.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
administração deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidasconvenientes. 

 
11.4 O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verifiquemvícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, disposto 
no art. 69 da Lei Federal8.666/93. 

 
11.5 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado, previsto no art. 70 da Lei Federal8.666/93. 

 
11.6 Em conformidade com art. 71 da Lei Federal 8.666/93, o contratado é responsável 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução docontrato. 

 
11.7 A Administração rejeitará todo ou em parte, do objeto executado em desacordo 
com o contrato, disposto no art. 76. da Lei Federal8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

 
12.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 
licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a 
proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo ao direito do contraditório e à 
ampla defesa, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal nº 106 de 20 de 
outubro de2005. 

 
12.2 Por força do Inc. II, do art. 87 da Lei nº 8666/93, a inexecução contratual, 
inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limitesmáximos: 

 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor 
da parte dos fornecimentos não realizados, em cumprimento ao cronograma físico- 
financeiro; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dos fornecimentos não realizados por 
cada dia de atraso subseqüente aotrigésimo. 
c) A multa será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não 
existindo créditos do contrato, o valor das multas será amigável ou judicialmente 
cobrado. 

 
12.3 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nalei. 

 
12.4 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infraçõescometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
13.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Legislaçãopertinente. 

 
13.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 
unilateralmente, antes do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para 
atender ao interesse público, tudo nos termos da legislação emvigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GESTÃO DO CONTRATO 
 

14.1 A Administração Pública visando o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos resolve nomear os servidores abaixo relacionados, os quais procederão aos 
registros das ocorrências e adotarão as providencias necessárias ao fiel cumprimento dos 
contratos. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam designados os servidores: 
 

HÉLIO BRANDÃO DA SILVA, Conforme Decreto n°.011/2019, de 28 de janeiro de 
2019, que Designa representante da administração para acompanhamento e fiscalização 
dos contratos firmados com a Prefeitura e FundosMunicipais”. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
15.1 Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste 
instrumento, no Edital da licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referidalicitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 

16.1 As partes elegem a Comarca de Bom Jesus da Lapa, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presentecontrato. 

 
16.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem 
depois de lido e achadoconforme. 

 
 

Paratinga, de de2019. 
 
 
 
 

CONTRATANTE  CONTRATADA 

Testemunhas  Testemunhas 

RGnº  RGnº  
 

CPFnº  CPFnº  
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ANEXO I DO CONTRATO Nº: xxx/2019 
 
 

1. OBJETO CONTRATADO: Contratação de Empresa especializada em locação de 
estruturas e equipamentos diversos, visando atender ao festejo junino de 2019 do 
município de Paratinga, conforme especificação no ANEXO I deste Edital, conforme 
segue abaixo: 

 
 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

  

 

 
2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO / DAS MONTAGENS, DESMONTAGENS EPESSOAL 
2.1 O objeto do presente contrato será executado de forma imediata de acordo à 
necessidade do ÓrgãoCompetente. 

 
2.2 Toda a montagem e desmontagem dos equipamentos e acessórios contratados estarão 
sob a execução e responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação, que será(ão) 
fiscalizada(s) por um Fiscal de Contrato designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E DA PROMOÇAO DA IGUALDADE RACIAL de Paratinga ou profissional 
especializado contratado, quando for ocaso. 

 
2.3 Só serão aceitos equipamentos conformesolicitados. 

 
2.4 A empresa deverá atender também às seguintesobrigações: 
2.4.1 Instalar todos os equipamentos indicados neste Termo de Referência, em perfeito 
estado defuncionamento; 
2.4.2 Fornecer um técnico e um operador de som, que conheçam os equipamentos, para 
cada localidade e cada dia de evento. Tanto os técnicos quanto os operadores deverão estar 
habilitados para oserviço; 
2.4.3 Os técnicos, bem como os operadores de som devem estar disponíveis durante todo o 
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tempo em que a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DA PROMOÇAODA IGUALDADE 
 

RACIAL optar por manter o som funcionando e a disposição para passagem de som dos 
artistas contratados; 
2.4.4 Todo o pessoal envolvido no trabalho deverá utilizar equipamentos de segurança do 
trabalho; 
2.4.5 Manter nos postos de trabalho durante todo o expediente contratado os técnicos e 
operadores de som e, caso haja necessidade de ausência momentânea, o mesmo deve se 
apresentar ao plantonista desta Secretaria responsável pelo seu posto antes dedeixá-lo; 
2.4.6 A Empresa vencedora ficará responsável pelo fornecimento de técnicos de som, 
operadores e carregadores no ato da montagem e desmontagem dos equipamentos, bem 
como frete para osmesmos; 
2.4.7 A guarda dos equipamentos instalados será de responsabilidade da empresa 
contratada, porém, não será permitido desmontar os equipamentos onde o evento acontece 
mais de um diaseguido; 
2.4.8 Nos intervalos da programação o som mecânico deverá estar emfuncionamento. 

 

3. DOS LOCAIS E DO PRAZO PARA ENTREGA E INSTALAÇÃO DOSEQUIPAMENTOS 
3.1 Os equipamentos deverão ser montados com antecedência e estar funcionamento com 
som mecânico conforme períodos definidos, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
DA PROMOÇAO DA IGUALDADE RACIAL de Paratinga, para cadalocalidade. 

 
3.2 Qualquer dúvida quanto a instalação deverá ser dirimida previamente com a Secretaria 
de Cultura e Turismo de Paratinga, pelo telefone(77)3664-2063 

 
3.3 Os equipamentos deverão ser instalados com todos os requisitos de segurança exigidos 
em Normas Técnicas, inclusive com cobertura de cabos e fios por proteção mecânica no solo 
(tipo corcunda de PVC com canaletas) onde o público possa ter contato com os fios e cabos 
e disponibilizados para vistoria da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DA PROMOÇAO 
DA IGUALDADE RACIAL de Paratinga, não sendo aceitos equipamentos em quantidade ou 
especificações diferente dosolicitado. 
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS, 
SERVIDORES PÚBLICOS EXERCENDO FUNÇÕES DE GERENCIA. 

 
 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Paratinga/Bahia. 

Referente.: Pregão Presencial nº. 022/2019 

 

Eu, (responsável p/empresa)  , portador do CPF nº 
 ,DECLARO perante a PREFEITURAMUNICIPALDEPARATINGA, esobas 
penas da lei que não existe em nosso quadro de empregados, servidores públicos exercendo 
funções de gerencia, administração ou tomada de decisões e que não possuímos nenhum 
parente em linha reta ou colateral, até o 3° grau trabalhando como funcionário do Município 
de Paratinga/BA, mesmo que em cargo efetivo, comissionado ou terceirizado ou prestador 
de serviços. 

 

Local e Data: 
 
 
 

Empresa/CNPJ/MF/Assinatura 
NomedoRepresentanteLegalId
entidadeRG/CPF/MF 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (CONCORRÊNCIA Nº 002/2019)

 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2019 

EDITAL: CONCORRENCIA PUBLICA  N.º 002/2019 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de uma Unidade Escolar (Escola 08 salas de aula - Modelo 
FNDE) na Comunidade do Agreste no Município de Paratinga-Ba, conforme planilhas em anexo. 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N.º 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE/FAX 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

Recebemos, através do Setor de Licitações e Contratos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

 

 

Local:__________________, ____, de __________________ de 2019. 

 

 

Assinatura (por extenso): ................................................................................................. 

 
Senhor Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 

recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com. A não 

remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Paratinga da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 

não cabendo posteriormente qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida página 

(www.paratinga.ba.gov.br) para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/ 2019 
 
  
 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa para construção 
de uma Unidade Escolar (Escola 08 salas de aula- 
Modelo FNDE) na Comunidade do Agreste no 
Município de Paratinga-BA, conforme planilhas em 
anexo. 

 
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 
 
TIPO: Menor Preço Global 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, CNPJ Nº 14.105.225/0001-17, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que no dia 11 de julho de 2019, ás 09:00 horas, 
Horário do Estado da Bahia, a Comissão Permanente de Licitação estará reunida na Sala 
de Reuniões da COPEL, situada Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia 
(em cima da Caixa Econômica Federal),  torna público que, no local, dia e horário abaixo 
especificados, a Administração Municipal estará recebendo os documentos de habilitação 
preliminar e as propostas dos interessados em participar da Concorrência Pública nº  
002/ 2019, do tipo menor preço Global, a qual se processará em conformidade com as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e legislações correlatas, e ainda, com as 
disposições a seguir estabelecidas: 
 
 
01 – DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO INAUGURAL 
 
1.1.  LOCAL: Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da 
Caixa Econômica Federal). 
 
1.2. DATA: 11/07/2019 
 
1.3. HORÁRIO: 09:00 HORAS 
              
                        
 
2 – DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação constitui-se na Contratação de empresa para 
construção de uma Unidade Escolar (Escola  08 salas de aula- Modelo FNDE) na 
Comunidade do Agreste no Município de Paratinga-BA, conforme planilhas em anexo, 
incluindo materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários à execução dos serviços 
licitados,  conforme especificações técnicas, memoriais descritivos e planilhas 
orçamentárias constantes em anexo e abaixo relacionados: 
 
 Anexo I – memorial descritivo e especificação técnica; 
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 Anexo II – planilha orçamentária; 
 
 Anexo III – cronograma físico-financeiro; 

 
 Anexo IV  – Minuta de Contrato. 

 
2.2. O valor estimado dos Lotes pela Administração Municipal de Paratinga para os 
serviços ora licitados corresponde a R$ 1.855.641,71 (um milhão, oitocentos e 
cinquenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e um reais e setenta e um 
centavos), referentes a materiais, equipamentos e mão-de-obra empregada na 
execução dos serviços. O valor estimado não vincula a administração em hipótese 
alguma para fins de pagamento posterior ou questionamentos futuros, ficando o 
vencedor vinculado única e exclusivamente ao valor correspondente ao do final da 
licitação.  
 
2.2.1. Os valores discriminados: 
 
- Lote Único: valor estimado de R$ R$ 1.855.641,71 (Um milhão, oitocentos e 
cinquenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e um reais e setenta e um 
centavos); 
 
2.3. São de inteira responsabilidade da empresa Contratada todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos materiais e manutenção dos equipamentos, 
maquinários, veículos, ferramentas, utensílios, combustíveis e lubrificantes necessários à 
perfeita execução dos serviços licitados. Nenhuma colaboração descrita anteriormente 
será prestada pela administração pública. 
 
2.4. Do mesmo modo, todas as despesas com o transporte e deslocamento dos 
equipamentos, maquinários, veículos e ferramentas, com seus respectivos motoristas, 
operadores e operários até os locais de efetiva execução dos serviços, serão de inteira 
responsabilidade da empresa Contratada.   
 
2.5. Todos os equipamentos deverão estar acompanhados, diuturnamente, dos seus 
respectivos operadores. 
 
2.6. Todos os encargos sociais, trabalhistas e demais responsabilidades da empresa 
contratada, relativos à mão-de-obra envolvida na prestação dos serviços, ou de qualquer 
outra situação que possa prejudicar o Município, vinculado a esta relação, serão de 
inteira responsabilidade da empresa Contratada, seus gestores e administradores. 
 
2.7. Os serviços deverão obedecer às especificações técnicas pertinentes ao tipo de 
serviço a ser executado. 
 
 
3 – CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E GARANTIA 
 
3.1. Somente poderão participar desta licitação interessados que satisfaçam às condições 
estabelecidas neste edital. 
 
3.2. Será vedada a participação de pessoa física particular e também de empresas: 
 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público Municipal, Estadual ou Federal, 
o que abrange a Administração Direta e Indireta, as entidades com personalidade 
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jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ele instituídas e 
mantidas; 
b) sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial; 
c) enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações 
d) organizadas na forma de cooperativas; 
e) impedidas de contratar com o Município de Paratinga-BA; 
f) que não atendam às demais exigências previstas neste edital; 
g)consorcio de empresa 
 

3.3.  Prestar garantia de execução do contrato no valor de R$ 18.556,41  (dezoito mil e 
quinhentos e  cinqüenta e seis reais e quarenta e um centavos) equivalente a 1% (um 
por cento) do valor estimado, a ser apresentada pela vencedora do certame na 
assinatura do contrato, independentemente do valor contratado.  
3.3 Caberá ao vencedor prestar garantia de execução de contrato no valor acima 
especificado podendo optar pelas modalidades de garantia dispostos no art. 56 § 1º, da 
Lei nº 8.666/93.  
3.4 A garantia de execução do contrato oferecida pelo adjudicatário, ser-lhe-á devolvida 
quando o Termo de Recebimento Definitivo for expedido. A devolução será efetuada 
mediante solicitação expressa da contratada. 
 
 
4 –  DA VISITA TÉCNICA 
 
4.1. Os licitantes que quiserem realizar a visita técnica deverão agendadas 
08h00min às 12h00 min, contato (77)3664-2063, que deverá ser efetuada por 
representante legal ou credenciado específico, por procuração pública específica, poderá 
ser realizada nos dias 03,04 e 05 de julho, das 08 às 12 horas, e deverá ser agendada 
até o dia anterior às datas mencionadas, no setor de Engenharia. O atestado de visita, 
assinado por engenheiro, arquiteto ou urbanista do Município, será disponibilizado no dia 
09 de julho. 
 
4.2. Os interessados deverão apresentar-se no Prédio da Prefeitura – Setor Engenharia, 
que está localizada à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221, Centro, Paratinga – BA, 
CEP:47.5000-000 . 
 
4.3. A visita deverá ser efetuada pelos responsáveis técnicos das empresas, que deverão 
apresentar carta de credenciamento, assinada pelo representante legal da empresa, e 
Certidão de Registro do CREA de origem, comprovando a representação técnica.  
 
4.4. A visita obrigatória abrangerá uma reunião com os representantes técnicos das 
empresas presentes, onde os membros responsáveis pela Prefeitura prestarão todos os 
esclarecimentos necessários para a adequada realização do objeto licitado e, por 
conseqüência, para a formulação das propostas de preços. 
 
4.5. Não haverá outra oportunidade para a realização de visita técnica obrigatória. 
 
4.6. Caso a Licitante seja optante para realização da visita, a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras emitirá Certificado de Visita Técnica ao final 
da visita, que deverá integrar o envelope n.º 01 (Habilitação).   
 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 6 1 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

5.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação e propostas 
em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e lacrados, com o nome ou razão social, 
contendo externamente, obrigatoriamente, a indicação de seu conteúdo, do seguinte 
modo: 
 

AO MUNICÍPIO DE PARATINGA 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°  002/ 2019 
Nome da Empresa: 

Telefone: 
 
 

AO MUNICÍPIO DE PARATINGA 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2019 
Nome da Empresa: 

Telefone: 
 
 
6 – DO CREDENCIAMENTO 
 
 
6.1. A empresa proponente poderá credenciar representante à licitação através de 
documento que lhe confira poderes para manifestações, impugnações e renúncia ao 
direito de interpor recursos, devendo ser entregue em separado dos envelopes 01 e 02, 
acompanhado de cópia da cédula de identidade do representante. 
 
6.2. As manifestações do representante vinculam a empresa, não podendo alegar a 
qualquer tempo falta ou excesso de poderes do representante. 
 
 
7 – DA DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 01 
 
 
7.1. Para sua habilitação, a licitante deverá apresentar dentro do envelope nº 01 os 
seguintes documentos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.1.1. registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.3. decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
 
7.1.4. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C. N. P. J.); 
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7.1.5. comprovação de licença de funcionamento estadual e/ou alvará municipal, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 
7.1.6. certidão de regularidade de tributos municipais, expedida pelo Município no qual 
esteja localizado o domicílio ou a sede da licitante; 
 
7.1.7. certidão de regularidade de tributos estaduais, expedida pela Unidade da 
Federação na qual esteja localizado o domicílio ou a sede da licitante; 
 
7.1.8. certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
7.1.9.  prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União); 
 
7.1.10. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa; 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1.12. Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), renovável periodicamente, 
conforme sua validade na data da licitação. 
 
7.1.13. Caso a licitante esteja inscrita no CREA de outro Estado, o documento indicado 
na sub condição 7.1.12 deverá estar com “visto” do CREA/BA. 
 
- A licitante interessada deverá apresentar ainda, comprovação de possuir em seu 
quadro técnico, profissional especializado, composto por: Engenheiro Civil e Técnico em 
Segurança do Trabalho o qual deverão constar no Registro de Quitação da Pessoa 
Jurídica – CREA. 
 
7.1.14. Comprovação de Capacidade Técnica Operacional da empresa licitante, com 
responsável técnico certificado pelo CREA, através da apresentação de Atestado(s) 
Técnico(s)/Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado pelo CREA acompanhado de suas CAT, que 
comprove a execução dos serviços. 
 
7.1.15. Certidão de Acervo Técnico – CAT, ou atestado, devidamente registrado no órgão 
profissional competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão, da empresa ou seu responsável técnico, para realizar obra com 
características e dimensões compatível com o objeto da licitação; e 
 
7.1.16. Comprovação de vínculo do respectivo responsável técnico com a empresa, 
mediante apresentação de contrato registrado no CREA, ou CTPS acompanhado das guias 
do FGTS. 
 
7.1.17. Prova de Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão Negativa de cartórios de registro de falência/recuperação judicial e/ou 
concordata do local da sede do proponente;  
b) apresentação de cópia extraída do livro diário da empresa das seguintes peças: Termo 
de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstração Contábil e Termo de Encerramento, do 
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último exercício social, em conformidade com a Norma Brasileira de Contabilidade, 
devidamente registrado no órgão de registro competente, sendo vedada a substituição 
por balancetes. As empresas optantes pelo sistema de lucro presumido deverão 
apresentar Declaração do Contador acompanhada da cópia do Imposto de Renda do 
último exercício exigível, e as empresas constituídas a menos de 01 (um) ano deverão 
comprovar tal situação mediante apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do 
Contador, devidamente carimbado e com o selo do CRC;  
c) na avaliação da boa situação financeira da empresa licitante, a análise será processada 
na verificação de sua capacidade financeira de endividamento e índice de liquidez geral, 
cujas informações deverão ser fornecidas por certidão contábil devidamente assinada por 
técnico competente, com firma devidamente reconhecida, aplicando-se as seguintes 
fórmulas:  
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = (LC): LC = AC/PC≥1,50; ÍNDICE DE LIQUIDEZ 
GERAL = (LG): LG = (AC+ANC) / (PC+PNC) ≥ 1,50; ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL = 
(SG): SG = AT / (PC+PNC) ≥ 1,50; onde: AC= Ativo Circulante; ANC= Ativo não 
circulante; AT= Ativo Total; PC= Passivo Circulante; e PNC=Passivo não circulante. 
A empresa licitante será inabilitada se não atingir os índices acima, conforme 
demonstração das fórmulas, apresentadas juntamente com o balanço.  
7.1.18. Apresentação do Atestado de Visita técnica, CASO TENHA OPTATADO PELA 
VISITA. 
7.1.19. Relação atual dos membros da equipe técnica da empresa licitante, ligada 
diretamente à execução dos serviços licitados (com indicação da função ocupada e 
respectiva carga horária de cada membro), constituída por profissionais de nível superior 
ou habilitação legal equivalente; 
 
7.1.20. Certificado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, nos termos do item 4.6; 

 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
7.1.21. Certidão negativa de pedido de falência, concordata e recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor do foro da sede da pessoa jurídica e, quando for o caso, da 
filial, cuja data não seja anterior aos 30 (trinta) dias que precedem à data da sessão 
inaugural; 
 
7.1.22. Certidão Negativa do(s) Cartório de protesto com data não anterior à 30 (trinta) 
dias da abertura deste Edital, fornecido pelo Cartório da Comarca da sede da empresa 
licitante;  
 
7.1.23. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis na forma da Lei, do último 
exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa. Sociedade Anônima 
deverá apresentar fotocópia autenticada ou original do Diário Oficial, em que foi 
publicado o último balanço. As empresas Licitantes deverão apresentar balanços 
autenticados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
mencionando expressamente o número do livro Diário e folhas em que cada balanço se 
acha regularmente transcrito. Com dados extraídos dos documentos apresentados no 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a Licitante 
deverá comprovar que dispõe dos seguintes índices econômico-financeiros: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = (LC): LC = AC/PC≥1,50; ÍNDICE DE LIQUIDEZ 
GERAL = (LG): LG = (AC+ANC) / (PC+PNC) ≥ 1,50; ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
= (SG): SG = AT / (PC+PNC) ≥ 1,50; 
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7.1.23.1 Os índices econômico-financeiros a que se refere o item supra citado 
deverão ser calculados pelas seguintes fórmulas : 

 

I- ILC = AC / PC 

II-  ILT = (AC+ARLP) / (PC+ELP) 

III-      IEG = (PC+ELP) / (AT) 

 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

LT= Liquidez Total 

LT= Liquidez Corrente 

ARLP= Ativo realizável à longo prazo (após o término do exercício seguinte) 

ELP= Exigível à longo prazo (exigibilidade após o termino do exercício seguinte)  
AT= Ativo Total. 

    
7.1.23.2. O cálculo destes índices deverá ser apresentado pela empresa licitante com a 
respectiva assinatura do contador, reconhecida em cartório, com o registro no Conselho 
Regional de Contabilidade. A empresa licitante será inabilitada se não atingir os índices 
acima, conforme demonstração das fórmulas, apresentadas juntamente com o balanço.  

 
OUTRAS EXIGÊNCIAS  
 
7.1.24. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo 
quadro de pessoal cumpre o disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme determina Lei Federal nº 9.854/99; 
 
7.1.24.1. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, 
de que nenhum gestor, administrador, gerente ou sócio da empresa tenha condenação 
com trânsito em julgado nas disposições dos artigos 9º, 10º e 11º da Lei 8.429/1992 (lei 
de improbidade administrativa). 
 
7.1.25. Os documentos acima relacionados deverão estar numerados e, se apresentados 
na forma de cópias reprográficas deverão ser autenticados.  
 
7.1.26. As autenticações poderão ser feitas no Setor de Licitação, pela própria 
administração pública, com até 01 (um) dia de antecedência à data da sessão inaugural, 
das 08h 00min às 12h. 
 
7.1.27. O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso. 
 
7.1.28. O documento sem data de validade expressa só será admitido se tiver sido 
emitido nos 90 dias que precedem a sessão inaugural.  
 
7.1.29. A empresa que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope 
de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, Declaração formal de que 
se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
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HABILITAÇÃO PARA EMPRESAS EM CONSÓRCIO 
 
7.1.30 Em caso de participação de proponentes em consórcio deverão ser apresentados 
os seguintes documentos:  
 

a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, prevendo a responsabilidade solidária dos integrantes 
dos consórcios na execução do contrato; 
b) indicação, em forma de percentual, da participação de cada promitente 
consorciante, vedada a previsão de percentual cujo somatório seja diverso de cem; 
c)  Indicação do promitente consorciante que exercerá a liderança do consórcio; 

    c.1) é vedado a indicação de liderança à promitente consorciante que não possua, no 
mínimo, participação de 40% (quarenta por cento) no consórcio. 
d) proposta financeira indicada em um único preço proposto pelo consórcio, vedada a 
apresentação de preços fracionados ou indicados individualmente por promitente 
consorciante. 
e) As empresas consorciadas deverão apresentar, individualmente, os documentos e 
as exigências estabelecidas nos itens 7.1.1 à 7.1.24.1 deste Edital. 
e.1) Para efeito de qualificação técnica, será considerado o conjunto/ somatório dos 
quantitativos de cada consorciado; 
e.2) Para efeito de qualificação econômico-financeira, cada participante deverá 
apresentar capital social igual ou superior à sua participação, calculados em forma de 
percentual, acrescendo 30 % (por cento) ao valor fixado nos itens 7.1.23 deste Edital, 
inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro 
e pequenas empresas assim definidas em lei, tudo conforme art. 33, inciso III da Lei 
8.666/93. 

 
7.1.31. É vedada aos licitantes a participação em mais de um consórcio e a participação 
em consórcio e isoladamente. 
 
7.1.32. Verificada a participação em mais de um consórcio ou a participação em 
consórcio e isoladamente, será inabilitada a proponente e o consórcio em que figura 
como proponente consorciante. 

 
7.1.33. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso previsto 
no item 7.1.30, alínea “a”. 
 
 
8 – DA PROPOSTA– ENVELOPE N° 02 
 
8.1. As licitantes deverão apresentar suas propostas em 01 (UMA) via, 
datilografadas/digitadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado do 
particular, assinadas pelo representante legal e responsável técnico, datadas, assinadas, 
com o nome e razão social da proponente, mesmo CNPJ indicado no documento exigido 
na subcondição 7.1.4., endereço, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) 
atualizados, com, no mínimo, as seguintes informações abaixo, observando-se, 
ainda, as instruções do item 8.1.2: 
 
8.1.1. os preços unitário do Lote e o total ofertado pela licitante, discriminados 
individualmente, em moeda corrente nacional, englobando material, equipamentos e 
mão-de-obra e todo aparato necessário à execução dos serviços, de acordo com as 
condições estabelecidas nesse edital; 
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8.2. O prazo de validade da proposta deve ser igual ou superior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sessão inaugural; 
 
8.3. Cada via da proposta de preços da licitação deverá ser composta por:  
 
8.3.1. Planilha de Custos por Lote, contemplando o preço total, discriminando, 
obrigatoriamente material, equipamentos e mão-de-obra  em colunas. 
 
8.3.2. Planilha de Custos Individualizada em relação ao item proposto pela licitante, 
discriminando a composição de todos os seus custos unitários, contemplando tudo aquilo 
que compõe o preço ofertado, como, por exemplo, mão-de-obra, encargos sociais, 
trabalhistas, administrativos, combustíveis, manutenção dos equipamentos, projeção de 
lucro, tributos, uniformes, equipamentos de proteção individual e despesas contratuais.  
 
8.4. Os preços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
8.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços inexequíveis ou qualquer outra condição não prevista 
neste Edital, não sendo permitido cotar serviços diversos daquele determinado para o 
objeto desta licitação. 
 
8.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
9 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  
 
9.1. Os envelopes nº 01 (Habilitação) e nº 02 (Proposta) deverão ser entregues: 
No momento da Sessão de Abertura – Logo após o Credenciamento. 
 
9.2. Iniciada a sessão inaugural, considerar-se-á encerrado o prazo de recebimento dos 
envelopes, não sendo tolerados atrasos, sendo que nenhum outro documento será 
recebido e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à 
documentação apresentada. 
 
9.3. Abertos os ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, os documentos 
serão apresentados a todos os proponentes e rubricados, folha a folha, pelos seus 
representantes e membros da Comissão Especial, não implicando a rubrica em 
reconhecida validade de seu conteúdo, mas tão-somente na sua existência legal. 
 
9.4. A licitação transcorrerá em sessão pública, sendo que somente o representante 
credenciado e identificado de cada empresa licitante terá direito à manifestação. 
 
9.5. Serão considerados inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar toda a 
documentação solicitada dentro do Envelope nº 01 ou apresentá-la com vícios ou 
defeitos substanciais que dificultem ou impossibilitem seu entendimento. 
 
9.6. Promulgado o resultado da fase de habilitação, se todos os concorrentes, habilitados 
ou não, renunciarem ao direito de interpor recurso, a Comissão de Licitação lavrará ata 
circunstanciada do evento e procederá de imediato à abertura dos ENVELOPES Nº 02 - 
PROPOSTA. 
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9.7. Após o encerramento da fase de habilitação, no local, dia e hora previamente 
designados pela Comissão de Licitação e comunicados os licitantes, serão abertos os 
Envelopes n° 02. 
 
9.8.  As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste 
edital serão classificadas pela ordem crescente dos preços unitários em relação ao lote 
ofertado. 
 
9.9. Em obediência ao disposto nos artigos 44 e 45 da lei complementar 123/2006, em 
caso de empate entre duas ou mais propostas, sendo o caso previsto no referido diploma 
legal, será dada preferência àquela que estiver enquadrada no caput do artigo 44, ou 
sendo o valor da segunda colocada superior a até 10% da primeira colocada, será 
oportunizado a apresentação de valor inferior ao da primeira colocada, para fins de 
adjudicação, observando-se quanto ao mais as disposições dos artigos 44 e 45. 
 
9.9.1. Após o desempate previsto anteriormente, para fins de persistir empate, será 
obedecido ao disposto no § 2° do artigo 3° da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
9.9.2. Ato contínuo, persistindo o empate, será realizado sorteio público. 
 
9.10.  A Administração Municipal reserva-se o direito de não aceitar as propostas que 
não observarem os requisitos previstos neste edital, não assistindo aos proponentes 
direito à indenização de qualquer natureza. 
 
9.11. Os recursos da decisão de habilitação e de julgamento de proposta deverão ser 
interpostos no prazo de cinco dias úteis a partir da intimação, dirigidos à Comissão de 
Licitação e apresentados no Protocolo-Geral; 
 
9.11.1. A autoridade competente para julgar qualquer recurso é o Sr. Prefeito Municipal. 
 
9.12. Após a homologação do resultado do certame pelo Sr. Prefeito Municipal, os 
Envelopes n. 02 das licitantes inabilitadas permanecerão lacrados e indevassados no 
Setor de Compras,  disponíveis para recolhimento. 
 
9.12.1 A entrega somente será efetivada em caso de não haver recurso administrativo 
pendente ou ação judicial relacionada ao processo licitatório. 
 
 
10 – DO CONTRATO 
 
10.1. Após a emissão do empenho, será elaborado contrato, de acordo com o ANEXO 
IV. 
 
10.2. Conhecido o resultado do certame, o licitante vencedor será convocado pelo Setor 
de Contratos situado a Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em 
cima da Caixa Econômica Federal), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, seu 
representante legal assine o instrumento contratual, sob pena de decair do direito à 
contratação e sofrer as penalidades de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
global do contrato e suspensão do direito participar de licitação promovida pelo Município 
de Paratinga e contratar com este, pelo período de até 02 (dois) anos. 
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10.2.1. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
desde que solicitado pela parte durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
10.3. Assinado o contrato e recebida a Ordem de Início dos Serviços, expedida pela SMI, 
a empresa contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para dar início aos serviços.   
 
10.4. A Ordem de Início dos Serviços poderá ser enviada à empresa contratada via fac-
símile;  
 
10.4.1. No caso previsto no subitem acima, no primeiro dia útil após o recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços, a empresa contratada, com o respectivo responsável 
técnico, deverá dirigir-se à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221, Centro, Paratinga – 
BA, CEP:47.5000-000,  para assinatura da mesma, devendo iniciar os serviços no prazo 
previsto no subitem 10.3, sob pena de incidir em mora.  
 

10.5. A empresa ao efetuar a contratação deverá recolher a importância de 1% (um por 
do valor estimado, a título de garantia contratual, até o dia da assinatura do contrato, 
em moeda corrente do país, carta fiança bancária ou seguro garantia, com validade 
prevista para todo o período contratual. A respectiva garantia deverá ser apresentada no 
Setor de Licitações, a qual emitirá o comprovante de recebimento, e encaminhará a 
Tesouraria desta Prefeitura. 
 
10.5.1 Caso a garantia apresentada seja por carta fiança bancária ou seguro garantia, 
somente poderá haver renovação do contrato se estas estiverem devidamente atualizas, 
devendo ser consignado no termo aditivo com a respectiva documentação comprobatória. 
 
10.6. A garantia recolhida será restituída no final do contrato devidamente corrigida 
mediante a assinatura do termo definitivo de recebimento da obra.  
 
 
11 – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
11.1. No curso do contrato será admitida apenas alteração do objeto que: 
 
11.1.1. Tenha sido solicitada pela Fiscalização, ou, solicitada pela Contratada e aprovada 
pela Fiscalização; 
 
11.1.2. Seja justificada com modificação quantitativa de item indicado em planilha de 
custos que acompanhou a proposta, para melhor adequação técnica aos objetivos do 
Contratante; 
 
11.1.3. E não implique em aumento ou supressão do preço global do contrato superior a 
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme demanda o art. 65, § 
1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
11.2. A justificativa para a alteração do objeto deverá ser escrita e apresentar 
obrigatoriamente: 
 
11.2.1. Os itens e quantidades a serem alterados; 
 
11.2.2. Planilha de custos referente à alteração contratual, indicando os itens e 
quantidades a serem alterados e o valor a ser acrescido ao preço global. 
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11.3. Qualquer alteração só poderá ser executada após a assinatura, pelas partes, do 
respectivo Termo Aditivo. 
 
11.4. Em qualquer caso, para fins do disposto neste item “11.”, deverá haver 
manifestação previa, através de parecer minucioso, de técnico da SMI (engenheiro 
responsável) descrevendo a necessidade com suas justificativas, com posterior parecer 
jurídico acerca da viabilidade legal. 
 
 
12 – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
12.1. A Contratada deve arcar com as despesas relativas a mão-de-obra (profissionais da 
contratada que executarem os serviços contratados), salários, encargos sociais, 
equipamentos, utensílios, transportes, serviços auxiliares, todos os tributos incidentes 
para execução de seus fins, inclusive  impostos, taxas, seguros de responsabilidade civil 
que cubram danos pessoais e materiais a terceiros, seguro pessoal contra riscos de 
acidente do trabalho, e, ainda, adesivos e placas exigidos na sub condição 19.1.9. 
 
12.1.1. Considerar-se-ão incluídas no preço global por lote proposto todas essas 
despesas, mesmo que não expressamente indicadas na proposta. 
 
12.2. Não haverá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do Contratante 
(Município de Paratinga) pelas despesas indicadas na sub condição 12.1. 
 
12.3. O Contratante estará isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários 
da Contratada, sendo esta a responsável exclusiva por todos os débitos trabalhistas 
(salários, encargos sociais e previdenciários) relativos à mão-de-obra que executar os 
serviços contratados na forma elencada;  
 
12.3.1. Todos os encargos sociais, trabalhistas e demais responsabilidades da empresa 
contratada, relativos à mão-de-obra envolvida na prestação dos serviços, ou de qualquer 
outra situação que possa prejudicar o Município, vinculado a esta relação, serão de 
inteira responsabilidade da empresa Contratada, seus gestores e administradores. 
 
12.3.2. Caso a empresa seja demandada judicialmente por encargo social ou trabalhista, 
por empregado seu e/ou prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não da 
relação existente nesta licitação, mas a ela vinculada, fica o Município autorizado a 
bloquear o valor correspondente pleiteado na respectiva demanda judicial até o seu 
transito em julgado. 
 
12.3.3. Em caso de bloqueio de valores conforme o disposto no item anterior não dá 
direito a contratada de paralisar os serviços ou diminuir a demanda, devendo os serviços 
ter a continuidade prevista no contrato a fim de que seja concluído no prazo estipulado. 
 
12.4. Eventual condenação do Município em virtude do previsto neste item 12, quer seja 
diretamente, quer seja solidariamente ou subsidiariamente, veda expressamente a 
empresa contratada, seus gestores, administradores e outras empresas em que estes 
façam parte, de novamente contratar com o Município pelo prazo de 10 anos, ou até que 
os prejuízos arcados pelo Município sejam ressarcidos. 
 
 
13 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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13.1. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados ou alterados após a data de 
apresentação das propostas, de comprovada repercussão no preço ajustado, poderão 
implicar reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso. 
 
13.2. A Contratada deve requerer o reequilíbrio econômico-financeiro mediante pedido 
escrito, fundamentado, dirigido ao Secretario de Administração e Finanças  e 
apresentado no Protocolo-Geral. 
 
13.3. Somente após análise da Administração, o pedido será deferido ou não, com a 
justificativa pertinente. 
 
13.4. O reequilíbrio deverá ser formalizado por Termo assinado pelos representantes das 
partes. 
 
13.5. Em qualquer caso deverá ser respeitado o limite de 25% previsto no artigo 65 da 
lei federal n° 8.666/93. 
 
13.6. Para fins de evitar possível inviabilidade de alterações futuras previstas no item 
“11.”, havendo incidência de circunstâncias previstas neste item “13.”, deverá haver 
manifestação previa, através de parecer minucioso, de técnico da Secretaria (engenheiro 
responsável) para fins de eventual incidência concomitante com as circunstâncias do item 
“11.” descrevendo a necessidade futura com suas justificativas, com posterior parecer 
jurídico acerca da viabilidade legal. 
 
13.7. Em qualquer caso deverá haver parecer jurídico acerca dos reflexos dos tributos 
e/ou encargos legais que justifiquem o referido reequilíbrio. 
 
 
14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte verba 
orçamentária: 
 
Órgão: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ. 1.009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS  
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00.9.2.95.000950  OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
15 – DO PRAZO 
 
15.1. A execução dos serviços deverá ter início no prazo de 05 (CINCO DIAS), após o 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços pela Contratada; 
 
15.1.1. A Ordem de Início deverá ser entregue ao responsável técnico da Contratada, o 
qual deverá apor a assinatura em uma cópia do documento, que ficará com a Secretaria 
de Infraestrutura; 
 
15.2. O prazo de vigência da contratação, para fins de execução, será de 08 (oito) 
meses, contados a partir do recebimento, pela Contratada, da Ordem de Início dos 
Serviços; 
 
15.2.1. O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado. 
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15.2.2. A prorrogação será formalizada através de Termo Aditivo, assinado pelos 
representantes das partes. 
 
15.3 A eventual prorrogação deverá ser requerida fundamentadamente pela contratada e 
somente será deferida se houver incidência do disposto nos incisos do §1° do artigo 57. 
 
 
16 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo de servidor (es) lotado(s) na 
Secretaria de Infraestrutura. 
 
16.2. São de competência e responsabilidade da Fiscalização Contratual: 
 
16.2.1. Fazer esclarecimentos solicitados pelo responsável técnico; 
 
16.2.2. Verificar se os serviços estão sendo feitos de acordo com a proposta e o edital e 
seus anexos; 
  
16.2.3. Embargar os serviços nos casos de alguma irregularidade grave ou quando suas 
determinações não forem acatadas; 
 
16.2.4. Não permitir alteração nos serviços, sem autorização escrita da Administração; 
 
16.2.5. Decidir as questões omissas nas especificações e Anexos; 
 
16.2.6. Elaborar Planilha(s) de Medição (ões);  
 
16.2.7. Verificar as condições de segurança, conservação e manutenção dos 
equipamentos, maquinários e veículos utilizados na prestação dos serviços. 
 
16.3. Todas as Ordens de Serviço ou comunicações entre a Fiscalização e o responsável 
técnico da empresa Contratada serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus 
efeitos.  
 
16.4. Constatado algum defeito, a Contratada terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a partir do recebimento da notificação expedida pela Fiscalização, para corrigi-los ou 
apresentar justificativa escrita no Protocolo-Geral, sob pena de retenção do pagamento e 
aplicação das penalidades a seguir discriminadas.  
 
 
17 – DO PAGAMENTO 
 
17.1. A partir da assinatura da ordem de início, a Contratada deverá apresentar, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, planilha detalhada relativa aos serviços 
executados, a cada período de 30 (trinta) dias. 
 
17.2. A fiscalização dispõe do prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação da Planilha 
formulada pela Contratada para efetuar a verificação desta.  
 
17.2.1. A verificação será feita por servidor competente, integrante da Equipe de 
Fiscalização, através de comparação entre as planilhas emitidas pela Contratada e as 
planilhas de medição emitidas pela Fiscalização; 
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17.2.2. Caso haja correspondência entre as duas, o servidor aprovará a primeira, 
aprovação que deverá ser subscrita conjuntamente com seu superior hierárquico;  
 
17.2.3. Caso não haja correspondência, o servidor deverá notificar a Contratada para 
corrigir as inconformidades verificadas. 
 
17.3. A Contratada somente poderá emitir a nota fiscal após a aprovação de sua Planilha 
pela Fiscalização, o que se comprovará com atestado do servidor competente. 
 
17.4. Após a aprovação da Planilha, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, que, estando de acordo, a encaminhará à 
SMF/Contabilidade; 
 
17.4.1. A Contratada deverá apresentar junto à nota fiscal: GFIP (Guia de Recolhimento 
do FGTS e Informações à Previdência Social) autenticada e RE (Relação de Empregados) 
relativa à GFIP, relativamente aos seus empregados que executarem os serviços 
contratados. Para tanto, deverá a Contratada apresentar os originais e cópias simples 
destes documentos à Fiscalização, ficando estas últimas (cópias) retidas pela Fiscalização 
Contratual e anexadas à nota fiscal;  
 
17.4.2. Da mesma forma, quando da apresentação da nota fiscal, a Contratada deverá 
demonstrar a permanência de sua situação regular perante o Sistema de Seguridade 
Social e o FGTS, mediante a apresentação das pertinentes Certidões Negativas. Para 
tanto, deverá a Contratada apresentar os originais e cópias simples destes documentos à 
Fiscalização, ficando estas últimas (cópias) retidas pela Fiscalização Contratual e 
anexadas à nota fiscal; 
 
17.4.3. Após o recebimento da nota fiscal, acompanhada da documentação prevista nos 
subitens 17.4.1 e 17.4.2, na SMF, será efetuada no prazo de dois dias úteis a liquidação 
de despesa por servidor competente; 
 
17.5. O Município Contratante dispõe do prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias após a 
liquidação para efetuar o pagamento devido à Contratada. 
 
17.6. Serão retidos do pagamento à Contratada os valores relativos às alíquotas de 
contribuição ao INSS, ISS e IRPJ. 
 
17.7. O pagamento de cada nota fiscal fica condicionado à respectiva liquidação. 
 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
18.1. O Contratante tem a obrigação de efetuar os pagamentos nos termos da condição 
17 e garantir que a Fiscalização Contratual cumpra as funções previstas na condição 16. 
 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
19.1. São obrigações da contratada: 
 
19.1.1. executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos neste Edital e seus 
anexos;  
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19.1.2. fornecer manutenção adequada às máquinas e equipamentos, dirimir dúvidas e 
resolver problemas, em relação ao objeto deste instrumento, que possam surgir no 
período contratual, sem qualquer ônus para o Contratante; 
 
19.1.3. observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados 
pelas normas técnicas em vigor; 
 
19.1.4. submeter-se à fiscalização do Contratante; 
 
19.1.5. corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela 
Fiscalização, assim como refazer aqueles tidos pela mesma como impróprios ou mal 
executados, sem qualquer ônus para o Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da notificação específica para faze-lo; 
 
19.1.6. submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor; 
 
19.1.7. assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços, nos termos da 
condição 20; 
 
19.1.8. manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 
  
19.1.9. providenciar a fixação de placas nos locais dos serviços e a imantação de 
adesivos nos seus veículos e máquinas, de acordo com modelo fornecido pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura; 
 
19.1.10. apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a 
conclusão no prazo previsto na sub condição 15.2.;  
 
19.1.11. apresentar seus empregados devidamente uniformizados e/ou identificados 
mediante o uso de crachás, e equipados com  Equipamentos de Proteção Individual, de 
acordo com a função e os riscos potenciais das atividades executadas pelos mesmos;   
 
19.1.12. iniciar o serviço no prazo previsto na sub condição 15.1.; 
 
19.1.13. executar o objeto contratual no prazo previsto na sub condição 15.2., exceto se 
celebrado termo de prorrogação.  
   
19.2 Entregar ao Município cópias de todos os documentos relacionados aos seus 
empregados contratados para execução dos fins contidos nesta licitação, inclusive 
contrato de trabalho, contra-cheque e guias de tributos e contribuições legais, 
especialmente quando houver ação judicial intentada em que for parte a municipalidade. 
 
 
20 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
20.1.  A Contratada é responsável em relação ao Contratante e a terceiros: 
 
20.1.1. pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das condições deste Edital; 
 
20.1.2. pela solidez, segurança e perfeição dos serviços; 
 
20.1.3. pelos danos causados, quer à Administração, quer a terceiros, direta ou 
indiretamente, decorrentes da execução dos serviços; 
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20.1.4. pelos prejuízos ou danos causados, em consequência de imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos auxiliares ou membros da equipe; 
 
20.1.5.  por todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho;  
 
20.1.6. e pela adequada sinalização dos locais relativos à prestação dos serviços.   
 
20.2. Será realizada retenção de valores a que tem direito a contratada, se houver 
ajuizamento de ação judicial em que se litigue causa cujo objeto seja decorrente da 
relação havida entre as partes ou ainda dos serviços prestados pela contratada 
vinculados ao objeto desta licitação. 
 
 
21 – DAS SANÇÕES 
 
21.1. Pela inexecução ou descumprimento de obrigações previstas neste contrato, o 
Contratante poderá, garantido o justo processo administrativo, aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, todas previstas na Lei nº 8.666/93: 
 
21.1.1. advertência e/ou multa pecuniária, calculada em percentual sobre o valor global 
do contrato; 
 
21.1.2. e determinação de suspensão do direito de participar de licitação promovida pelo 
Município e contratar com o mesmo, pelo período de até dois anos. 
 
21.2. O Contratante poderá aplicar à contratada multa de até 5 % (cinco por cento) 
sobre o valor global do contrato, por constatação de descumprimento de qualquer 
obrigação prevista nas sub condições 19.1.1 a 19.1.11 (com exceção daquela prevista no 
condição 19.1.5). 
 
21.3. O Contratante poderá aplicar à contratada multa diária de 0,5 % sobre o preço 
global do contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações previstas nas sub 
condições 10.3, 15.1, 16.4, 19.1.5, e 19.1.12. 
 
21.4. Em caso de rescisão unilateral, o Contratante aplicará à Contratada multa de 10 % 
(dez por cento) sobre o valor global do contrato e, ainda, suspensão do direito de 
participar de licitação promovida pelo Município de Paratinga e contratar com este, pelo 
período de até 2 (dois) anos. 
 
21.5. As multas poderão ser aplicadas em dobro no caso de repetição da mesma infração 
ou descumprimento. 
 
21.6. A multa será aplicada independentemente de outra que já tiver sido aplicada em 
razão do mesmo motivo, por órgão que não integre a Administração Municipal Direta de 
Paratinga. 
 
21.7. A importância relativa à multa poderá ser descontada do pagamento seguinte a 
que a Contratada tiver direito. 
 
21.8. A aplicação de qualquer multa será precedida sempre do regular processo 
administrativo. 
 
21.8.1. O processo administrativo terá início com a notificação da Contratada. 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 7 5 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 
21.9.  Independentemente das sanções descritas anteriormente, inclui-se nas sanções a 
serem aplicadas pelo Município o previsto no item 12.3.2 e 12.3.4. A retenção de valores 
prevista nestes itens não autoriza a paralisação dos serviços contratados. 
 
21.10. Também considera-se sanção o previsto no item 12.4, ou seja, eventual 
condenação do Município em virtude do previsto neste item 12, quer seja diretamente, 
quer seja solidariamente ou subsidiariamente, veda expressamente a empresa 
contratada, seus gestores, administradores e outras empresas em que estes façam 
parte, de novamente contratar com o Município pelo prazo de 10 anos, ou até que os 
prejuízos arcados pelo Município sejam ressarcidos. 
 
21.10.1.  A sanção aplicada neste caso não autoriza a descontinuidade dos serviços 
inacabados.  
 
21.11. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado a suspensão temporária de participação em novas 
licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 
 
 
22 – DA RESCISÃO 
 
22.1. Poderá o Contratante promover processo administrativo de rescisão unilateral, se a 
contratada: 
 
22.1.1. sofrer multas previstas na condição 21, cuja soma dos valores supere 15 % 
(quinze por cento) do preço global do contrato atualizado; 
 
22.1.2. tiver dissolvida a sociedade; 
 
22.1.3. tiver decretada a falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 
 
22.1.4. e incorrer em qualquer motivo previsto nas alíneas I a XI do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
22.2. O contrato poderá ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, 
comprovado e impeditivo de execução, sem a aplicação de multa a qualquer parte. 
 
22.3. A rescisão poderá ser realizada, também, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante termo próprio, tendo a contratada direito a receber o(s) pagamento(s) 
referente(s) aos serviços executados até a data da rescisão, descontado(s) o(s) valor(es) 
da(s) multa(s).  
 
 
 
23 – DO FORO COMPETENTE 
 
23.1. Fica eleito o Foro de Bom Jesus da Lapa, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do edital e da licitação, por ser o juízo competente para o controle dos atos da 
Administração Municipal. 
 
 
24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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24.1. A licitante é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
24.2. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimento deverão ser formuladas 
por escrito, encaminhados ao Setor de Licitação e apresentados no Protocolo-Geral, até 
02 (dois) dias úteis antes da data da sessão inaugural. 
 
24.3. Fazem parte integrante deste edital: 
 
 Anexo I – memorial descritivo e especificação técnica; 

 
 Anexo II – planilha orçamentária; 

 
 Anexo III – cronograma físico-financeiro; 

 
 Anexo IV  – Minuta de Contrato. 

 
 
24.3.1 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos e anexos, 
poderá ser examinada, e estará à disposição para retirada no Setor de LICITAÇÃO. Caso 
sejam solicitados, estão disponíveis em CD.  
  
24.3.2  Onde este edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais legislações pertinentes. 
 
 
 

                  Paratinga,  04 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
                       Adjair da Silva Brandão 
         PRESIENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO RURAL e 
URBANO 

8 SALAS DE AULA 
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  1 INTRODUÇÃO 
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1.1 INTRODUÇÃO 
 

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento com 
08 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 08 Salas de Aula, a ser implantada nas 
diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE presta assistência 
financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a construção e o 
aparelhamento destas escolas. 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 
 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto 
executivo e suas particularidades. 
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do projeto 
arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam 
também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos 
referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou 
por concessionárias de serviços públicos. 
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  2 ARQUITETURA 
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2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 08 Salas de Aula, tem capacidade de 
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em 
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada, 
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e 
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 08 Salas de Aula, o dimensionamento 
dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas do FNDE. 

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar 
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não 
necessitando de mão-de-obra especializada. 

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto 
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em 
madeira. O conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1(um) central e 3 
(três) periféricos, conectados por passarelas de ligação. Para o revestimento do piso, 
especificou-se cerâmica resistente à abrasão, facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo 
modo, as salas de aula e a fachada são revestidas com um barrado cerâmico, protegendo a 
parede da umidade e dos impactos. O revestimento interno de áreas  molhadas com cerâmica 
facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e manutenção. As portas são 
especificadas em madeira pintada ou alumínio. A maior parte das esquadrias é do tipo 
basculante, em alumínio. A opção possibilita regular a ventilação natural e fornece mais 
segurança à escola. 

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e 
Rural de 08 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m de 
profundidade e declividade máxima de 3%. 

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 
 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser considerados 
alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá privilegiar a edificação 
das melhores condições: 

 Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, existência de 
vegetação, mananciais de água e etc.

 Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com vias de 
acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego ou zonas de 
ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o conforto ambiental dos 
seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, olfativo/qualidade do ar);

 Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à insolação, 
permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes;

 Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em função da 
cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de vários outros elementos 
que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas relativos ao conforto dos usuários;

 Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção do edifício. 
Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as
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características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 
sondagem de solo; 

 Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente suas 
características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a edificação, sobre 
aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais;

 Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com relação aos 
alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste caso, deve-se preservar a 
salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas sépticas, quando necessárias, localizadas a 
uma distância de no mínimo 300m dos mananciais.

 Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto aos 
requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à minimização da carga 
térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica. A correta orientação deve levar em 
conta o direcionamento dos ventos favoráveis, considerando-se a temperatura média no verão e 
inverno característica de cada Município.

 

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 
 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

 

 Programa arquitetônico – elaborado com base no número de usuários e nas necessidades 
operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

 

 Volumetria do bloco – Derivada do dimensionamento dos ambientes e da tipologia de 
coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

 

 Áreas e proporções dos ambientes internos – Os ambientes internos foram pensados sob 
o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são compostos por salas de aula e 
atividades, ambientes administrativos e de serviço;

 

 Layout – O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em 
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola;

 

 Tipologia das coberturas – foi adotada solução simples de telhado em quatro águas, para 
a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema construtivo adotado. Foi 
adotado beiral, que ameniza a incidência solar direta sobre a fachada, diminuindo a carga térmica 
incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, 
impede a transferência direta do calor oriundo da cobertura, através de um colchão de ar;

 

 Esquadrias – foram dimensionadas levando em consideração os requisitos mínimos de 
iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das janelas viabiliza uma 
ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em áreas mais quentes do país.

 

 Elementos arquitetônicos de identidade visual – elementos marcantes do partido 
arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a identificação da tipologia 
Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula;

 
 Funcionalidade dos materiais de acabamentos – os materiais foram

 especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
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característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries; 

 Especificações das cores de acabamentos – foram adotadas cores que privilegiassem 
atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem;

 

 Especificações das louças e metais – para a especificação destes foi considerada a 
tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias regiões do país. Foram 
observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade construtiva e facilidade de 
manutenção.

 

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 
 

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e possuem 
4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de cada bloco são 
acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o castelo d’água, a área de 
estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos seguintes ambientes: 
Bloco Administrativo: 
 Almoxarifado; 
 Arquivo 
 Circulação; 
 Diretoria; 
 Secretaria; 
 Sala de professores; 
 Sanitários adultos: masculino e feminino. 

Bloco de Serviços: 
 Área de Serviço; 

 Área de recepção e pré-lavagem de alimentos. 
 Área de Serviço externa: 

 Central GLP; 
 Depósito de lixo orgânico e reciclável; 

 Circulação; 
 Deposito; 
 Despensa; 
 Cozinha: 

 Bancada de preparo de carnes; 
 Bancada de preparo de legumes e verduras; 
 Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas; 
 Bancada de lavagem de louças sujas; 
 Área de Cocção; 
 Balcão de passagem de alimentos prontos; 
 Balcão de recepção de louças sujas; 

 Vestiário masculino; 
 Sanitário Feminino 
 Sanitário Masculino 

Bloco Pedagógico: 
 Biblioteca / Informática 
 Salas de Aula; 
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 Circulação 
Pátio Coberto: 

Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o refeitório. 
 
 

2.5 ACESSIBILIDADE 
 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços 
de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”. 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

 Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

 Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual; 

 Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais; Observação: 

Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários, 
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada 
ambiente. 

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 
 

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 
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  3 SISTEMA CONSTRUTIVO 
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3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 
 

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade na 
análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um projeto-
padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no sistema 
construtivo adotado: 

 Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais; 

 Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

 Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050; 

 Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

 Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC; 

 O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as reservas 
regionais com enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

 Estrutura de concreto armado; 

 Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme NBR 
7171); 

 Telhas de barro sobre estrutura de cobertura em madeira. 
 

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇOES 
 

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e 
adequações ao projeto podem ser facilmente executadas. 

 
 Acréscimos: 
A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos. 

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer 
ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência 
citadas neste memorial descritivo. 

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de 
obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema 
construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto 
ampliações verticais não foram previstas. 

 
 Demolições: 
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As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical, devem 
ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de vedações deve 
levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e  comprometimento da 
estrutura.  

 

 Substituições: 
Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos 

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do país. A substituição 
de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto existente, para 
confirmação de dados relativos aos componentes. 

 

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO 
 

Sistema Vida Útil mínima 
(anos) 

Estrutura ≥ 50 

Pisos Internos ≥ 13 

Vedação vertical 
externa 

≥ 40 

Vedação vertical 
externa 

≥ 20 

Cobertura ≥ 20 

Hidrossanitário ≥ 20 

3.4 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 
 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações – Procedimento. 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 9 1 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

17 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  4 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
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4.1 SISTEMA ESTRUTURAL 
 

4.1.1 Considerações Gerais 
 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, 
composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores informações sobre os 
materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser consultado o projeto 
executivo de estruturas. 

Quanto à resistência do concreto adotada: 
 
 

Estrutura FCK (MPa) 

Vigas 25 MPa 

Pilares 25 MPa 

Lajes 25 MPa 

Sapatas 25 MPa 

 

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes 
 

4.1.2.1 Fundações 
 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão fornece 
as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes para cada 
terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões de cargas e 
dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do projeto básico 
oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de fundações, em total 
obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto executivo confirmará ou 
não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no projeto básico e caso haja 
divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá ser apresentado para 
validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de Monitoramento de 
execução e controle - SIMEC. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução. 

 
4.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas 

 
Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante, pois, 

no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle de 
qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação. 
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As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação fornecidas 
pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá  ser determinada 
através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada. 

 

4.1.2.3 Fundações profundas 
 

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de 
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos esbeltos, 
implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com posterior 
concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de resistência lateral e 
resistência de ponta. 

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para uma 
carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm2). 

 
4.1.2.4 Vigas 

 
Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm. 

 

 
4.1.2.5 Pilares 

 
Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm e 

12x40cm. 

 
4.1.2.6 Lajes 

 
É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm. 

 

4.1.3 Sequência de 
execução 

 

4.1.3.1 Fundações 

 
4.1.3.1.1 Movimento de Terra: 

 
Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada 
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas 
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os 
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão. 

 
4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto: 

 
Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, 

as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, 
tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da 
fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes dessa 
providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de 
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aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo 
menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo diretamente 
como fôrma lateral. 

 

4.1.3.2 Vigas 
 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as seguintes 
precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a concretagem, e 
colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. Não será admitida 
a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem das sapatas. Antes da 
concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser 
executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme 
norma para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

 
4.1.3.3 Pilares 

 
As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as 
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme 
os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma pertinente 
para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

 
4.1.3.4 Lajes 

 
O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de primeira 

qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas deverão ser 
molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura deverá ser 
executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A desforma deverá 
seguir os procedimentos indicados em norma. 

 
4.1.4 Normas Técnicas relacionadas 

 
 

- ABNT NBR 5738, Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos-de  
prova; 

 
- ABNT NBR 5739, Concreto – Ensaios de compressão de corpos-de-prova 

 

cilíndricos; 
- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos; 
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 
- ABNT NBR 8522, Concreto – Determinação do módulo estático de elasticidade à 

compressão; 
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto – Procedimento; 

 

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÂO 
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4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

 

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm; 
 

4.2.1.2 Seqüência de execução: 
 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em 
amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. 
Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedalit” e revestidas 
conforme especificações do projeto de arquitetura. 

 
4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

 
O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com 

tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 
semana após a execução da alvenaria. 

 
 

4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Todas as paredes internas e externas 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 

  6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco  



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 9 6 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

21 

 

 

 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 
 

 ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 
 ABNT  NBR  8041,  Tijolo  maciço  para  alvenaria  – Forma e dimensões – 

Padronização; 
 ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

blocos cerâmicos – Procedimento; 
 ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos; 
 

4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto 
 

4.2.2.1 Características e Dimensões do Material 
 

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m (altura e 
espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria. 

 
4.2.2.2 Seqüência de execução: 

 
Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento de 

0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela possua 
1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 

 
4.3 ESTRUTURAS DE COBERTURAS 

 
4.3.1 Madeiramento do Telhado 

 

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material 
 

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme 
Classificação de Uso, construção pesada interna. 
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Nome da 
peça 

Dimensões da Seção Transversal em 
cm 

Tesouras 6x12 

Terças 6x12 

Caibros 5x6 

Ripas 1,5x5 
 

4.3.1.2 Referência com os desenhos do projeto executivo 
 

Estrutura de cobertura de toda a edificação, conforme especificação em projeto. 

- Referências: 6-ARQ-COB-GER0-06_R01 – Cobertura 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço)6- ARQ-
PLA-PAC0-13_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 – Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.3.1.3 Normas Técnicas relacionadas 
 

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 

 
4.4 COBERTURAS 

 
4.4.1 Telhas Cerâmicas 

 

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade, 
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. 

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm 

4.4.1.2 Seqüência de execução: 
 

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em 
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

 

4.4.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
 

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 
na sequencia de execução. 
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4.4.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
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- Telhados de toda a edificação. 
- Referências: 6-ARQ-COB-GER0-06_R01 – Cobertura 

6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 
Pedagógico) 

6-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 
Administrativo) 

6-ARQ-PLA-SER0-12_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 – Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 
 

 ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos – Telhas – Terminologia, requisitos e 
métodos de ensaios. 

4.5 ESQUADRIAS 
 

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas) 
 

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material 

 
As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, 

em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 
6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para especificação, observar a tabela de 
esquadrias anexo 6.5. 

 
- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura. 

 
4.5.1.2 Sequência de execução 

 
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 

verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

 
4.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

 
As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 

embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais 
das janelas / portas. 

 
4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
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- Referências: 6-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias – Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias – Detalhamento 

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 
 

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia; 
_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e 

classificação; 

4.5.2 Portas de Madeira 

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material: 

Madeira 
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, 
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, 
sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

 
Ferragens 
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco, 

com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com 
folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das 
fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de mais 
segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar 
cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

4.5.2.2 Seqüência de execução: 
 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser 
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, 
até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte cor 
PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento e 7.4. Tabela 
de Esquadrias; 

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO; 
- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 
- Dobradiças (3 para cada folha de porta); 
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 

 
- Referências: 6-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias – Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias – Detalhamento 

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas: 
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_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia e 

simbologia; 
_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon 
 

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material: 
 

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de 
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é 
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de 
borracha para vedação. 

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias. 
 

4.5.3.2 Sequência de execução: 
 

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas 
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de 
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho da 
esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha. 

 
4.5.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

 
Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto. 
- Referências: 6-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias – Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias – Detalhamento 

4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES 
 

4.6.1 Manta Asfáltica 
 

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
 

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros (plastoméricos 
PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos de poliéster previamente 
estabilizado. 

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura); 
 

- Modelo de Referencia: Viapol Baldrame 3mm 

4.6.1.2 Sequência de execução: 
 

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta ao 
primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando- se 
sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o biselamento 
das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de batentes, pilares e 
muretas devem ser efetuados. 

 4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos  
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A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do 
elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito, 
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico. 

4.6.1.4 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos: 
 

- Vigas Baldrame 
- Referências: 6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 – Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas 
 

_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização – Procedimento 
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização 
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 
 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente 
para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 
início do revestimento deve ser maior. 

 
4.7.1 Pintura de Superfícies Metálicas 

 

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material 
 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme 
especificado em projeto e quadro abaixo. 

Material: Tinta esmalte sintético 
CORALIT Qualidade: de primeira linha 
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3 
Acabamento: conforme anexo 6.3 
Fabricante: Coral ou equivalente 

 
4.7.1.2 Sequência de execução 

 
Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou 
equivalente Pintura de acabamento 
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um acabamento 

perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo 
 entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.  
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Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico de 
referência. 

4.7.1.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos 

Volume do Castelo D’água. 

- Referências: 4-ARQ-PLA-RES0-15_R01 – Planta baixa, Cortes e Fachadas 
(Reservatório); 

4.7.1.4 Normas Técnicas relacionadas: 
 

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não 
industriais – Classificação; 

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

 
 

4.7.2 Paredes externas – Pintura 
Acrílica 

 

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material 
 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. 

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3. 

4.7.2.2 Seqüência de execução: 

 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos 
feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais 
saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente secas, 
a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes 
da aplicação da massa corrida. 

 
4.7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

 
- Fachada – acima do barrado cerâmico – Cor Branco Gelo 
- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo 

 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
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6-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 – Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

 

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas: 
 

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não 
industriais – Classificação; 

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.7.3 Paredes externas – Cerâmica 10cmx10cm 
 

4.7.3.1 Características e Dimensões do Material 
 

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e 
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3. 

 
- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado; 
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, 
brilho; 

 
ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10 
2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 

 
4.7.3.2 Seqüência de execução 

 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos 
feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais 
saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, 
obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, 
realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

 
4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

 
- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso – Cor Branco Uma 
fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m – Cor Azul Escuro 

 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 – Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
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6-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 – Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas: 
 

_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas 

cerâmicas e com utilização de argamassa colante – Procedimento; 
 

4.7.4 Paredes internas - áreas secas 
 

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade, 
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso 
horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, para proteção contra impactos 
causados por mesas e cadeiras a pintura. 

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre 
massa corrida PVA. 

4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais: 
 
 
 
 

x 40 
cm. 

 
Cerâmica (30x40cm): 
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 

 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 

modelo referência. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 

 
Faixa de madeira (10cm): 
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada acima do 

revestimento cerâmico (altura de 0,90m). 
- Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com 

disponibilidade de madeira da região). 
- Acabamento com verniz fosco. 

 
Pintura: 
- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas, com 

tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM – da faixa de madeira ao teto. 
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente. 

4.7.4.2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
 

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração) 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa – Acessibilidade 

4.7.5 Paredes internas – áreas molhadas 
 

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma 
especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm nas 
cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação de 
projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com tinta 
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acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de  cores 
definido no projeto. 

 
4.7.6 Caracterização e Dimensões do Material: 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 1 0 7 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

31 

 

 

 
 

x 40 cm.Cerâmica (30x40cm): 
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 

 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelomodelo 

referência. 
 

Cerâmica (10x10cm): 
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e 

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2. 

 
- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 
- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 

 
ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10 
2 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 

 
Pintura: 
- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão revestimento 

de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: BRANCO 
GELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), com 
acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

4.7.6.1 Seqüência de execução: 
 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. 
A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias quando da 
finalização dos ambientes. 

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto 
- Sanitários – Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10 acima de 
1,80m – Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) – pintura acrílica cor Branco 
Gelo acima de 1,90m. 

 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa 

4.7.7 Piso em Cerâmica 40x40 cm 
 

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
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- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5; 

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: 

Branco.(450mm x 450mm) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: 

Cinza.(450mm x 450mm) 
Ou 
- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance – ref. PS30910 

(415mm x415 mm) 

4.7.7.2 Seqüência de execução: 
 

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada com 
argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em 
cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza 
platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

 

4.7.7.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
 

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica. 

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
 

- Bloco de serviço – cor branca; 
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto – cor cinza; 

 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa 
6-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso 

4.7.7.5 Normas Técnicas relacionadas: 
 

_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico – 
Procedimento; 

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento – Terminologia; 
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento – Classificação; 
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento – Especificação e 

métodos de ensaios; 
 

4.7.8 Soleira em granito 
 

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 1 0 9 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

33 

 

 

 
4.7.8.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

 
- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A espessura usual 

do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser polida, pois ficará aparente 
quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior. 

 
4.7.8.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

 
- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre 

ambientes onde há mudança da paginação de piso; 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa – Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso 

 
4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas: 

 
_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

 
4.7.9 Peitoril em granito 

 

4.7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura) 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

 
4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

 
Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias de 

alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e acabamento 
bizotado. 

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno 
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo, caso 
não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser deixadas as 
pingadeiras necessárias aos peitoris. 

 
4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

 
- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto. 

 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa – Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GER0-06_R01 - Paginação de Piso 

 
4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas: 

 
_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 
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4.7.10 Piso em Cimento desempenado 
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4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

 
- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; com 3cm 

de espessura e acabamento camurçado; 
- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm 

(altura) 
 

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, traço 1:3, 
acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos levarão juntas de 
dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve ser previsto um traço ou a 
adição de aditivos ao cimentado que resultem em um acabamento liso e pouco poroso. Deve ser 
considerada declividade mínima de 0,5% em direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A 
superfície final deve ser desempenada. 

4.7.10.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
 

- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço 
externa e bicicletário; 

 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa – Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso 

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas: 
 

_ ABNT NBR 12255:1990 – Execução e utilização de passeios públicos. 

4.7.11 Piso Tátil – Direcional e de Alerta 
 

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
 

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e 
pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso adjacente, 
por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso amarelo ou azul. 
Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em áreas internas - 
inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício). 

 
- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas) 
Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para 

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação ao 
piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

- Dimensões: placas de dimensões 300x300; 
- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul; 

 

 
rampa) 

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas - 
 

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para 
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aplicação em áreas internas e externas. 
- Dimensões: placas de dimensões 300x300; 
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul. 

4.7.11.2 Seqüência de execução: 
 

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve ser 
feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. Efetuar 
excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola branca. A 
argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e água na 
proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros de areia : 5 
litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo de borracha (ou 
batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso 
adjacente. 

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa: 
Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso 
adjacente (cimento desempenado). 

 
4.7.11.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

 
Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no 

próprio relevo. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas); 
 

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a entrada até a 
porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos critérios estabelecidos na 
ABNT NBR 9050; 

- Referências: 6-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso 

4.7.12 Tetos – Pintura 
 

4.7.12.1 Características e Dimensões do Material: 
 

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 
 

4.7.12.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- Pintura em todas as lajes da escola. 
- Referências: 6-ARQ-FOR-GER0-05_R01 – Forro 

4.7.13 Louças 
 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas 
e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as 
seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo. 

 
4.7.13.1 Caracterização do Material: 
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Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais). 

 

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do Bloco de 
Serviço); 

- 02 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço); 
- 06 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços); 
- 01 tanque (Área de serviço); 
- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco 

Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço); 
- 02 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço); 
- 03 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do Bloco 

de Serviços). 
 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 – Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 – Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.14 Metais / Plásticos 
 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam de 
marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deverão 
ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças aqui 
especificadas. 

 
4.7.14.1 Caracterização do Material: 

 
Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais). 

4.7.14.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

 
- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha); 
- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha); 
-11 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios 

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra); 
- 01 torneira de parede (triagem / lavagem e Área de serviço); 
- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas); 
- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço); 
- 01 acabamento de registro / torneiras de parede (para chuveiros); 
- 02 duchas higiênicas (sanitários PNEs); 
- 05 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNEs e vestiários da 
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quadra); 
- 08 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários); 
- 04 barras de apoio (sanitários PNE). 
- 02 barras de apoio “U” para lavatórios (sanitários PNE); 
- 01 chuveiro elétrico (vestiário funcionários); 
- 01 torneira elétrica (cozinha); 
- 01 mangueira plástica para chuveiro elétrico (vestiário); 

- 09 dispenser para toalha de papel; 
09 dispenser para sabonete líquido.Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - 
Acessibilidade 

6-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 – Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 – Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.15 Bancadas e Prateleiras em granito 

4.7.15.1 Características e Dimensões do Material: Granito 

cinza andorinha,acabamento Polido 

- Dimensões variáveis, conforme projeto. 
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso. 
- Espessura do granito: 20mm. 

4.7.15.2 Seqüência de execução: 
 

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve ser 
feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. 

- Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das bancadas e 
fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras receberão apoio em 
mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em projeto. 

4.7.15.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- Cozinha; 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 – Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SER0-21_24_R01 – Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.16 Elementos Metálicos 
 

4.7.16.1 Portões de Acesso Principal 

 
4.7.16.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

 
Portões formados por perfis em metalon de seção 10 x 10 cm, pintados com tinta 

esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto). 
Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço 
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galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata 
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com 
espaçamento de 2”. 

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - Ø=1 1/2” e=2mm; 
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”; 
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16” 
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (Ø=1/2”) 
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”); 
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com 

espaçamento de 2”. 
4.7.16.1.2 Sequência de execução: 

 
Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda 

elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais 
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, 
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, 
transpassada e amarrada no requadro do portão. 

4.7.16.1.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas deverão 
ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m. 

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m. 
 
 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 – Detalhamento portões de acesso 

 
4.7.16.2 Fechamento Metálico Fixo Principal 

 
4.7.16.2.1 Caracterização e Dimensões do Material 

 
Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto). 

4.7.16.2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
 

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 

6-ARQ-PLE-PTR0-26_R01 – Detalhamento portões de acesso 
 

4.7.16.3 Mastros para bandeiras 

 
4.7.16.3.1 Caracterização e Dimensões do Material 

 
Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor 
natural, medidas conforme especificação em projeto. 

4.7.16.3.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
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- Área externa frontal do terreno. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PCD-GER0-28_R01 - Detalhamento elementos externos 

 
 

4.7.16.4 Castelo D´Água 
 

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o 
Castelo D’Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura 
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em aço 
carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de projeto) e 
pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade. 

 
4.7.16.4.1 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

 
- Referências: 6-ARQ-PLA-RES0-15_R01 – Planta baixa, Cortes e Fachadas 

(Reservatório); 

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS 
 

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo FNDE, 
que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em consideração 
áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva projeto próprio de 
paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola, bem como elementos 
do projeto padrão como a paginação de piso externo, os acessos à escola e consequentemente 
no projeto do muro / portões. 

 
4.8.1 Forração de Grama 

 

4.8.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 
 

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas densas e 
pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e ornamental. A forração 
deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona maior resistência no momento do 
transporte e maior facilidade de manuseio e plantio. 

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento. 

- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais 
 
 

4.8.1.2 Sequência de execução: 
 

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se todos 
os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O solo 
deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de plantio; um 
ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou barbante 
como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes quebrados ou 
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recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de acabamento do plantio. 
As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com terra de boa qualidade, e toda 
a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês. 

 

4.8.1.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
 

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto. 
- Referências: 6-ARQ-IMP-GER0-01_R01 - Implantação 
6-ARQ-PGP-GER0-04_R01 – Paginação de Piso 
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  5 HIDRÁULICA 
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5.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
 

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo Urbano e 
Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos números de 
usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários). 

 
5.1.1 Sistema de Abastecimento 

 
Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi considerado 

um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue diretamente aos 
pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por finalidade principal 
garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do abastecimento pela 
concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. 
A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos diários da edificação. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, abastecerá 
diretamente o reservatório tipo castelo d’água elevado, instalada em local especificado em 
projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório, segue pela coluna de 
distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do projeto. 

 
5.1.2 Ramal Predial 

 
Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 

testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local de 
água e esgoto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local do 
hidrômetro de consumo. 

 
5.1.3 Reservatório 

 
O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de água 

para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A casa de 
máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos motor-
bomba (não financiado pelo FNDE). 

 
5.1.4 Normas Técnicas relacionadas 

 
 ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 
 ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas 

prediais de água fria – Requisitos; 
 ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 
 ABNT NBR 5683, Tubos de PVC – Verificação da resistência à pressão hidrostática 

interna; 
 ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de 

distribuição de água – Tipos – Padronização; 
 ABNT NBR 14121, Ramal predial – Registros tipo macho em ligas de cobre – 

Requisitos; 
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 ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica – Requisitos e métodos de ensaio; 

 ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários – 
Requisitos e métodos de ensaio; 

 ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 1: 
Requisitos e métodos de ensaios; 

 ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 2: 
Procedimentos para instalação; 

 ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais – Chuveiros ou duchas – 
Requisitos e métodos de ensaio; 

 ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento – Requisitos e métodos de ensaio; 

 ABNT NBR 15704-1, Registro – Requisitos e métodos de ensaio – Parte 1: 
Registros de pressão; 

 ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais – Registro de gaveta – 
Requisitos e métodos de ensaio; 

 DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

 EB-368/72 - Torneiras; 

 NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 
 

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 
 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que consiste 
na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, conforme 
ABNT NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução. 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora das 
projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber os 
efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto 
deverão ser em PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de 
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de 
destinação de esgotos sanitários. 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

 
5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte 

 
Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 

sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano  à 
tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala 
 possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia  e compactar, de forma a 
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garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e 
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimentomínimo 
de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de concreto para 
proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo 
normal. 

 
5.2.2 Subsistema de Ventilação 

 
Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 

suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais tipo 
chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação. 

 
5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários 

 
Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 

estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos 
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de 10 
metros de comprimento. 

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de 130 
pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 – Projeto, construção e operação de sistemas de 
tanques sépticos e ABNT NBR 13969 – Tanques sépticos - Unidades de tratamento 
complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação. 

 
5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas 

 
 ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

 ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 2: 
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça; 

 ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 
sistemas de esgoto sanitário; 

 ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede de 
distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores – Padronização; 

 ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 

 ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 
esgoto sanitário – Especificação; 

 ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – 
Procedimento; 

 ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário – Procedimento; 

 ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário – Procedimento; 

 ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 
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esgoto sanitário – Tipos e dimensões – Padronização; 

 ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água 
esgoto ou drenagem urbana – Procedimento; 

 ABNT NBR 13969, Tanques sépticos – Unidades de tratamento complementar e disposição 
final dos efluentes líquidos – Projeto, construção e operação; 

 ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário – Projeto de 
redes coletoras com tubos de PVC; 

 Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina 
do Trabalho: 

 NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

 Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário. 

 
 

5.3 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTIVEL 
 

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 – 
Central de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP e ABNT NBR 15.526 – Redes de Distribuição 
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais – Projeto e 
Execução. 

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado um 
fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois cilindros de 
45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme dados e 
especificações do projeto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto, conforme 
detalhado no desenho. 

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP, 
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será 
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto. 

 
5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas 

 
 ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de gás 

liquefeito de petróleo (GLP); 

 ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás combustível; 

 ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP; 

 ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de baixa 
pressão; 

 ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em instalações 
residenciais e comerciais – Projeto e execução; 

 ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis em 
instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial – Procedimento; 
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5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
 

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de 
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. São 
exigidos os seguintes sistemas: 

 Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem 
os usuários da edificação. 

 Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender a cada 
tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores constam da planta baixa e dos 
detalhes do projeto. 

 Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com autonomia 
mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes indicados no projeto. 

 SPDA – Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, 
concepções, plantas e detalhes constam no projeto. 

 

5.4.1 Normas Técnicas Relacionadas 
 

 NR 23 – Proteção Contra Incêndios; 

 NR 26 – Sinalização de Segurança; 

 ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

 ABNT NBR 7195, Cores para segurança; 

 ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios; 

 ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

 ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio; 

 ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Parte 1: 
Princípios de projeto; 

 ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Parte 2: 
Símbolos e suas formas, dimensões e cores; 

 ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; 

 Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local; 
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  6 ELÉTRICA 
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6.1 INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

 
No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, 

pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda 
de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro 
geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores 
deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme 
especificado no projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de 
alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem 
lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores 
eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções 
que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

6.1.1 Normas Técnicas Relacionadas 
 

 NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

 ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

 ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

 ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 

 ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 

 ABNT NBR 5461, Iluminação; 

 ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

 ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

 ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

 ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 

 ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e 
similares – Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

 ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 
2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; 

 ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões 
nominais até 450/750 V – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD); 
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   ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas – 
Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD); 

 ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 1: 
Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOD). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  5. ANEXOS 
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6.2 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 
 

Bloco Administrativo 

 
Quantida

de 

 
Ambientes Dimensões 

Internas 
(CxLxH) 

Áreas 
Uteis 
(m²) 

01 Almoxarifado 4,45 x 1,65 x 2,80 7,34 

01 Arquivo 2,65 x 2,05 x 2,80 5,43 

01 Diretoria 
4,45 x 3,45 x 2,85 

x 
2,80 

13,67 

01 Secretaria 
5,05 x 3,45 x 2,65 

x 
2,80 

19,59 

01 Sala dos Professores 4,45 x 3,25 x 2,80 14,46 

02 Sanitários (feminino e 
masculino) 

1,65 x 1,45 x 2,80 2,39 x 
2 

 
01 

 
Circulação 

 
15,75 x 1,55 x 

2,80 

 
24,25 

Área Útil Bloco 
Administrativo 

89,52 

Bloco de Serviço 

 
Quantida

de 

 
Ambientes Dimensões 

Internas 
(CxLxH) 

Áreas 
Uteis 
(m²) 

01 Área de Serviço 5,05 x 2,00 x 2,80 10,10 

01 Cozinha 4,45 x 3,65 x 2,80 16,24 

01 Deposito 2,30 x 1,20 x 2,80 2,76 

01 Despensa 2,30 x 2,05 x 2,80 4,71 

02 Sanitários (feminino e 
masculino) 

4,45 x 3,15 x 2,80 14,01 x 
2 

01 Vestiário 2,30 x 1,50 x 2,80 3,45 

 
01 

 
Circulação 

 
15,75 x 1,55 x 

2,80 

 
24,25 

Área Útil Bloco de Serviço 89,55 

Áreas Externas ao Bloco de Serviço 

01 Compartimento de gás 0,95 x 1,70 x 2,10 1,61 

01 Compartimento de lixo 0,95 x 1,70 x 2,10 1,61 

Total áreas externas 3,22 

Bloco Pedagógico 

 
Quantida

de 

 
Ambientes Dimensões 

Internas 
(CxLxH) 

Áreas 
Uteis 
(m²) 
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01 Biblioteca / Informática 7,825 x 6,00 x 
2,80 

46,95 

06 Salas de Aula 8,00 x 6,00 x 2,80 48,00 x 
6 
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Bloco Administrativo 

 
Quantida

de 

 
Ambientes Dimensões 

Internas 
(CxLxH) 

Áreas 
Uteis 
(m²) 

01 Circulação 41,80 x 1,55 x 
2,80 

64,44 

Área Útil Bloco Pedagógico 399,39 

Demais Espaços 

 
Quantida

de 

 
Ambientes Dimensões 

Internas 
(CxLxH) 

Áreas 
Uteis 
(m²) 

01 Pátio Coberto  173,73 

03 Passarelas (M1) 3,20 x 3,85 x 2,65 12,32 x 
3 

Área Útil Total 210,67 

 

6.3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E 
ACABAMENTOS 

 

Elementos Ambientes Especificaçõ
es 

Cores 

 
 
 
 

Paredes e Pilares 

 
 
 
 

Fachadas 

Cerâmica 10x10 cm (do 
piso à altura de 90cm) 

Branco 

Roda-meio de 
cerâmica 10x10m 

(altura 90cm do piso) 

 
Azul 

Pintura acrílica (do roda- 
meio ao teto) acetinada 

 
Branco 

 
Portões de 

Entrada 

 
Entrada 

Colunas em aço 
galvanizado com tela 

de arame 
galvanizado 

 
Azul 

Janelas Todos os Ambientes 
Folhas das 

janelas* 
Alumínio 
Natural 

 
 
 
 
 

Portas 

 
 

Salas de Aula 

Alisares Azul 

Folha de Porta Amarelo 

Moldura de madeira do 
visor 

Azul 

 
Demais Ambientes 

Folha de Porta Platina 

Alisares Azul 
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Box dos Sanitários Folha de porta Branco 
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Elementos Ambientes Especificações Cores 

 
 
 

Cobertura 

 
Pátio Coberto 

 
Estrutura de Madeira 

 
Verniz 
Fosco 

 
Beirais 

 
Estrutura de Madeira 

 
Verniz 
Fosco 

Tetos Todos os Ambientes 
Pintura PVA 

acabamento 
fosco 

Branco 
Neve 

 
 
 
 

 
Piso 

 

Pátio Coberto e 
Passarelas 

Cerâmica antiderrapante 
40x40cm 

Cinza 

Piso podotatil 
30x30cm 

Azul 

Demais Ambientes 
Internos 

Cerâmica antiderrapante 
40x40cm 

Cinza 

Áreas Molhadas 
Cerâmica antiderrapante 

40x40cm 
Branco 

Área de serviço 
descoberta 

Cimento 
desempenado 

Cinza 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Paredes 

 
 
 
 

Salas de Aula 

Cerâmica 30x40cm (do 
piso à altura de 0,90m) 

Branco 

Roda-meio de 10cm 
de Madeira (altura de 

0,90m do piso) 

 
Verniz 
Fosco 

Pintura acrílica (do roda- 
meio ao teto) acetinada 

Marfim 

 
 
 
 

Secretaria/Administração 

Cerâmica 30x40cm (do 
piso à altura de 1,20m) 

Branco 

Roda-meio de 10cm 
de Madeira (altura de 

1,20m do piso) 

 
Verniz 
Fosco 

Pintura acrílica (do roda- 
meio ao teto) acetinada 

Marfim 

Cozinha 
Cerâmica 30x40cm (do 

piso ao teto) 
Branco 

 

Sanitários e Vestiário 

Cerâmica 30x40cm (do 
piso à altura de 1,80m) 

Branco 

Roda-meio de cerâmica 
10x10m (altura 1,80m do 

Azul Escuro 
(Masculino) e 
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Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica,  
Rua Benjamin Constant – Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2019  

 
 

Elementos Ambientes Especificaçõ
es 

Cor
es 

  piso) Vermelho 
(Feminino) 

Pintura acrílica (do roda- 
meio ao teto) acetinada 

 
Branc

o 

Reservatório 
Metálico 

 Pintura em esmalte 
sintético 

Azul 

 
 
 

6.4 TABELA DE ESPECIFICAÇÕES DE LOUÇAS E METAIS 
 

Sanitários feminino e masculino (Bloco Administrativo) 

0
2 

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou 
equivalente 

0
2 

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente 

0
2 

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou 
equivalente. 

0
2 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente. 

0
2 

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

0
2 

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente; 

0
2 

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Sanitários feminino e masculino (Bloco de Serviço) 

0
2 

Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51, 
DECA, ou equivalente 

0
2 

Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo, 
código AP.52, DECA, ou equivalente. 

0
2 

Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou 
equivalente. 

0
3 

Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente 

0
3 

Assento plástico Izy, código AP.01, DECA, ou equivalente 

0
5 

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, 
código 4900.C.MAX 1 ½”, acabamento cromado, DECA ou equivalente 

0
2 

Lavatório Pequeno suspenso Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou 
equivalente. 
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Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica,  
Rua Benjamin Constant – Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2019  

0
2 

Sifão cromado para lavatório suspenso Ravena/Izy, código: 1684.C.100.112 

0
6 

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente 

0
6 

Sifão cromado para cuba de embutir, código: 1684.C.100.112 

0
8 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente 

0
5 

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

0
4 

Barra de apoio, Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA ou equivalente 

0
2 

Barra de apoio para lavatório " u ", Linha conforto, aço polido, DECA, ou equivalente 
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Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica,  
Rua Benjamin Constant – Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2019  

 
 

0
6 

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

0
6 

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

0
1 

Mictório com Sifão Integrado Branco Gelo, codigo M715, Deca ou equivalente 

0
1 

Válvula de Mictório Pressmatic Compact Chrome Baixa Pressão - Ref: 17010306 - Docol 

Vestiário 

0
1 

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou 
equivalente 

0
1 

Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente 

0
1 

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou 
equivalente. 

0
1 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente. 

0
1 

Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

0
1 

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

0
1 

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

0
1 

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para 
duchas elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente 

0
1 

Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou 
equivalente 

Área de Serviço e Recepção de Alimentos 

0
1 

Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou equivalente 

0
1 

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 – HIDRONOX, ou equivalente 

0
1 

Torneira de parede de uso geral com arejador Izy, código 1155.C37, DECA, ou 
equivalente 

0
1 

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

Cozinha 

0
4 

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, c/ válvula, FRANKE, ou 
equivalente 

0
1 

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 – HIDRONOX, ou equivalente 

0
4 

Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

0
1 

Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente 

Areas externas / jardim / Circulação 

0
5 

Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, 
DECA, ou equivalente 
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6.5 TABELA DE ESQUADRIAS 
 

PORTAS DE 
MADEIRA 

Códig
o 

Quantidad
e 

Dimensões 
Internas (LxH) 

Tipo Ambiente 

PM 1 0
7 

0,80x 2,10 01 folha, de abrir, lisa, 
em 

Vestiário, 
cozinha, 

madeira. almoxarifado
, arquivo, 
diretoria, 

 secretaria, sala 
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PORTAS DE MADEIRA 

Códi
go 

Quantida
de 

Dimensões 
Internas (LxH) 

Ti
p
o 

Ambiente 

    professor 

PM 2 07 0,80x 2,10 01 folha, de abrir, em madeira, c/ 
visor de vidro e chapa metálica. 

Sala de Aula 

PM 3 02 0,80x 2,10 01 folha, de abrir, em madeira, c/ 
chapa metálica. 

Sanitários 

PM 4 01 0,60x 2,10 01 folha, de abrir, em madeira, c/ 
veneziana de madeira 

Depósito 

PM 5 03 0,80x 2,10 01 folha, de abrir, em madeira, c/ 
veneziana de madeira 

Despen
sa, 
Sanitári
os 
feminino 
e 
masculi
no 

PM 6 03 0,60x 1,60 01 folha, de abrir, lisa, em 
madeira. 

Sanitários 

PM 7 02 0,80x 1,60 01 folha, de abrir, em madeira, c/ 
barra metálica. 

Sanitários 

 
 
 
 

PORTAS DE 
ALUMINIO 

Códi
go 

Quantida
de 

Dimensões 
Internas (LxH) 

Ti
p
o 

Ambiente 

PA 1 01 0,80x 2,10 01 folha, de abrir, com vidro e 
veneziana 

Área de 
Serviço 

 
 
 
 

JANELAS DE 
ALUMÍNIO 
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Códi
go 

 
Quantida

de 

Dimensões 
Internas (LxH) 

 
Tipo 

 
Ambiente 

JA 1 01 0,60x 
0,40 

Basculante, de alumínio Depósito 

JA 2 02 0,60x 
0,90 

De abrir, de alumínio Cozinha* 
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JANELAS DE 
ALUMÍNIO 

 
Códi
go 

 
Quantida

de 

Dimensões 
Internas (LxH) 

 
Tipo 

 
Ambiente 

 
JA 3 

 
07 

 
1,00x 
0,40 

 
Basculante, de alumínio 

Sanitários, 
almoxarifad
o e arquivo 

JA 4 01 1,50x 
0,40 

de correr, de alumínio Despensa* 

JA 5 05 1,20x 
1,00 

de correr, de alumínio Área de 
Serviço e 
Cozinha* 

JA 6 02 1,50x 
1,10 

Basculante, de alumínio 
Sala de 

Professores e 
Diretoria 

JA 7  
04 

 
2,00x 
1,10 

 
Basculante, de alumínio 

Sala de 
Professores, 
Diretoria e 
Secretaria 

JA 8 28 2,20x 
1,10 

Basculante, de alumínio Salas de aula 

JA 9 06 2,00x 
0,60 

Veneziana fixa, de 
aluminio 

Pátio Coberto 

 
 
 

Ferragens para Portas em Madeira 

1
4 

Maçaneta, La Fonte, ref. 234 ou equivalente 

1
4 

Rosetas,La Fonte, ref. 307 ou equivalente 

1
4 

Fechadura, La Fonte, ref. ST2 EVO-55 ou equivalente 

1
4 

Cilindro, La Fonte, ref. STE 5 pinos ou equivalente 

4
2 

Dobradiças, La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 por porta) 

0
2 

Puxadores La Fonte, ref. PH1-32/300 ou equivalente (para portas PM7) 

0
5 

Tarjeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado, ref. 719 ou equivalente 
(para portas PM6 e PM7) 

0
2 

Barra de apoio para PNE 500 mm, em aço inox polido 

 
 

6.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS 
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DOCUMENTOS 
 

Nome do arquivo Título 

6-ARQ-MED-
01_R01 

Memorial Descritivo de 
Arquitetura 

6-ARQ-ORÇ-
01_R01 

Planilha Orçamentária 
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PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA – 23 pranchas 

Nome do arquivo Título Escal
a 

6-ARQ-IMP-GER0-01_R01 Implantação 1:100 

6-ARQ-PLB-GER0-
02_R01 

Planta Baixa - Acessibilidade 1:100 

6-ARQ-LYT-GER0-03_R01 Layout 1:100 
6-ARQ-PGP-GER0-04_R01 Paginação de Piso 1:100 
6-ARQ-FOR-GER0-05_R01 Forro 1:100 
6-ARQ-COB-GER0-06_R01 Cobertura 1:100 
6-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 Esquadrias - Detalhamento indica

da 
6-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 Esquadrias - Detalhamento indica

da 
6-ARQ-PLA-PDG0-09-R01 Bloco Pedagógico 1:50 
6-ARQ-PLA-PDG0-10-R01 Bloco Pedagógico 1:50 

6-ARQ-PLA-ADM0-11-R01 Bloco Administrativo 1:50 
6-ARQ-PLA-SER0-12-R01 Bloco de Serviço 1:50 
6-ARQ-PLA-PAC0-13-R01 Pátio Coberto 1:50 

6-ARQ-PCD-PAS0-14-R01 Passarelas 1:50 
6-ARQ-PLA-RES0-15-R01 Reservatório 1:50 

6-ARQ-AMP-PDG0-16-
R01 

Ampliação Bloco Pedagógico indica
da 

6-ARQ-AMP-ADM0-17-
R01 

Ampliação Bloco Administrativo indica
da 

6-ARQ-AMP-SER0-18-R01 Ampliação Bloco Serviço indica
da 

6-ARQ-AMP-SER0-19-R01 Ampliação Bloco Serviço indica
da 

6-ARQ-AMP-SER0-20-R01 Ampliação Bloco Serviço indica
da 

6-ARQ-PLE-PTR0-21-R01 Detalhamento de portões e fechamentos indica
da 

6-ARQ-PCD-RFR0-22-R01 Sugestão de fechamento para regiões frias 1:50 
6-ARQ-PCD-GER0-23-

R01 
Detalhamento elementos externos 1:25 

 
PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURA – 22 pranchas 

 
Estrutura de Concreto 

 

Nome do arquivo Título Escal
a 

6-SFN-PLD-PDG0-01_R02 Locação da obra e blocos de fundação indica
da 

6-SCF-PLD-PDG0-02_R02 Formas indica
da 

6-SCV-DET-PDG0-
03_R02 

Vigas indica
da 

6-SCV-DET-PDG0-
04_R02 

Vigas indica
da 

6-SCV-DET-PDG0-
05_R02 

Vigas indica
da 
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6-SCV-DET-PDG0-
06_R02 

  

6-SCO-PLD-PDG0-
07_R02 

Pilares e lajes indica
da 

6-SFN-PLD-ADM0-
08_R02 

Locação da obra e blocos de fundação indica
da 

6-SCF-PLD-ADM0-
09_R02 

Formas indica
da 

6-SCV-DET-ADM0-
10_R02 

Vigas indica
da 

6-SCV-DET-ADM0-
11_R02 

Vigas indica
da 

6-SCO-PLD-ADM0-
12_R02 

Pilares e lajes indica
da 

6-SFN-PLD-SER0-13_R02 Locação da obra e blocos de fundação indica
da 

6-SCF-PLD-SER0-14_R02 Formas indica
da 

6-SCV-DET-SER0-15_R02 Vigas indica
da 

6-SCV-DET-SER0-16_R02 Vigas indica
da 
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6-SCO-PLD-SER0-
17_R02 

Pilares e 
lajes 

indicada 

 
 

Nome do arquivo Título Escala 

6-SCO-PLD-PAC0-18_R02 Locação da obra, blocos de fundação e pilares indicada 
6-SCF-PLD-PAC0-19_R02 Formas indicada 

6-SCV-DET-PAC0-20_R02 Vigas indicada 
6-SCV-DET-PAC0-21_R02 Vigas indicada 

6-SCO-PLD-PAS0-22_R02 
Locação da obra, blocos de fundação, formas, 

pilares e vigas (M1) 
indicada 

 
 
PRODUTOS GRÁFICOS – HIDRÁULICA – 07 pranchas 

 
Instalação de Água Fria 

 

Nome do arquivo Título Escala 

6-HAG-PLD-GER0-01_R01 Planta Baixa e detalhes indicada 

6-HAG-PLD-SER0-02_R01 Isométricas e detalhes indicada 
6-HAG-PLD-GER0-03_R01 Isométricas e detalhes indicada 

 
Instalação de Esgoto Sanitário 

 

Nome do arquivo Título Escala 

6-HEG-PLB-GER0-01_R01 Planta Baixa e Detalhes indicada 

6-HEG-AMP-GER0-02_R01 Ampliação e detalhes indicada 
 
 
Instalação de Gás Combustível 

 

Nome do arquivo Título Escala 

6-HGC-PLD-GER0-01_R01 Planta Baixa e Detalhes indicada 

 
Sistema de Proteção contra Incêndio 

 

Nome do arquivo Título Escala 

6-HIN-PLD-GER0-01_R01 Planta Baixa e detalhes indicada 

 
 
PRODUTOS GRÁFICOS – ELÉTRICA – 13 pranchas 

 
Instalações Elétricas – 110 V 

 

Nome do arquivo Título Escala 

6-ELE-PLB-GER0-
01_220.127_R01 

Planta Baixa Geral indicada 

6-ELE-PLB-GER0-
02_220.127_R01 

Ampliação de Bloco Pedagógico e Pátio coberto, 
Ramais e Diagramas Unifilares indicada 

6-ELE-PLB-GER0-
03_220.127_R01 

Ampliação de Bloco Administrativo e Serviços, 
Ramais e Diagramas Unifilares 

indicada 
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6-ELE-PLB-GER0-
04_220.127_R01 

Planta Baixa de Telefonia indicada 
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Instalações Elétricas – 220 V 

Nome do arquivo Título Escala 

6-ELE-PLB-GER0-
01_380.220_R01 

Planta Baixa Geral indicada 

6-ELE-PLB-GER0-
02_380.220_R01 

Ampliação de Bloco Pedagógico e Pátio coberto, 
Ramais e Diagramas Unifilares indicada 

6-ELE-PLB-GER0-
03_380.220_R01 

Ampliação de Bloco Administrativo e Serviços, 
Ramais e Diagramas Unifilares indicada 

6-ELE-PLB-GER0-
04_380.220_R01 

Planta Baixa de Telefonia indicada 

 
Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas 

 

Nome do arquivo Título Escala 

6-EDA-PLB-GER0-01_R01 Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta de 
cobertura 

indicada 

6-EDA-PLB-GER0-02_R01 Bloco pedagógico e Pátio coberto/Planta baixa indicada 

6-EDA-PLB-GER0-03_R01 Bloco administrativo e de serviços/Planta de 
cobertura 

indicada 

6-EDA-PLB-GER0-04_R01 Bloco administrativo e de serviços/Planta baixa indicada 

6-EDA-DET-GER0-05_R01 Detalhes indicada 
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ANEXO II 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

PROJETO: ESCOLA 08 SALAS DE AULA  

 Preço base: Sinapi Maio/2019 com desoneração  

 Estado:  
Bahia     Cidade: Paratinga - BA  

 Data: MAIO 
DE 2019     Local: Comunidade do Agreste  

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID  QUANT  
PREÇO UNIT 

(SEM BDI) 

PREÇO 
UNIT 
(COM 
BDI) 

VALOR (R$) 

                  

1.     SERVIÇOS PRELIMINARES            

1.1 74209/1 SINAPI Placa de obra em chapa zincada, instalada m²          
6,40  

         
276,29  352,82  2.258,06  

1.2 93207 SINAPI 
Construção em canteiro de obra para  escritório 
em chapa de madeira m² 

         
32,00  

         
694,58  886,98  28.383,32  

1.3 99059 SINAPI Locação de construção de edificação com gabarito 
de madeira m          

100,00  
         

36,81  47,01  4.700,64  

1.4 C2850 SEINFRA Ligação provisória de energia elétrica em canteiro 
de obra un          

1,00  
         

1.929,42  2.463,87  2.463,87  

1.5 C2851 SEINFRA Instalação provisória de água  un          
1,00  

         
1.151,32  1.470,24  1.470,24  

1.6 C2849 SEINFRA Instalações provisórias de esgoto un          
1,00  

         
263,06  335,93  335,93  

1.7 C2290 SEINFRA Sondagem do terreno m          
70,00  

         
69,62  88,90  6.223,33  

1.8 74220/1 SINAPI Tapume de chapa de madeira compensada, 6mm 
(em todo o terreno) m²          

373,80  
         

52,03  66,44  24.836,14  

1.9 73822/2 SINAPI Limpeza mecanizada de terreno com remoção de 
camada vegetal m²         

1.950,00  
         

0,52  0,66  1.294,88  

1.10 96386 SINAPI Execução e compactação de aterro com solo 
predominantimente argiloso m³         

1.560,00  
         

5,40  
         

6,90  
         

10.757,45  

1.11 73822/2 COTAÇÃO Demolição de construção existente sem 
aproveitamento, carga e transporte m²          

549,95  
         

42,50  
         

54,27  
         

29.847,16  
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              Subtotal 
         

112.571,00  

                  

2.     MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES           

2.1 94319 SINAPI Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com 
material argilo - arenoso (entre baldrames) m³          

264,55  
         

33,77  
    

43,12  
         

11.408,53  

2.2 96527 SINAPI Escavação manual de valas em qualquer terreno 
exceto rocha até h=1,50 m  m³          

109,88  
         

90,34  
         

115,36  
         

12.676,22  

2.3 94098 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas  m²          
237,94  

         
5,21  

         
6,65  

         
1.583,06  

2.4 96995 SINAPI Reaterro apiloado de vala com material da obra   m³          
66,56  

         
34,87  

         
44,53  

         
2.963,85  

              Subtotal 
         

28.631,65  

                  

3.     FUNDAÇÕES            

3.1     CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES                     -         

3.1.1 98228 SINAPI Estaca a trado (broca) d=20 cm com concreto 
fck=15 Mpa (sem armação) m          

516,00  
         

47,75  
         

60,98  
         

31.464,00  

3.1.2 95240 SINAPI Lastro de concreto magro (e=3,0 cm) - preparo 
mecânico m²          

77,55  
         

12,87  
         

16,43  
         

1.274,53  

3.1.3 92269 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, 
com reaproveitamento m²          

215,15  
         

75,48  
         

96,39  
         

20.737,87  

3.1.4 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

6,55  
         

9,39  
         

11,99  
         

78,54  

3.1.5 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg    

32,45  
         

8,98  
         

11,47  
         

372,12  

3.1.6 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

312,36  
         

7,24  
         

9,25  
         

2.887,92  

3.1.7 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12.5mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

32,64  
         

6,40  
         

8,17  
         

266,76  

3.1.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

454,55  
         

10,92  
         

13,94  
         

6.338,63  

3.1.9 92720 SINAPI Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento m³    

20,44  
         

361,89  
         

462,13  
         

9.446,01  
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3.2     
CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - 
VIGAS BALDRAMES                    -                 

-   

3.2.1 92269 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, 
com reaproveitamento m²          

547,64  
         

75,48  
         

96,39  
         

52.785,90  

3.2.2 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

0,73  
         

9,39  
         

11,99  
         

8,75  

3.2.3 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

981,86  
         

8,98  
         

11,47  
         

11.259,44  

3.2.4 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

100,82  
         

7,24  
         

9,25  
         

932,13  

3.2.5 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

470,38  
         

10,92  
         

13,94  
         

6.559,37  

3.2.6 92720 SINAPI Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento m³          

31,92  
         

361,89  
         

462,13  
         

14.751,30  

3.3     
CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - 
BASE CAIXA D´ÁGUA                    -                

-   

3.3.1 5651 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, 
com reaproveitamento m²          

5,60  
         

75,48  
         

96,39  
         

539,77  

3.3.2 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

325,00  
         

7,24  
         

9,25  
         

3.004,78  

3.3.3 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação 

kg          
82,00  

         
10,92  

         
13,94  

         
1.143,48  

3.3.4 92720 SINAPI Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento m³          

3,92  
         

361,89  
         

462,13  
         

1.811,56  

3.3.5 98230 SINAPI Estaca a trado (broca) d=30 cm com concreto 
fck=20 Mpa (sem armação) m          

63,00  
         

88,12  
         

112,53  
         

7.089,34  

              Subtotal 
         

172.752,22  

                  

4.     SUPERESTRUTURA            

4.1     CONCRETO ARMADO  - VIGAS                    -         

4.1.1 92468 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para vigas, 
em chapa de madeira plastificada com 
reaproveitamento 

m²          
530,60  

         
63,73  

         
81,38  

         
43.181,93  

4.1.2 92776 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

0,73  
         

10,28  
         

13,13  
         

9,58  

4.1.3 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

981,87  
  

9,62  
         

12,28  
         

12.062,02  
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4.1.4 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

100,82  
         

7,74  
         

9,88  
         

996,50  

4.1.5 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

454,38  
         

12,08  
         

15,43  
         

7.009,34  

4.1.6 92720 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento. m³          

32,42  
         

361,89  
         

462,13  
         

14.982,37  

4.2     CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES                    -                
-   

4.2.1 92430 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, 
em chapa de madeira compensada plastificada 
com reaproveitamento 

m²          
387,94  

         
42,24  

         
53,94  

         
20.925,67  

4.2.2 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg         

1.265,60  
         

7,74  
         

9,88  
         

12.509,17  

4.2.3 92779 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12.5mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

102,27  
      

6,76  
         

8,63  
         

882,85  

4.2.4 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação kg          

404,73  
         

12,08  
         

15,43  
         

6.243,43  

4.2.5 92720 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento. m³          

25,98  
         

361,89  
         

462,13  
         

12.006,23  

4.2.6 74202/1 SINAPI Laje pré-moldada para forro m²          
840,54  

         
68,45  

         
87,41  

         
73.472,15  

              Subtotal 
         

204.281,23  

                  

5. 
    

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E 
EXTERNO (PAREDES) 

          

5.1 
87471 SINAPI 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furado 
na vertical, 9cmx19cmx19cm, espessura de 9cm m2 

        
1.167,50  

         
33,54  

         
42,83  

         
50.004,70  

5.2 93202 SINAPI 

Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo 
cerâmicos maciços 5x10x20cm 1 vez (esp. 20cm), 
assentamento c/ argamassa traço1:6 (cimento e 
areia) 

m          
295,30  

         
17,75  

         
22,67  

         
6.693,49  

5.3 93183 SINAPI Verga 10X10cm em concreto pre-moldado 
fck=20MPa m          

299,20  
  

29,96  
         

38,26  
         

11.447,07  

5.4 C4070 SEINFRA 
Divisória de banheiros e sanitários em granito com 
espessura de 2cm polido assentado com 
argamassa traço 1:4 

m²          
12,92  

         
471,56  

         
602,18  

         
7.780,19  

              Subtotal 
         

75.925,46  
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6.     ESQUADRIAS           

6.1     PORTAS DE MADEIRA                    -            
-   

         
-     

6.1.1 91314 SINAPI 
Porta de abrir em madeira para pintura 
0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM1, incluso 
dobradiças, batentes e fechadura 

un          
7,00  

         
693,41  

         
885,48  

         
6.198,39  

6.1.2 91314 SINAPI 
Porta de abrir em madeira para pintura 
0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM2, incluso 
dobradiças, batentes e fechadura 

un 
         

11,00  
         

693,41  
         

885,48  
         

9.740,33  

6.1.3 91314 SINAPI 
Porta de abrir em madeira para pintura 
0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM3, incluso 
dobradiças, batentes e fechadura 

un          
2,00  

         
693,41  

         
885,48  

         
1.770,97  

6.1.4   CPU 

Porta de abrir em madeira para pintura 
0,60x2,10m, espessura 3,5cm, PM4, com 
veneziana 0,50x0,40m conforme projeto, incluso 
dobradiças, batentes e fechadura 

un          
1,00  

         
860,35  

         
1.098,67  

         
1.098,67  

6.1.5   CPU 

Porta de abrir em madeira para pintura 
0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM5, com 
veneziana 0,50x0,40m conforme projeto, incluso 
dobradiças, batentes e fechadura 

un          
3,00  

         
995,51  

         
1.271,27  

         
3.813,80  

6.1.6   CPU 
Porta de abrir em chapa de madeira compensada 
para banheiro revestida com laminado, 
0,60x1,60m, PM6, incluso marco e dobradiças 

un          
3,00  

         
235,19  

         
300,34  

         
901,01  

6.1.7   CPU 
Porta de abrir em chapa de madeira compensada 
para banheiro revestida com laminado, 
0,80x1,60m, PM7, incluso marco e dobradiças 

un          
2,00  

         
262,12  

         
334,73  

         
669,45  

6.2     FERRAGENS E ACESSÓRIOS                    -                
-   

6.2.1   CPU Peças de apoio para PNE em aço inox para WC, 
nas portas PM2 e PM7 e nos lavatórios e paredes m          

4,30  
         

221,14  
         

282,40  
         

1.214,30  

6.2.2 74046/2 SINAPI Tarjeta tipo livre/ocupado para porta de banheiro un          
5,00  

   
32,55  

         
41,57  

         
207,83  

6.2.3   CPU Chapa metalica (alumínio) 0,8*0,5x 1mm para as 
portas - fornecimento e instalação m²          

7,20  
         

135,11  
         

172,54  
         

1.242,26  

6.3     PORTAS DE ALUMÍNIO                    -                
-   



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 1 5 1 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

 69 

6.3.1   CPU 

Porta em alumínio de abrir de 0,80x2,10m com 
divisão horizontal para vidro e veneziana- PA1, 
conforme projeto de esquadrias, incluso 
dobradiças, batentes, fechadura e vidro mini 
boreal 

un          
1,00  

         
866,75  

         
1.106,84  

         
1.106,84  

6.4     JANELAS DE ALUMÍNIO                    -              
-   

         
-   

6.4.1 94559 SINAPI 
Janela de Alumínio, basculante 60x40cm, JA-
1,conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
0,24  

         
576,88  

         
736,68  

         
176,80  

6.4.2 94562 SINAPI 
Janela de Alumínio, de abrir 60x90cm, JA-
2,conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
1,08  

         
548,02  

         
699,82  

         
755,81  

6.4.3 94559 SINAPI 
Janela de Alumínio, basculante 100x40cm, JA-
3,conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
3,20  

         
576,88  

         
736,68  

         
2.357,36  

6.4.4 94562 SINAPI 
Janela de Alumínio, de correr 150x40cm, JA-
4,conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
0,60  

         
548,02  

         
699,82  

         
419,89  

6.4.5 94562 SINAPI 
Janela de Alumínio, de correr 120x100cm, JA-
5,conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
6,00  

         
548,02  

         
699,82  

         
4.198,93  

6.4.6 94559 SINAPI 
Janela de Alumínio, basculante 150x110cm, JA-
6,conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
3,30  

         
576,88  

         
736,68  

         
2.431,03  

6.4.7 94559 SINAPI 
Janela de Alumínio, basculante 200x110cm, JA-
7,conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
8,80  

         
576,88  

         
736,68  

         
6.482,75  

6.4.8 94559 SINAPI 
Janela de Alumínio, basculante 220X110cm,JA-8, 
conforme projeto de esquadrias, inclusive 
ferragens 

m²          
96,80  

         
576,88  

         
736,68  

         
71.310,21  

6.4.9 94562 SINAPI 
Janela de Alumínio, com veneziana fixa 
180X60cm,JA-9, conforme projeto de esquadrias, 
inclusive ferragens 

m²          
6,48  

         
548,02  

         
699,82  

         
4.534,84  

6.4.10 85010 SINAPI 
Janela de Alumínio, fixa, JA-10, conforme projeto 
de esquadrias, inclusive ferragens m²          

1,98  
         

194,02  
  

247,76  
         

490,57  

6.4.11   CPU Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m²          
4,20               

-   

6.5     VIDROS                    -                
-   
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6.5.1 72118 SINAPI Vidro miniboreal incolor, espessura 6mm- 
fornecimento e instalação m²          

2,00  
         

158,85  
         

202,85  
         

405,70  

6.5.2 72118 SINAPI Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm- 
fornecimento e instalação m²   

96,80  
         

158,85  
         

202,85  
         

19.636,02  

6.5.3 85005 SINAPI Espelho cristal esp. 4mm sem moldura m²          
4,40  

         
434,01  

         
554,23  

         
2.438,62  

              Subtotal 
         

143.602,39  

                  

7.     SISTEMAS DE COBERTURA            

7.1 92550 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em 
madeira não aparelhada, vão de 8m, para telha 
cerâmica 

un          
33,00  

         
1.344,66  

    
1.717,13  

         
56.665,32  

7.2 92549 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em 
madeira não aparelhada, vão de 7m, para telha 
cerâmica 

un          
10,00  

         
1.135,88  

         
1.450,52  

         
14.505,19  

7.3 92548 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em 
madeira não aparelhada, vão de 6m, para telha 
cerâmica 

un          
6,00  

         
886,16  

         
1.131,63  

         
6.789,76  

7.4 92584 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em 
madeira não aparelhada, vão de 4m, para telha 
cerâmica 

un          
6,00  

         
615,32  

         
785,76  

         
4.714,58  

7.5 92540 SINAPI 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e 
terças para telhados de mais que 2 águas para 
telha cerâmica 

m²         
1.381,68  

         
51,93  

         
66,31  

         
91.625,57  

7.6 40905 SINAPI Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas 
demãos m²         

1.908,31  
         

19,51  
         

24,91  
         

47.544,15  

7.7 94441 SINAPI Cobertura em telha cerâmica tipo romana m²         
1.908,31  

         
21,37  

         
27,29  

         
52.076,81  

7.8 94221 SINAPI Cumeeira com telha cerâmica emboçada com 
argamassa traço 1:2:8  m          

229,80  
         

16,17  
         

20,65  
         

4.745,16  

              Subtotal 
         

278.666,53  

                  

8.     IMPERMEABILIZAÇÃO            

8.1 74106/1 SINAPI Impermeabilização com tinta betuminosa em 
fundações, baldrames  m²          

540,46  
         

9,46  
         

12,08  
         

6.528,98  
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              Subtotal 
         

6.528,98  

                  

9.     REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS           

9.1 87879 SINAPI Chapisco em  parede com argamassa traço - 1:3 
(cimento / areia) m²         

2.400,40  
         

3,09  
         

3,95  
         

9.471,81  

9.2 87882 SINAPI Chapisco em teto com argamassa traço - 1:3 
(cimento / areia) m²     

761,83  
         

4,50  
         

5,75  
         

4.377,86  

9.3 87531 SINAPI Emboço, com argamassa traço - 1:2:9 (cimento / 
cal / areia), espessura 2 cm m²         

2.100,90  
         

26,79  
         

34,21  
    

71.873,53  

9.4 90409 SINAPI Reboco de teto, com argamassa traço - 1:2 (cal / 
areia fina), espessura 0,5 cm m²          

761,83  
         

27,33  
         

34,90  
         

26.588,18  

9.5 87529 SINAPI 

Massa única para recebimento de pintura, em 
argamassa 1:2:8, preparo mecanico com 
betoneira, aplicado manualmente em faces de 
paredes 

m²         
1.296,78  

         
27,81  

         
35,51  

         
46.053,03  

9.6 87275 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- 
cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa 
industrializada- incl. rejunte - conforme projeto    

m²          
526,74  

         
49,55  

         
63,28  

         
33.329,66  

9.7 87267 SINAPI 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - 
cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa 
industrializada- incl. rejunte - conforme projeto 

m²          
276,48  

         
43,16  

         
55,12  

         
15.238,28  

9.8   CPU Roda meio em madeira (largura=10cm) m          
354,05  

         
101,24  

         
129,28  

         
45.772,82  

              Subtotal 
         

252.705,16  

                  

10. 
    

SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 
(PAVIMENTAÇÃO) 

          

10.1     PAVIMENTAÇÃO INTERNA                    -         

10.1.1 87690 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural espessura 
5cm, prepato com betoneira m²          

958,48  
         

36,05  
         

46,04  
         

44.124,44  

10.1.2 98679 SINAPI Piso cimentadado traço 1:3 (cimento e areia) com 
acabamento liso espessura 3cm m²          

958,48  
         

26,75  
         

34,16  
         

32.741,44  

10.1.3 87251 SINAPI 
Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm  
aplicado com argamassa industrializada - incl. 
rejunte - Branco antiderrapante - conforme projeto 

m²          
65,28  

         
30,44  

         
38,87  

         
2.537,56  
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10.1.4 87251 SINAPI 
Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm  
aplicado com argamassa industrializada - incl. 
rejunte - Cinza Antiderrapante - conforme projeto  

m²          
893,20  

         
30,44  

         
38,87  

         
34.720,36  

10.1.5 C4623 SEINFRA 
Piso podotátil interno em borracha 30x30cm, 
assentamento com cola vinil (fornecimento e 
assentamento) 

m²          
48,33  

         
143,04  

         
182,66  

         
8.828,06  

10.1.6 C4623 SEINFRA Piso tátil de alerta/direcional em placas pré-
moldadas - 5MPa m²          

5,40  
         

143,04  
         

182,66  
         

986,38  

10.1.7 C2284 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha, L=15cm, 
E=2cm  m          

20,90  
         

89,21  
         

113,92  
         

2.380,95  

10.2     PAVIMENTAÇÃO EXTERNA                    -                
-   

10.2.1 94992 SINAPI Piso de cimento desempenado com juntas de 
dilatação m²          

276,20  
         

59,66  
         

76,19  
         

21.042,52  

10.2.2 94963 SINAPI Rampa de acesso em concreto não estrutural m²          
11,98  

         
295,53  

         
377,39  

         
4.521,15  

10.2.3 94265 SINAPI Meio -fio (guia) de concreto premoldado m          
27,30  

         
27,89  

         
35,62  

         
972,30  

10.2.4 6514 SINAPI Lastro de brita para o estacionamento m²          
11,28  

         
95,92  

         
122,49  

         
1.381,69  

              Subtotal 
         

154.236,85  

                  

11.     PINTURA           

11.1 C1208 SEINFRA Emassamento de paredes internas com massa 
PVA - 02 demãos  m²          

604,75  
         

12,82  
         

16,37  
         

9.900,45  

11.2 C1208 SEINFRA Emassamento de lajes internas com massa PVA - 
02 demãos  m²          

764,49  
         

12,82  
         

16,37  
         

12.515,57  

11.3 88489 SINAPI Pintura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes 
internas e externas m²         

1.452,91  
         

10,22  
         

13,05  
         

18.961,84  

11.4 88486 SINAPI Pintura em latex PVA 02 demãos sobre lajes 
internas e externas  

m²          
764,49  

         
23,96  

         
30,60  

         
23.391,04  

11.5 74065/1 SINAPI Pintura em esmalte sintético 02 demãos em roda 
meio de madeira m²          

34,12  
         

20,80  
         

26,56  
         

906,28  

11.6 73924/2 SINAPI Pintura em esmalte acetinado 02 demãos para 
portão m²          

21,60  
         

23,16  
         

29,58  
         

638,83  

11.7 74065/1 SINAPI Pintura em esmalte sintético 02 demãos em porta 
de madeira m²          

62,56  
         

20,80  
         

26,56  
         

1.661,69  
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              Subtotal 
         

67.975,70  

                  

12.     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS           

12.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 20 mm, fornecimento e 
instalação m          

23,00  
         

5,65  
         

7,22  
         

165,95  

12.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm, fornecimento e 
instalação m          

8,00  
         

3,22  
         

4,11  
         

32,90  

12.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 32 mm, fornecimento e 
instalação m          

3,00  
         

6,43  
         

8,21  
         

24,63  

12.4 89448 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 40 mm, fornecimento e 
instalação m          

11,00  
         

9,48  
         

12,11  
         

133,17  

12.5 89449 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 50 mm, fornecimento e 
instalação m     

4,00  
         

10,91  
         

13,93  
         

55,73  

12.6 89450 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 60 mm, fornecimento e 
instalação m          

69,00  
         

17,88  
         

22,83  
         

1.575,46  

12.7 89404 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 20mm un          
14,00  

         
3,73  

         
4,76  

         
66,68  

12.8 89481 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 25mm un          
15,00  

         
3,33  

         
4,25  

         
63,79  

12.9 89492 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 32mm un          
42,00  

         
4,99  

         
6,37  

         
267,63  

12.10 89497 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 40mm un          
8,00  

         
7,84  

         
10,01  

         
80,09  

12.11 89505 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 60mm un          
2,00  

         
23,27  

         
29,72  

         
59,43  

12.12 89619 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 
25mmX25mmX20mm un          

2,00  
         

6,11  
         

7,80  
         

15,60  

12.13 89622 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 
25mmX25mmX32mm un   

1,00  
         

16,25  
         

20,75  
         

20,75  

12.14 89626 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 
50mmX50mmX40mm 

un          
2,00  

         
19,76  

         
25,23  

         
50,47  

12.15 89627 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 
60mmX60mmX25mm un          

5,00  
         

13,79  
         

17,61  
         

88,05  

12.16 89630 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 
60mmX60mmX50mm un        

2,00  
         

46,69  
         

59,62  
         

119,25  

12.17 89438 SINAPI Te PVC soldável agua fria 20mm un          
6,00  

         
7,32  

         
9,35  

         
56,09  
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12.18 89617 SINAPI Te PVC soldável agua fria 25mm un          
4,00  

         
4,77  

         
6,09  

         
24,37  

12.19 89623 SINAPI Te PVC soldável agua fria 40mm un          
1,00  

         
12,08  

         
15,43  

   
15,43  

12.20 89628 SINAPI Te PVC soldável agua fria 60mm un          
8,00  

         
29,78  

         
38,03  

         
304,23  

12.21 94495 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 1" un          
4,00  

         
68,43  

         
87,39  

         
349,54  

12.22 94496 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 1 1/4" un          
2,00  

         
83,52  

         
106,66  

         
213,31  

12.23 94497 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 1 1/2" un          
1,00  

         
97,73  

         
124,80  

         
124,80  

12.24 94498 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 2" un          
1,00  

         
125,91  

         
160,79  

         
160,79  

12.25 94499 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 2 1/2" un          
2,00  

         
228,15  

         
291,35  

         
582,70  

12.26 89985 SINAPI Registro de pressao com canopla Ø 3/4" un          
1,00  

         
81,14  

         
103,62  

         
103,62  

12.27   MERCADO Caixa dágua metálica completa de 15.000l, 
inclusive base conforme projeto un          

1,00  
         

27.857,42  
         

35.573,93  
         

35.573,93  

              Subtotal 
     

40.328,36  

                  

13.     INSTALAÇÕES SANITÁRIAS           

13.1 89711 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 40mm, fornec. e 
instalação m          

28,00  
         

14,34  
         

18,31  
         

512,74  

13.2 89712 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 50mm , fornec. e 
instalação m          

25,00  
         

20,64  
         

26,36  
         

658,93  

13.3 89848 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 100mm, fornec. e 
instalação m          

77,00  
        

20,26  
         

25,87  
         

1.992,15  

13.4 89849 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 150mm , fornec. e 
instalação 

m          
2,00  

         
37,90  

         
48,40  

         
96,80  

13.5 89726 SINAPI Joelho PVC 45º esgoto 40 mm un          
4,00  

         
5,32  

         
6,79  

         
27,17  

13.6 89724 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 40 mm un          
20,00  

         
6,79  

         
8,67  

         
173,42  

13.7 89809 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 100 mm un          
8,00  

         
12,22  

         
15,60  

         
124,84  
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13.8 89783 SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm un          
9,00  

         
8,54  

         
10,91  

         
98,15  

13.9 89834 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 50 mm un          
5,00  

         
24,33  

         
31,07  

         
155,35  

13.10 89834 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 100 mm un          
3,00  

         
24,33  

         
31,07  

         
93,21  

13.11 89707 SINAPI Caixa Sifonada 100x100x50mm un          
4,00  

         
23,65  

         
30,20  

         
120,80  

13.12 89709 SINAPI Ralo Seco PVC 100x40mm un          
4,00  

         
8,84  

         
11,29  

         
45,15  

13.13 C3738 SEINFRA Terminal de Ventilação Série Normal 50mm un          
4,00  

         
60,81  

         
77,65  

         
310,62  

13.14 98115 SINAPI Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo medindo 
900x900x600mm , com tampão em ferro fundido un          

10,00  
         

90,65  
         

115,76  
         

1.157,60  

13.15 98109 SINAPI 
Caixa de gordura sifonada, em alvenaria de tijolo, 
medindo 900x900x1200mm, com tampão em ferro 
fundido 

un          
1,00  

         
585,12  

         
747,20  

         
747,20  

13.16 98080 SINAPI Sumidouro em alvenaria 3,00 x 3,00 x 4,50 m un        
4,00  

         
6.718,78  

         
8.579,88  

         
34.319,53  

13.17 98056 SINAPI Fossa séptica  (dimensões internas 
3,00x1,70x1,50m) un          

1,00  
         

5.121,50  
         

6.540,16  
         

6.540,16  

13.18 C4026 SEINFRA Canaleta de concreto 20cm x 20cm com tampa 
com grelha de alumínio m          

8,42  
         

199,67  
         

254,98  
         

2.146,92  

              Subtotal 
         

49.320,73  

                  

14.     LOUÇAS E METAIS           

14.1   CPU Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, 
código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou equivalente un          

2,00  
         

174,51  
         

222,85  
         

445,70  

14.2 86888 SINAPI Bacia Sanitária Convencional Izy, cor Branco 
Gelo, código P.11, DECA, ou equivalente un          

5,00  
         

345,77  
         

441,55  
         

2.207,74  

14.3 40729 SINAPI 

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 
4550.404 e acabamento Hydra Max, código 
4900.C.MAX 1 ½”, acabamento cromado, DECA 
ou equivalente 

un          
5,00  

         
272,81  

         
348,38  

         
1.741,89  

14.4 86931 SINAPI 
Bacia Sanitária Convencional com Caixa 
Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou equivalente 
com acessórios- fornecimento e instalação 

un          
3,00  

         
357,12  

         
456,04  

         
1.368,13  
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14.5   CPU Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA un          
8,00  

         
32,56  

         
41,58  

         
332,63  

14.6 74234/1 SINAPI Mictório com Sifão Integrado Branco Gelo, codigo 
M715, Deca ou equivalente un          

1,00  
         

462,23  
         

590,27  
         

590,27  

14.7 86942 SINAPI 

Lavatório Pequeno Ravena/Izy cor Branco Gelo, 
código: L.915, DECA, ou equivalente, sem 
coluna,(válvula, sifao e engate flexível cromados), 
exceto Torneira 

un          
5,00  

         
169,83  

         
216,87  

         
1.084,36  

14.8 86938 SINAPI 

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código 
L.37, DECA, ou equivalente, em bancada  e 
complementos (válvula, sifao e engate flexível 
cromados), exceto torneira. 

un 
         

6,00  
         

236,77  
         

302,36  
         

1.814,13  

14.9 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, 
código 1193.C37, Deca ou equivalente un          

11,00  
         

42,49  
         

54,26  
         

596,86  

14.10   CPU Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, 
DECA ou equivalente un          

8,00  
         

40,88  
         

52,20  
         

417,63  

14.11   CPU Barra de apoio, Linha conforto, código 2305.C, cor 
cromado, DECA ou equivalente un          

4,00  
         

221,14  
         

282,40  
         

1.129,58  

14.12   MERCADO Barra de apoio para lavatório " u ", Linha conforto, 
aço polido, DECA, ou equivalente un          

2,00  
         

358,22  
         

457,45  
         

914,89  

14.13   CPU Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, 
Melhoramentos ou equivalente. un          

9,00  
         

73,45  
         

93,80  
         

844,16  

14.14   CPU Saboneteira Linha Excellence, código 7009, 
Melhoramentos ou equivalente un          

9,00  
         

71,00  
         

90,67  
         

816,00  

14.15 86920 SINAPI Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código 
TQ.03, DECA, ou equivalente, incluso torneira un          

1,00  
         

609,52  
         

778,36  
         

778,36  

14.16 86936 SINAPI 

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica 
aço inoxidável, com válvula, FRANKE, ou 
equivalente, com sifão em metal cromado 
1.1/2x1.1/2", válvula em metal cromado tipo 
americana 3.1/2"x1.1/2" para pia - fornecimento e 
instalação 

un          
4,00  

         
274,07  

         
349,99  

         
1.399,95  

14.17 86915 SINAPI 
Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, 
código 1167.C37, DECA, ou equivalente un 

    
5,00  

         
71,23  

         
90,96  

         
454,80  

14.18 86936 SINAPI 

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 – 
HIDRONOX, ou equivalente, com sifão em metal 
cromado 1.1/2x1.1/2", válvula em metal cromado 
tipo americana 3.1/2"x1.1/2" para pia - 
fornecimento e instalação 

un          
2,00  

         
274,07  

         
349,99  

         
699,97  
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14.19   CPU Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou 
equivalente un          

1,00  
         

156,48  
         

199,82  
         

199,82  

14.20 9535 SINAPI 

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com 
Mangueira plástica/desviador para duchas 
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI,  ou 
equivalente  

un          
1,00  

         
63,78  

  
81,45  

         
81,45  

14.21 86915 SINAPI 
Torneira de parede de uso geral com bico para 
mangueira Izy, código 1153.C37, DECA, ou 
equivalente 

un          
5,00  

         
71,23  

         
90,96  

         
454,80  

              Subtotal 
         

18.373,14  

                  

15.     INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL           

15.1 92723 SINAPI Abrigo para Central de GLP, em concreto m³          
0,80  

         
488,08  

         
623,28  

    
498,62  

15.2 73994/1 SINAPI Armação em tela de aço 4,2mm, malha 15x15cm  kg          
0,46  

         
7,98  

         
10,19  

         
4,69  

15.3 92688 SINAPI Tubo de Aço Galvanizado Ø 3/4", fornecimento e 
instalação m          

7,20  
         

25,77  
         

32,91  
         

236,94  

15.4 92693 SINAPI Cotovelo de aço galvanizado Ø 3/4" un 
         

2,00  
         

11,02  
         

14,07  
         

28,15  

15.5   MERCADO Fita anticorrosiva m          
7,20  

         
16,41  

         
20,96  

         
150,88  

15.6   MERCADO Válvula esfera Ø 3/4" NPT 300 un          
4,00  

         
59,94  

         
76,54  

         
306,17  

15.7   MERCADO Registro 1º Estágio c/ manômetro un          
1,00  

         
84,22  

         
107,55  

         
107,55  

15.8   MERCADO Registro 2º Estágio c/ manômetro un          
2,00  

         
94,38  

         
120,52  

         
241,05  

15.9   MERCADO Registro do Regulador un          
2,00  

         
67,39  

         
86,06  

         
172,11  

15.10 85120 SINAPI Manômetro NPT 1/4, 0 a 300 Psi un          
1,00  

         
147,63  

         
188,52  

         
188,52  

15.11   MERCADO Placa de sinalização em pvc cod 01 - (500x300) 
Proibido fumar un          

1,00  
         

45,93  
         

58,65  
         

58,65  

15.12   MERCADO Placa de sinalização em pvc cod 06 - (500x300)  
Perigo Inflamável un          

1,00  
         

45,93  
         

58,65  
         

58,65  

              Subtotal 
         

2.051,99  
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16.     SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO           

16.1 72553 SINAPI Extintor PQS - 6KG un          
6,00  

         
154,69  

         
197,54  

         
1.185,23  

16.2 C4394 SEINFRA Luminária de emergência de 31 Leds autonomia 
minima de 1 hora un          

20,00  
         

337,23  
         

430,64  
         

8.612,85  

16.3 72947 SINAPI Marcação no Piso - 1 x 1m para hidrante m²          
6,00  

         
13,53  

         
17,28  

         
103,67  

16.4   MERCADO Placa de sinalização em pvc cod 13 - (316x158) 
Saída de emergência un          

2,00  
         

45,93  
         

58,65  
         

117,31  

16.5   MERCADO Placa de sinalização em pvc cod 17 - (316x158) 
Mensagem "Saída" un          

14,00  
         

45,93  
         

58,65  
         

821,14  

16.6   MERCADO Placa de sinalização em pvc cod 23 - (300x300) 
Extintor de Incêndio un          

6,00  
         

45,93  
         

58,65  
       

351,92  

              Subtotal 
         

11.192,11  

                  

17. 
    

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 
220V 

          

17.1     QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO                    -            
-   

         
-     

17.1.1 74131/4 SINAPI 
Quadro de distribuição de embutir, sem 
barramento, para  12 disjuntores padrão europeu 
(linha branca), exclusive disjuntores 

un          
3,00  

         
295,11  

         
376,86  

         
1.130,57  

17.1.2 74131/4 SINAPI 
Quadro de distribuição de embutir, sem 
barramento, para 15 disjuntores padrão europeu 
(linha branca), exclusive disjuntores 

un          
1,00  

         
295,11  

         
376,86  

         
376,86  

17.1.3 83371 SINAPI Quadro de destribuiçãopara telefone - 
fornecimento e instalação un          

1,00  
         

89,82  
         

114,70  
         

114,70  

17.1.4 83372 SINAPI Quadro de medição fornecimento e instalação un          
1,00  

         
1.033,71  

         
1.320,05  

         
1.320,05  

17.1.5 74130/1 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão 
DIN (linha branca) un          

8,00  
         

12,46  
         

15,91  
         

127,29  

17.1.6 74130/1 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão 
DIN (linha branca) un          

1,00  
         

12,46  
         

15,91  
         

15,91  

17.1.7 74130/1 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 32 A, padrão 
DIN (linha branca) un          

2,00  
         

12,46  
         

15,91  
         

31,82  
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17.1.8 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto un          
5,00  

         
136,17  

         
173,89  

         
869,45  

17.1.9 74130/3 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnetico 0,5 A - 12kA un          
1,00  

         
56,68  

         
72,38  

         
72,38  

17.1.10 74130/3 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnetico 10 A - 5 kA un          
23,00  

         
56,68  

         
72,38  

         
1.664,75  

17.1.11 74130/3 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnetico 13 A - 5 kA un          
5,00  

         
56,68  

         
72,38  

         
361,90  

17.1.12 74130/3 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnetico 10 A - 4.5 kA un          
11,00  

         
56,68  

         
72,38  

         
796,18  

17.1.13 74130/3 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnetico 13 A - 4.5 kA un          
2,00  

      
56,68  

         
72,38  

         
144,76  

17.1.14 74130/4 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnetico 40 A - 4.5 kA un          
1,00  

         
81,68  

         
104,31  

         
104,31  

17.1.15 74130/6 SINAPI Disjuntor bipolar termomagnetico 200A un          
1,00  

         
309,19  

         
394,84  

         
394,84  

17.2     ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS                    -                
-   

17.2.1 91854 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 
Ø25mm (DN 3/4") - fornecimento e instalação m          

638,60  
         

6,63  
         

8,47  
         

5.406,71  

17.2.2 91856 SINAPI 
Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 
Ø32mm (DN 1") - fornecimento e instalação m 

         
204,50  

         
8,29  

         
10,59  

         
2.164,90  

17.2.3 93008 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø50mm (DN 1 
1/2") - fornecimento e instalação m          

159,50  
         

10,19  
         

13,01  
         

2.075,51  

17.2.4 93009 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø60mm (DN 2") - 
fornecimento e instalação m          

52,40  
         

14,67  
         

18,73  
         

981,64  

17.2.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø85mm (DN 3") - 
fornecimento e instalação m          

80,00  
         

24,43  
         

31,20  
         

2.495,77  

17.2.6 93019 SINAPI Curva 45º PVC rosqueavel 1.1/2" - fornecimento e 
instalação un          

2,00  
         

26,78  
         

34,20  
         

68,40  

17.2.7 92662 SINAPI Luva de aço galvanizado 1.1/2" - fornecimento e 
instalação un          

9,00  
         

25,00  
         

31,93  
  

287,33  

17.2.8 92693 SINAPI Luva de aço galvanizado 1/2" - fornecimento e 
instalação un          

2,00  
         

9,74  
         

12,44  
         

24,88  

17.2.9 92662 SINAPI Curva de aço galvanizado 1.1/4" - fornecimento e 
instalação un          

1,00  
         

25,00  
         

31,93  
         

31,93  

17.2.10 83447 SINAPI Caixa de passagem 40x40 com tampa - 
fornecimento e instalação un          

10,00  
         

157,90  
     

201,64  
         

2.016,38  

17.2.11 83446 SINAPI Caixa de passagem 30x30 para telefone - 
fornecimento e instalação un          

6,00  
         

146,98  
         

187,69  
         

1.126,16  
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17.2.12 91944 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x4" - fornecimento e 
instalação un          

6,00  
         

9,47  
         

12,09  
         

72,56  

17.2.13 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" - fornecimento e 
instalação un          

108,00  
         

7,17  
         

9,16  
         

988,86  

17.2.14 91937 SINAPI Caixa de passagem PVC 3" octogonal - 
fornecimento e instalação un          

165,00  
         

7,83  
         

10,00  
         

1.649,82  

17.2.15 C0671 SEINFRA Canaleta PVC 80x80cm - fornecimento e 
instalação m          

2,00  
         

79,65  
         

101,71  
         

203,43  

17.3     CABOS E FIOS (CONDUTORES)                    -                
-   

17.3.1 91924 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 
PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com as 
seguintes seções nominais: #1,5 mm² 

m         
1.532,00  

         
1,75  

  
2,23  

         
3.423,64  

17.3.2 91926 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 
PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com as 
seguintes seções nominais: #2,5 mm² 

m         
2.389,20  

         
2,53  

         
3,23  

         
7.719,05  

17.3.3 92983 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 
PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com as 
seguintes seções nominais: #25 mm² 

m          
56,80  

         
15,06  

         
19,23  

         
1.092,36  

17.3.4 92987 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 
PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com as 
seguintes seções nominais: #50 mm² 

m          
113,60  

         
28,83  

         
36,82  

         
4.182,29  

17.3.5 92991 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 
PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com as 
seguintes seções nominais: #95 mm² 

m          
12,90  

         
51,96  

         
66,35  

         
855,95  

17.3.6 92995 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 
PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com as 
seguintes seções nominais: #150 mm² 

m          
51,60  

         
82,61  

         
105,49  

         
5.443,44  
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17.3.7 73768/10 SINAPI Cabo CCI-50  2 pares m          
52,60  

         
1,43  

         
1,83  

         
96,05  

17.3.8 C0560 SEINFRA Cabo CCE-50 2 pares m          
53,60  

         
2,34  

         
2,99  

         
160,17  

17.4     ILUMINAÇÃO E TOMADAS                    -                
-   

17.4.1 92000 SINAPI Tomada universal, 2P+T, 10A/250v, cor branca, 
completa un          

58,00  
         

22,64  
         

28,91  
         

1.676,85  

17.4.2 92001 SINAPI Tomada universal, 2P+T, 20A/250V, cor branca, 
completa un          

4,00  
         

24,66  
         

31,49  
         

125,96  

17.4.3 91953 SINAPI Interruptor simples 10 A, completa un          
10,00  

         
21,39  

         
27,32  

         
273,15  

17.4.4 91959 SINAPI Interruptor duas seções 10A por seção, completa un          
1,00  

         
33,89  

         
43,28  

         
43,28  

17.4.5 91967 SINAPI Interruptor três seções 10A por seção, completa un          
11,00  46,37          

59,21  
         

651,36  

17.4.6 92023 SINAPI Interruptor simples com uma tomada un          
3,00  

         
37,82  

         
48,30  

         
144,89  

17.4.7 C2298 SEINFRA Placa cega 2x4" un          
7,00  

         
12,25  

         
15,64  

   
109,50  

17.4.8 73953/6 SINAPI Luminárias 2x32W completa un          
95,00  

         
143,44  

         
183,17  

         
17.401,42  

17.4.9 73953/2 SINAPI Luminárias 2x16W completa un          
3,00  

         
110,11  

         
140,61  

         
421,83  

17.4.10 C2045 SEINFRA Projetor de aluminio com lampada de vapor 
metálico de 150W - fornecimento e instalação un          

13,00  
         

598,78  
         

764,64  
         

9.940,35  

17.4.11 72337 SINAPI Tomada para telefone un          
10,00  

         
24,52  

         
31,31  

         
313,12  

              Subtotal 
         

81.194,69  

                  

18. 
    

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

          

18.1 68070 SINAPI Para-raios tipo Franklin m          
3,00  

         
61,38  

         
78,38  

         
235,15  

18.2   CPU Vergalhão CA - 25 # 10 mm2 m          
38,00  

         
9,79  

         
12,50  

         
475,07  

18.3 73782/2 SINAPI Conector mini-bar em bronze estanhado Tel-583 un          
30,00  

         
32,68  

         
41,73  

         
1.251,97  
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18.4   CPU Caixa de equalização de potências 200x200mm 
em aço com barramento Expessura  6 mm un          

1,00  
         

254,03  
         

324,40  
         

324,40  

18.5 68069 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 3,00m. un          
30,00  

         
63,26  

         
80,78  

         
2.423,49  

18.6 72929 SINAPI Cordoalha de cobre nu 35 mm2 m          
510,40  

         
50,11  

         
63,99  

         
32.660,74  

18.7 72930 SINAPI Cordoalha de cobre nu 50 mm2 m          
377,30  

         
61,10  

         
78,02  

         
29.438,72  

18.8 83370 SINAPI Caixa de inspeção, PVC de 12", com tampa de 
aço galvanizado,conforme detalhe no projeto 

un          
6,00  

         
184,77  

         
235,95  

         
1.415,71  

18.9 72263 SINAPI Conector  de bronze para haste de 5/8" e cabo de 
50 mm² un          

30,00  
         

22,31  
         

28,49  
         

854,70  

              Subtotal 
         

69.079,93  

                  

19.     SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

19.1 C0864 SEINFRA Conjunto de mastro para três bandeiras e pedestal un          
1,00  

         
2.555,70  

         
3.263,63  

         
3.263,63  

19.2 C4065 SEINFRA Bancada em granito cinza andorinha - espessura 
2cm, conforme projeto 

m²          
12,22  

         
251,38  

         
321,01  

         
3.922,77  

19.3 C4065 SEINFRA 
Prateleira, acabamento superior e banco em 
granito cinza andorinha - espessura 2cm, 
conforme projeto 

m²          
3,50  

   
251,38  

         
321,01  

         
1.123,54  

19.4 C1869 SEINFRA Peitoril em granito cinza, largura=17,00cm 
espessura variável e pingadeira m          

97,70  
         

64,82  
         

82,78  
         

8.087,13  

19.5 C1960 SEINFRA Portas para armário de cozinha em mdf com 
revestimento em fórmica conforme projeto  m²          

6,55  
         

145,34  
         

185,60  
         

1.215,67  

19.6 C2910 SEINFRA Prateleira de madeira m²          
1,90  

         
138,08  

         
176,33  

         
335,02  

19.7   CPU 
Gradil pré-fabricado, requadros para fixação da 
tela em barra chata galvanizada e fechamento de 
tela de arame galvanizado em malha quadrangular 

m²          
75,90  

         
240,48  

         
307,09  

         
23.308,36  

19.8 74236/1 SINAPI Grama - fornecimento e plantio (inclusive camada 
de terra vegetal - 3,0 cm) m²          

90,96  
         

11,77  
         

15,03  
         

1.367,16  

19.9 74238/2 SINAPI 
Portão em tela de arame galvanizado n.12 malha 
2" e moldura em tubos de aço com duas folhas de 
abrir, incluso ferragens, 3m X 1,8m 

m²          
5,40  

         
736,82  

         
940,92  

         
5.080,96  
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19.10 74238/2 SINAPI 
Portão de correr em tela de arame galvanizado 
n.12 malha 2" e moldura em tubos de aço, incluso 
ferragens, 3m X 1,8m 

m²          
5,40  

         
736,82  

         
940,92  

         
5.080,96  

              Subtotal 
  

52.785,21  

19.2.1     MURO           

19.2.2     Movimento de Terra - Muro           

19.2.3 98230 SINAPI Estaca a trado (broca) d=30 cm com concreto 
fck=20 Mpa (sem armação) m 190,50 

         
88,12  

         
112,53  16.786,86 

                16.786,86 

19.3.1     Infraestrutura - Muro           

19.3.2     Brocas           

19.3.3 92777 SINAPI Armação em aço CA-50 de 8.0mm, incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 94,80 

         
8,98  

         
11,47  851,30 

19.3.4 92915 SINAPI Armação em aço CA-50 de 5.0mm, incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 33,84 10,92 

         
13,94  369,53 

19.3.5 92720 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento. m³ 3,39 361,89 

         
462,13  1.226,81 

                2.447,64 

19.4.1     Infraestrutura - Muro           

19.4.2     Vigas Baldrames            

19.4.3 92468 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para vigas, 
em chapa de madeira plastificada com 
reaproveitamento 

m² 
14,40 63,73 

         
81,38  917,71 

19.4.4 92777 SINAPI Armação em aço CA-50 de 8.0mm, incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 37,92 

         
8,98  

         
11,47  340,52 

19.4.5 92915 SINAPI Armação em aço CA-50 de 5.0mm, incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 16,92 10,92 

         
13,94  184,77 

19.4.6 92720 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento. 

m³ 
0,72 361,89 

         
462,13  260,56 

                1.703,56 

19.5.1     Superestrutura            

19.5.2     Pilares            

19.5.3 92430 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, 
em chapa de madeira compensada plastificada 
com reaproveitamento 

m² 
28,80 42,24 

      
53,94  1.216,51 
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19.5.4 92777 SINAPI Armação em aço CA-50 de 8.0mm, incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 75,80 

         
8,98  

         
11,47  680,68 

19.5.5 92915 SINAPI Armação em aço CA-50 de 5.0mm, incluso 
fornecimento, corte, dobra e colocação Kg 33,84 10,92 

         
13,94  369,53 

19.5.6 92720 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo 
preparo, lançamento, adensamento. m³ 1,44 361,89 

         
462,13  521,12 

                2.787,85 

                  

19.6.1     Paredes e Paineis - Muro           

19.6.2 
87471 SINAPI 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furado 
na vertical, 9cmx19cmx19cm, espessura de 9cm m2 48,00 33,54 

         
42,83  1.609,92 

                1.609,92 

                  

19.7.1     Revestimentos - Muro           

19.7.2 87879 SINAPI Chapisco em  parede com argamassa traço - 1:3 
(cimento / areia) m² 

96,00 3,09 
         

3,95  296,64 

19.7.3 87529 SINAPI 

Massa única para recebimento de pintura, em 
argamassa 1:2:8, preparo mecanico com 
betoneira, aplicado manualmente em faces de 
paredes 

m² 

96,00 27,81 
         

35,51  2.669,76 
                2.966,40 

                  

19.8.1     Pintura - Muro           

19.8.2 88489 SINAPI Pintura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes 
internas e externas m² 

96,00 10,22 
         

13,05  981,12 
                981,12 
                  

20.     SERVIÇOS FINAIS           

20.1 9537 SINAPI Limpeza geral m²         
1.322,65  

         
2,46  

         
3,14  

         
4.155,00  

              Subtotal 
         

4.155,00  
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Custo 

TOTAL com 
BDI incluso 

  
       

1.855.641,71  

                  

 BDI : 27,7 %                
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
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Obra: Projeto: Escola 08 Salas de Aula 
Município: Paratinga - BA
Endereço: Comunidade do Agreste

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5 6

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100%

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 80% 20%

3 FUNDAÇÕES 30% 70%

4 SUPERESTRUTURA 80% 20%

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) 10% 60% 30%

6 ESQUADRIAS 30% 60% 10%

7 SISTEMAS DE COBERTURA 40% 50% 10%

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 100%

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 50% 50%

10 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 30% 20% 40% 10%

11 PINTURA 20% 50% 30%
-                      -                      -                      

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 40% 40% 20%

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 10% 50% 20% 20%

14 LOUÇAS E METAIS 100%

15 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTIVEL 50% 50%

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO 30% 50% 20%

17 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 50% 30% 20%
-                      

18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 40% 40% 20%

19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 60% 40%

20 SERVIÇOS FINAIS 100%

-                      0% -                      -                      -                      -                      -                      -                      

CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO

PLANEJAMENTO

Valores totais



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 1 7 0 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

 88 

 
ANEXO IV 

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARATINGA – BAHIA, com CNPJ nº 14.105.225.0001-17, situada à 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n.º 221 - Centro, Paratinga - Bahia, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal,  Marcel José Carneiro de Carvalho, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº. 084.755.350-07 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº. 950.818.605-49, 
residente e domiciliado na Rua Israel Porto Novais, nº.S/N, Bairro Alcides de Oliveira 
Dourado, nesta cidade de Paratinga Estado da Bahia, de agora em diante denominado 
CONTRATANTE, do outro lado, a empresa_______________________, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o __.___.___/0001-___,  estabelecida 
à Rua ____________, n.o ___, Bairro _______, no Município de _________, CEP: 
______________ neste ato legalmente representada pelo Sócio Administrador, o 
Sr.º____________________, portador de Carteira de identidade n.o 
______________ SSP -____ e inscrito no CPF/MF sob o n.o ___.___.___-__, 
doravante denominada como CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato 
mediante as cláusulas adiante estipuladas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
 
1.1. O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações e demais leis municipais atinentes ao contrato. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação constitui-se na Contratação de empresa para 
construção de uma Unidade Escolar (Escola 08 salas de aula- Modelo FNDE) na 
Comunidade do Agreste no Município de Paratinga-BA, conforme especificado no Edital 
de Concorrência Pública n° 002/2019 e seus anexos: 

 
 Anexo I – memorial descritivo e especificação técnica; 

 
 Anexo II – planilha orçamentária; 

 
 Anexo III – cronograma físico-financeiro; 

 
 Anexo IV  – Minuta de Contrato. 
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2.2. Para execução dos serviços discriminados no objeto acima arrolado, a empresa 
CONTRATADA deverá dispor, no mínimo, dos equipamentos, maquinários, veículos e 
mão-de-obra abaixo discriminado nos anexos.   
 
2.2.1. Do mesmo modo, deverá a empresa CONTRATADA dispor de todas as 
ferramentas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.  
  
2.3. São de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos materiais e manutenção dos equipamentos, 
maquinários, veículos, ferramentas, utensílios, combustíveis e lubrificantes necessários 
à perfeita execução dos serviços licitados.  Nenhuma colaboração descrita 
anteriormente será prestada pela administração pública. 
 
2.4. Do mesmo modo, todas as despesas com o transporte e deslocamento dos 
equipamentos, maquinários, veículos e ferramentas, com seus respectivos motoristas, 
operadores e operários até os locais de efetiva execução dos serviços, serão de inteira 
responsabilidade da empresa CONTRATADA.   
 
2.5. Todos os equipamentos deverão estar acompanhados, diuturnamente, dos seus 
respectivos operadores.   
 
2.6. Todos os encargos sociais e trabalhistas relativos à mão-de-obra envolvida na 
prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, quer 
seja relativos à mão-de-obra envolvida na prestação dos serviços, ou de qualquer 
outra situação que possa vincular o Município a esta relação, sendo esta 
responsabilidade da empresa contratada estendida aos seus gestores e 
administradores. 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  - DA ORIGEM 
 
3.1 O presente Contrato de Prestação de Serviços é oriundo da Concorrência Pública 
(CP) n° 002/2019, sendo que fazem parte do presente instrumento todas as 
disposições encontradas no edital da referida licitação e seus anexos, estando 
vinculando a este contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços especificados na Cláusula 
Segunda, o valor total pelo Lote contratado a quantia de R$ 
____________(__________________________), de acordo com a proposta 
adjudicada, incluindo-se tudo que fora previsto no edital, como material, 
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equipamentos e mão-de-obra e tudo que estiver vinculado a execução dos serviços 
descritos neste contrato. 
 

4.2 Os contraentes declaram que foi efetivada a garantia de 1% no valor de R$ 
_____________(_________________________) através de depósito em moeda 
corrente do país, carta fiança bancária ou seguro garantia) com validade prevista para 
todo o período contratual. Declaram ainda que a respectiva garantia foi apresentada 
no Setor de Licitações, do qual o comprovante de recebimento faz parte integrante do 
presente contrato. 
 
4.3 A garantia prestada será restituída no final do contrato devidamente corrigida 
mediante a assinatura do termo definitivo de recebimento da obra.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1. No curso do contrato será admitida apenas alteração do objeto que: 
 
5.1.1. Tenha sido solicitada pela fiscalização, ou, solicitada pela contratada e aprovada 
pela fiscalização; 
 
5.1.2. Seja justificada com modificação quantitativa de item indicado em planilha de 
custos que acompanhou a proposta, para melhor adequação técnica aos objetivos da 
contratante; 
 
5.1.3. Não implique em aumento do preço global do contrato superior a 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme demanda o art. 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
5.2. A justificativa para a alteração do objeto deverá ser escrita e apresentar 
obrigatoriamente: 
 
5.2.1. A via pública na qual a alteração se fez necessária; 
 
5.2.2. Os itens e quantidades a serem alterados; 
 
5.2.3. Planilha de custos referente à alteração contratual, indicando os itens e 
quantidades a serem alterados e o valor a ser acrescido ao preço global. 
 
5.3. Qualquer alteração só poderá ser executada após a assinatura, pelas partes, de 
Termo Aditivo. 
 
5.4. Neste caso, para fins do disposto neste item “5.1.”, deverá haver manifestação 
previa, através de parecer minucioso, de técnico da Secretaria de Obras (engenheiro 
responsável) descrevendo a necessidade com suas justificativas, com posterior 
parecer jurídico acerca da viabilidade legal. 
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CLÁUSULA SEXTA –  DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
6.1. A CONTRATADA deve arcar com as despesas relativas à mão-de-obra (salários e 
encargos sociais) que executar os serviços contratados, bem assim equipamentos, 
utensílios, transportes, serviços auxiliares, todos os tributos incidentes para execução 
de seus fins, inclusive impostos, taxas, seguros de responsabilidade civil que cubram 
danos pessoais e materiais a terceiros, seguro pessoal contra riscos de acidente do 
trabalho, e, ainda, adesivos e placas exigidos na sub-cláusula 13.1.9. 
 
6.1.1. Considerar-se-ão incluídas no preço global contratado todas essas despesas, 
mesmo que não expressamente indicadas na proposta. 
 
6.2. Não haverá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE 
(Município de Paratinga) pelas despesas indicadas na sub-cláusula 6.1. 
 
6.3. O Contratante estará isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários 
da Contratada, sendo esta a responsável exclusiva por todos os débitos trabalhistas 
(salários, encargos sociais e previdenciários) relativos à mão-de-obra que utilizar para 
executar os serviços contratados.  
 
6.4. Todos os encargos sociais, trabalhistas e demais responsabilidades da empresa 
contratada, relativos à mão-de-obra envolvida na prestação dos serviços, ou de 
qualquer outra situação que possa prejudicar o Município, vinculado a esta relação, 
serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada, seus gestores e 
administradores. 
 

6.5. Caso a empresa seja demandada judicialmente por encargo social ou trabalhista, 
por empregado seu e/ou prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não 
da relação existente nesta licitação, mas a ela vinculada, fica o Município autorizado a 
bloquear/reter o valor correspondente pleiteado na respectiva demanda judicial até o 
seu transito em julgado. 
 
6.6. Em caso de bloqueio de valores conforme o disposto na sub-cláusula anterior não 
dá direito a contratada de paralisar os serviços ou diminuir a demanda, devendo os 
serviços ter a continuidade prevista no contrato a fim de que seja concluído no prazo 
estipulado. 
 
6.7. Eventual condenação do Município em virtude do previsto nesta cláusula “6.”, 
quer seja diretamente, quer seja solidariamente ou subsidiariamente, veda 
expressamente a empresa contratada, seus gestores, administradores e outras 
empresas em que estes façam parte, de novamente contratar com o Município pelo 
prazo de 10 anos, ou, até que os prejuízos arcados pelo Município sejam ressarcidos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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7.1. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados ou alterados após a data de 
apresentação das propostas, de comprovada repercussão no preço ajustado, poderão 
implicar reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso. 
 
7.2. A CONTRATADA deve requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, mediante 
pedido escrito, fundamentado, dirigido ao Secretaria de Planejamento e apresentado 
no Protocolo-Geral. 
 
7.3. Somente após análise da Administração, o pedido será deferido ou não, com a 
justificativa pertinente. 
 
7.4. O reequilíbrio deverá ser formalizado por termo assinado pelos representantes 
das partes. 
 
7.5. Em qualquer caso deverá ser respeitado o limite de 25% previsto no artigo 65 da 
lei federal n° 8.666/93. 
 
7.6. Para fins de evitar possível inviabilidade de alterações futuras previstas na 
cláusula quinta “5.”, em especial o adequado cumprimento das obras contratadas,   
havendo incidência de circunstâncias previstas nesta cláusula, de comprovada 
repercussão no preço ajustado, deverá haver manifestação previa, através de parecer 
minucioso, de técnico da Secretaria de Obras para fins de eventual incidência 
concomitante com as circunstâncias da cláusula quinta”5.” descrevendo a necessidade 
futura com suas justificativas, com posterior parecer jurídico acerca da viabilidade 
legal. 
 
7.7. Em qualquer caso deverá haver parecer jurídico acerca dos reflexos dos tributos 
e/ou encargos legais que justifiquem o referido reequilíbrio. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte verba 
orçamentária: 
 
 
Órgão: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ. 1.009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS  
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00.9.2.95.000950  OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO 
 
9.1. A execução dos serviços deverá ter início no prazo de até 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços pela CONTRATADA. 
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9.1.1. A Ordem de Início deverá ser entregue ao responsável técnico da 
CONTRATADA, o qual deverá apor a assinatura em uma cópia do documento, que 
ficará com a Secretaria de Serviços Urbanos. 
 
9.2. O prazo de vigência da contratação, para fins de execução total dos serviços, 
será de 06 seis (meses), contados a partir do recebimento, pela Contratada, da 
Ordem de Início dos Serviços; 
 
9.2.1. O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado por uma única vez, 
desde que sucessivamente aos 06 (seis)  meses iniciais, mediante solicitação escrita e 
fundamentada da Secretaria de Obras; 
 
9.2.2. A prorrogação será formalizada através de Termo Aditivo, assinado pelos 
representantes das partes. 
 
9.3. A eventual prorrogação deverá ser requerida fundamentadamente pela contratada 
e somente será deferida se houver incidência do disposto nos incisos do §1° do artigo 
57 da lei 8.666/93. 
 
9.4. A prorrogação não dá direito a onerar o presente contrato, salvo circunstâncias 
específicas previstas neste instrumento. 
 
9.5. A finalização dos serviços será declarada mediante assinatura de termo definitivo 
de recebimento da obra 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo de servidor(es) lotados na 
SMOV. 
 
10.2. São de competência e responsabilidade da Fiscalização: 
 
10.2.1. Fazer esclarecimentos solicitados pelo responsável técnico; 
 
10.2.2. Verificar se os serviços estão sendo feitos de acordo com a proposta e o edital 
da licitação de origem e seus anexos; 
  
10.2.3. Embargar os serviços nos casos de alguma irregularidade grave ou quando 
suas determinações não forem acatadas; 
 
10.2.4. Não permitir alteração nos serviços, sem autorização escrita da Administração; 
 
10.2.5. Decidir as questões omissas nas especificações e anexos do edital da licitação 
de origem; 
 
10.2.6. E elaborar planilha de medição. 
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10.3. Todas as ordens de serviço ou comunicações entre a Fiscalização e o 
responsável técnico serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos.  
 
10.4. Constatado algum defeito, a Contratada terá um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a partir da notificação, para corrigi-los ou apresentar justificativa escrita no 
Protocolo-Geral, sob pena de retenção do pagamento e estorno de empenho. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
 
11.1. A partir da assinatura da ordem de início, a CONTRATADA deverá apresentar, na 
Secretaria Municipal de Obras, planilha detalhada relativa aos serviços executados, a 
cada período 30 (trinta) dias. 
 
11.2. A Fiscalização dispõe do prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação da 
planilha pela CONTRATADA para efetuar a verificação desta.  
 
11.2.1. A verificação será feita por servidor competente, integrante da equipe de 
Fiscalização, através de comparação entre as planilhas emitidas pela CONTRATADA e 
as planilhas de medição emitidas pela fiscalização.  
 
11.2.2. Caso haja correspondência entre as duas, o servidor aprovará a primeira, 
aprovação que deverá ser subscrita conjuntamente com seu superior hierárquico. 
 
11.2.3. Caso não haja correspondência, o servidor deverá notificar a CONTRATADA 
para apresentar outra. 
 
11.3. A Contratada somente poderá emitir a nota fiscal após a aprovação de sua 
planilha pela Fiscalização, o que se comprovará com atestado do servidor competente. 
 
11.4. Após a aprovação da planilha, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na 
Secretaria Municipal de Obras, que, estando de acordo, a encaminhará à 
SMF/Contabilidade; 
 
11.4.1. A CONTRATADA deverá apresentar junto à nota fiscal: GFIP (Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) autenticada e RE (Relação 
de Empregados) relativa à GFIP, relativamente aos seus empregados que executarem 
os serviços contratados. Para tanto, deverá a CONTRATADA apresentar os originais e 
cópias simples destes documentos à Fiscalização, ficando estas últimas (cópias) 
retidas pela Fiscalização Contratual e anexadas à nota fiscal;  
 
11.4.2. Da mesma forma, quando da apresentação da nota fiscal, a CONTRATADA 
deverá demonstrar a permanência de sua situação regular perante o Sistema de 
Seguridade Social e o FGTS, mediante a apresentação das pertinentes Certidões 
Negativas. Para tanto, deverá a CONTRATADA apresentar os originais e cópias simples 
destes documentos à Fiscalização, ficando estas últimas (cópias) retidas pela 
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Fiscalização Contratual e anexadas à nota fiscal; 
 
11.4.3. Após o recebimento da nota fiscal na SMF, será efetuada no prazo de dois dias 
úteis a liquidação de despesa por servidor competente. 
 
11.5. O CONTRATANTE dispõe de prazo de, no máximo, 30 (trinta dias) dias após a 
liquidação para efetuar o pagamento. 
 
11.6. Serão retidos do pagamento à CONTRATADA os valores relativos às alíquotas de 
contribuição ao INSS, ISS e IRPJ. 
 
11.7. O pagamento de cada nota fiscal fica condicionado à respectiva liquidação. 
 
11.8. Serão retidos todos os valores correspondentes a ações judiciais em que o 
Município seja demandado por encargo social ou trabalhista, por empregado da 
CONTRATADA e/ou seu prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não 
da relação existente neste contrato, mas a ele vinculado. O valor retido será 
descontado do pagamento total da CONTRATADA caso o Município pague algum valor 
em ação judicial prevista nesta cláusula. 
 
11.9 Após o transcurso de 2/3 de vigência do presente contrato será realizado pela 
SMO uma avaliação dos serviços concluídos a fim de verificar se o percentual de 
serviços realizados encontra-se em consonância com os valores pagos, para fins de 
readequar a agenda de pagamentos pelos serviços faltantes. 
 
11.9.1. Caso haja dissonância entre o quantitativo de serviço realizado com os valores 
pagos, ou seja, pagamentos em percentuais maiores ao serviço já realizado, estes 
serão revistos para fins readequar a agenda de pagamentos, com o intuito de 
equalização entre o realizado e o pago. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1. O CONTRATANTE tem a obrigação de efetuar os pagamentos nos termos da 
Cláusula Décima Primeira e garantir que a fiscalização cumpra as funções previstas na 
Cláusula Décima. 
 
12.2. O CONTRATANTE tem igualmente a obrigação de reter valores, no momento do 
pagamento para a CONTRATADA, quando houver incidência de ação judicial em que o 
Município for demandado, direta ou indiretamente, quer seja solidário ou 
subsidiariamente, relativamente a encargos sociais, trabalhistas e demais 
responsabilidades relativa a mão de obra envolvida na prestação dos serviços, ou a ela 
vinculada sob qualquer circunstância. 
 
12.2.1 É obrigação do CONTRATANTE descontar dos valores a serem pagos à 
CONTRATADA todos valores pagos pelo Município em eventual condenação judicial 
decorrente do previsto na subclausula 12.2. 
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12.3. O CONTRATANTE irá restituir devidamente corrigido a garantia imposta 
neste contrato no valor de R$..... ao término das obras e serviços realizados 
mediante o termo definitivo de recebimento de obra. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
13.1.1. Executar os serviços de acordo com os requisitos estabelecidos no presente 
instrumento contratual; 
 
13.1.2. Fornecer manutenção adequada às máquinas e equipamentos, dirimir dúvidas 
e resolver problemas, em relação ao objeto deste instrumento, que possam surgir no 
período contratual, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
 
13.1.3. Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança 
recomendados pelas normas técnicas em vigor; 
 
13.1.4. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 
 
13.1.5. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela 
Fiscalização, assim como refazer aqueles tidos por esta como imprópria ou mal 
executados, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo. 
 
13.1.6. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor; 
 
13.1.7. Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços, nos termos da 
Cláusula Décima Quarta; 
 
13.1.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação de origem; 
  
13.1.9. Providenciar a fixação de placas nos locais dos serviços e a imantação de 
adesivos nos seus veículos e máquinas, de acordo com modelo fornecido pela 
Secretaria Municipal de Comunicação; 
 
13.1.10. Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com 
a conclusão no prazo previsto na Subcláusula 9.2;  
 
13.1.11. Apresentar seus empregados devidamente uniformizados e/ou identificados 
mediante o uso de crachás, e equipados com  Equipamentos de Proteção Individual, 
de acordo com a função e os riscos potenciais das atividades executadas pelos 
mesmos;   
 
13.1.12. Iniciar o serviço no prazo previsto na Subcláusula 9.1; 
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13.1.13. E executar o objeto contratual no prazo previsto na Subcláusula 9.2, exceto 
se celebrado Termo de Prorrogação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
 
14.1.  A CONTRATADA é responsável em relação ao CONTRATANTE e a terceiros: 
 
14.1.1. pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste 
instrumento; 
 
14.1.2 pela solidez, segurança e perfeição dos serviços; 
 
14.1.3. pelos danos causados, direta ou indiretamente, quer à Administração, quer a 
terceiros, na execução dos serviços ou decorrente dos mesmos; 
 
14.1.4. pelos prejuízos ou danos causados, em consequência de imperícia, 
imprudência ou negligência, própria ou de seus prepostos, auxiliares ou membros da 
equipe; 
 
14.1.5. e por todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho. 
 
14.1.6. e pela adequada sinalização dos locais relativos à prestação dos serviços.   
 
 
 
14.2. A contratada é responsável por todos encargos sociais, trabalhistas e demais 
responsabilidades relativo a mão de obra envolvida na prestação dos serviços, ou a ela 
vinculada sob qualquer circunstância, sendo realizada a retenção de valores a que tem 
direito a contratada, se houver ajuizamento de ação judicial em que se litigue causa 
cujo objeto seja decorrente da relação havida entre as partes ou ainda dos serviços 
prestados pela contratada vinculados ao objeto deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
 
15.1. Pela inexecução ou descumprimento de obrigações previstas neste contrato, o 
CONTRATANTE poderá, garantido o justo processo administrativo, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, todas previstas na Lei nº 8.666/93: 
 
15.1.1. advertência e/ou multa pecuniária calculada em percentual sobre o valor 
global do contrato; 
 
15.1.2. e determinação de suspensão do direito de participar de licitação promovida 
pelo Município e contratar com este, pelo período de até dois anos. 
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15.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA multa de 5 % (cinco por cento) 
sobre o valor total do contrato, por constatação de descumprimento de qualquer 
obrigação prevista nas subcláusulas 13.1.1. a 13.1.11, com exceção daquela prevista 
no item 13.1.5. 
 
15.3. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA multa diária de 0,5% sobre o 
preço global do contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações previstas 
nas Subcláusulas 9.1, 10.4, 13.1.5 e 13.1.12. 
 
15.4. Em caso de rescisão unilateral, o CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA multa 
de 10 % (dez por cento) sobre o valor global do contrato e, ainda, suspensão do 
direito de participar de licitação promovida pelo Município de Paratinga e contratar 
com este, pelo período de até 2 (dois) anos. 
 
15.5. As multas poderão ser aplicadas em dobro no caso de repetição da mesma 
infração ou descumprimento. 
 
15.6. A multa será aplicada independentemente de outra que já tiver sido aplicada em 
razão do mesmo motivo, por órgão que não integre a Administração Municipal Direta 
de Paratinga. 
 
15.7. A importância relativa à multa poderá ser descontada do pagamento seguinte a 
que a CONTRATADA tiver direito. 
 
15.8. A aplicação de qualquer multa será precedida sempre do regular processo 
administrativo; 
 
15.8.1. O processo administrativo terá início com a notificação da contratada. 
 
15.9. Independentemente das sanções descritas anteriormente, inclui-se nas sanções 
a serem aplicadas pelo Município o previsto nas subclausulas 6.5 e 6.7.  A retenção de 
valores prevista nestes itens não autoriza a paralisação dos serviços contratados. 
 
15.10. Também considera-se sanção o previsto na subcláusula 6.7., ou seja, eventual 
condenação do Município em virtude do previsto nesta cláusula 15., quer seja 
diretamente, quer seja solidariamente ou subsidiariamente, veda expressamente a 
empresa contratada, seus gestores, administradores e outras empresas em que estes 
façam parte, de novamente contratar com o Município pelo prazo de 10 anos, ou até 
que os prejuízos arcados pelo Município sejam ressarcidos. 
  
15.10.1. A sanção aplicada neste caso não autoriza a descontinuidade dos serviços 
inacabados.  
 
15.11. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado a suspensão temporária de participação em 
novas licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
16.1. Poderá o CONTRATANTE promover processo administrativo de rescisão 
unilateral, se a CONTRATADA: 
 
16.1.1.sofrer multas previstas na Cláusula Décima Quinta, cuja soma dos valores 
supere 15 % (quinze por cento) do preço global do contrato atualizado; 
 
16.1.2. tiver dissolvida a sociedade; 
 
16.1.3. tiver decretada a falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 
 
16.1.4. e ocorrência de qualquer motivo previsto nas alíneas I a XI do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
16.2. O contrato poderá ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, 
comprovado e impeditivo de execução, sem a aplicação de multa a qualquer parte. 
 
16.3. A rescisão poderá ser realizada, também, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante termo próprio, tendo a contratada direito a receber o(s) pagamento(s) 
referente(s) aos serviços executados até a data da rescisão, descontado(s) o(s) 
valor(es) da(s) multa(s).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE 
 
17.1. Fica eleito o Foro de Bom Jesus da Lapa, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que o seja. 
E, por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, depois de lido e achado conforme, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que igualmente assinam.  
 

Paratinga, __ de ______ de  xxxx. 
                                                         
                                                                                            
                   
                           Contratante                                                  Contratada                             
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019)

[Digite texto] 
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EDITAL DE LICITA ÇÃO 
 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min   
 

 
1 – PREÂMBULO 
O Município de PARATINGA, Estado da Bahia, por intermédio da Prefeitura Municipal, através do 
pregoeiro indicado o Sr. Jeferson  Brito Teles, designado pelo DECRETO Nº. 005/2018, de 09 de 
janeiro de 2018, sendo regido pela Lei 10.520/2002 pertinente ao Pregão e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e Lei nº 8.078/90 
(Código do Consumidor) pelas condições estabelecidas pelo presente Edital, torna público para o 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação para Contratação de Pessoa Jurídica  
e/ou Pessoa Física para Prestação de Serviços de TRANSPORTE ESCOLAR  de alunos da 
educação infantil, ensino fundamental  da Rede Municipal de ensino e do ensino médio da rede 
Estadual residentes na Zona Rural (incluindo condutor) conforme ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIAS, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO Menor Preço por ROTA, 
conforme descrito neste edital e seus anexos.  
 

1.2 - Os envelopes contendo a Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste Edital e seus Anexos poderão ser entregues ao Pregoeiro até às 09h00min do dia 19/06/2019, 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores  a Rua Eliezer Pereira Dourado, S/N, B. 
Alcides O. Dourado,  Paratinga/BA.  
 

1.3 - Integra este ato convocatório os anexos abaixo, que deverão ser lidos e interpretados juntamente 
com Edital; 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência  e Especificações Técnicas  
b) ANEXO II – Modelo de Declaração quanto ao cumprimento às normas relativas ao trabalho do 
menor;  
c) ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos; 
e) ANEXO V – Modelo de Procuração; 
f) ANEXO VI – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
g) ANEXO VII – Modelo de Planilha de Medição dos Serviços; 
h) ANEXO VIII - Modelo de Proposta/Condições Comerciais 
i) ANEXO IX – Composição de Custos  
j) ANEXO X – Declaração Sobre o Veículo.  
k) ANEXO XI – Declaração sobre Vínculo com o município.  
l)ANEXO XII – Declaração Quitação do IPVA.  
m)ANEXO XIII - Minuta de Contrato.  
 

2. DO OBJETO  
 
2.1 - O objeto da Presente Licitação é a Contratação de Pessoa Jurídica (Empresa) e/ou Pessoa 
Física para Prestação de Serviços de Transporte Escolar (incluindo motorista), conforme 
descrição detalhada dos percursos constante no ANEXO I deste Edital. 
 
2.2 - O objeto a ser contratado possui caráter contínuo, podendo, o contrato ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
visando preços e condições vantajosas a administração pública. 
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
3.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura do Município de PARATINGA/BA para o 
exercício financeiro de 2019:  
 

 
 

UNIDADE  05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC 

AÇÃO 2.024 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR -
PNATE 

  

  

  

  

ELEMENTO 

3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0019.0019.01.02.00 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0015.0163.01.03.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0004.0004.01.03.01 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.7.1.0001.0025.01.01.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0019.0019.01.02.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
FÍSICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0015.0163.01.03.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0004.0004.01.03.01 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.7.1.0001.0025.01.01.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 

FONTE 01,04,15,19 

 
 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 

4.1 - Poderão participar da presente licitação todas as Pessoas Jurídicas (Empresas) e/ou Pessoas 
Físicas quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
 

4.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas;  
 

4.3 - Não será admitida nesta licitação a participação interessados enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas:  
a) se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
b) que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si,  
c) que estejam com o direito de licitar e contratar com Administração Pública suspenso, ou que por 
esta tenham sido declarada inidôneas;  
 
4.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permitido para a inclusão ou 
apresentação de documentos ou informações que devem constar os envelopes de habilitação ou 
proposta. A comissão se reserva no direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, a exibição de 
documentos ou prestação de informações complementares que julgar necessários ao perfeito 
esclarecimento e comprovação da documentação apresentada, além de proceder diligências e 
verificações, na forma da lei.  
 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1- Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente 
munido de documento: 
 

5.1.1 Pessoa Jurídica (Empresa): o Estatuto Social, Contrato Social e/ou Declaração de Firma 
Individual, cópia da Carteira de Identidade, ou ainda qualquer outro documento equivalente (com 
foto), autenticadas, ou cópia simples acompanhada do original do representante legal; 
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O credenciamento far-se-á por meio instrumento público de procuração ou instrumento ou instrumento 
particular com reconhecimento de firma do outorgante (podendo ser utilizado o modelo Anexo V), 
com poderes específicos  para formular  lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente juntamente com cópia da Carteira de Identidade do procurador e 
cópia do Contra Social ou documento equivalente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da Pessoa Jurídica proponentes, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade, na qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão 
ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do original, para conferência e 
autenticação pelo Pregoeiro durante a sessão.  
 

5.1.2 Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante; 
 

5.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que desejarem obter os benefícios previstos 
no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº.123/06, deverão apresentar ao Pregoeiro durante o 
credenciamento um dos seguintes documentos: 
 
 

5.1.4 Certidão Simplificada da Junta Comercial do respectivo estado de original, emitida em até 30 
(trinta) dias anteriores a data da apresentação das propostas; e/ou 

 

5.1.5  Declaração firmada e assinada pelo representante legal da empresa, que se enquadra como 
microempresa e empresa de pequeno porte, podendo utilizar como modelo o estabelecido no 
ANEXO VI , deste Edital; 
 
5.2 Pessoa Física: Documento oficial de identificação com foto. 

 
 

5.3 Os documentos referidos no item 5 poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas em 
cartório, ou ainda cópias simples acompanhadas dos originais para conferencia pelo Pregoeiro durante 
a sessão pública. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis, sendo vetadas cópias 
ilegíveis ou em papel térmico de fax. 
 

6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES  
 
6.1 - Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser entregues em 02 (dois) 
envelopes distintos e separados, datilografados ou digitados, datados, carimbados e assinados em 
formulário próprio da proponente, sem conter rasuras ou entrelinhas devidamente numeradas de modo 
a não conter folhas soltas, em envelopes lacrados e rubricados, conforme descrição abaixo:  
a) Envelope 1 - Proposta de Preços  
b) Envelope 2 - Documentos de Habilitação, composto pelos documentos de Habilitação exigidos no 
item 12, deste Edital.  
 

 
6.2 - Os envelopes deverão conter, ainda em sua parte externa, os dizeres:  
 

ENVELOPE “1” - PROPOSTA COMERCIAL  
 

 
ENVELOPE  Nº 01 
DA: (PESSOA JURÍDICA - CNPJ/PROPONENTE - CPF)  

 
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
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Local da Sessão: .......... Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores  a Rua Eliezer Pereira 
Dourado, S/N, B. Alcides O. Dourado ,  Paratinga/BA. 
ENVELOPE:                      "PROPOSTA COMERCIAL"  
 

 
ENVELOPE “2” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

ENVELOPE  Nº 02 
DA: (PESSOA JURÍDICA – CNPJ/PROPONENTE - CPF)  
 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital: .................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
Local da Sessão: .......... Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores  a Rua Eliezer Pereira 
Dourado, S/N, B. Alcides O. Dourado,  Paratinga/BA. 
ENVELOPE:                 “HABILITACÃO” 
 

6.3 – O Município de PARATINGA /BA, não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no 
local, data e horário, definidos neste Edital. 
 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
7.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2.  
 

7.2 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) apresentará (ão) 
declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III)  e 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.  
 

7.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 

7.4 - Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Comercial – e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação.  
 

7.5 - Uma vez abertos os envelopes de proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

8.1- Envelope 1 - Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta-Quantitativo e especificações (Anexo VIII) , 
redigidas com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante;  
 

8.2.1 – Pessoa Jurídica (Empresa): Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, nº 
da conta corrente, agência e respectivo Banco;  
 
8.2.2 - Pessoa Física: Nome completo do licitante, nº do CPF/MF e o número do RG, endereço 
completo, nº da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
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8.2.3 - Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 

 

8.2.4 - Uma única cotação, com preços unitário e totais por ROTA em moeda corrente nacional com 
duas casas decimais (R$ 0,00), expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em 
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, entre os 
valores expressos em algarismo, será considerando este último;  
 

8.3 - Os preços apresentados na proposta, devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos;  
 

8.4 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham sido objeto de desclassificação no julgamento das propostas por apresentarem 
preço inexeqüível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus adicionais;  
 

8.5 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  
 

8.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente 
Edital, e de seus Anexos; salvo omissões e/ou erros materiais que não comprometam o caráter 
competitivo, assim julgado pelo Pregoeiro.  
 

8.7.  As Empresas e/ou Pessoas Físicas que apresentarem Propostas Escritas com valores unitários 
abaixo de 70% (setenta por cento) do valor de referência estabelecido neste Edital, deverão, 
obrigatoriamente, apresentar Planilha de Composição da(s) Rota(s) individualmente, juntamente 
com Proposta; com pena de desclassificação aquele descumprir a exigência.    
       a) Justificativa da exigência: A desobrigação da Visita Técnica é um fato que poderá levar as 
pessoas jurídicas e/ou físicas que optar a não realizar, apresentar preços considerados inexequíveis, 
comprometendo a concorrência legal no certame.  
      b) A Empresa e/ou a Pessoa Física, deverão ser basear nos custos regionais e no valor de 
referência, e, caso venha Propor valores abaixo de 70%, o licitante deverá comprovar através da 
Planilha de Composição de Custos Unitários, condições de prestar dos serviços nos moldes legais 
corroborando com a orientação do Ministério Público Federal. 
      
       c) Os licitantes vencedores do certame deverão apresentar Planilha de Composição de Custo 
Unitário por Rota, em até 02 (dois) dias úteis, serem declarados vencedores e/ou após trânsito em 
julgado dos recursos administrativos, independente do valor final de cada Rota.  
 
8.8 – A Planilha de Composição de Custos por rota proporcionará durante a execução do contrato, e, 
no futuro conhecer as variações em possíveis acréscimos ou supressões em insumos e serviços que 
justifiquem os valores praticados. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

9.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm as propostas comerciais avaliando o 
cumprimento das condições exigidas no edital;  
 

9.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta do TIPO MENOR PREÇO POR ROTA e aquelas 
com valores iguais ou superiores até 10% (dez por cento) da menor proposta, para participarem dos 
lances verbais. 
 

9.3 - Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para 
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que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas;  
 

9.4 - Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances.  
 

9.5 - A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas previstas 
nestas Instruções.  
 

10. DOS LANCES VERBAIS:  
 

10.1 - As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da 
proposta comercial classificada de maior valor e os demais lances, em ordem decrescente de valor, 
podendo o Pregoeiro, definir no momento, lances mínimos:  
  

10.1.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas, a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta do TIPO MENOR PREÇO ROTA , e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  
 

10.1.2 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lance em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances;  
 

10.1.3 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances; 
 

10.1.4 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado.  
 

10.2 - O Pregoeiro poderá negociar com autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço;  
 

10.3 - Após a negociação se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 

10.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às 
penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas Instruções;  
 

10.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas;  
 

10.6 - Casos não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o 
valor estimado para a contratação.  
 

11. DO JULGAMENTO  
11.1 - O critério de julgamento será exclusivamente o do TIPO MENOR PREÇO POR ROTA , para 
os itens licitados;  
 

11.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;  
 

11.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação;  
 

11.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita;  
 

11.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;  
 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 1 8 8 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

[Digite texto] 
 

Página  7 

11.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta;  

 

11.5 - Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação 
da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela adjudicada 
o objeto do certame;  
 

11.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeiro poderá negociar para que seja 
obtido um melhor preço;  
 

11.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes;  
 

11.8 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
Pregoeiro devolverá aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"  inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação.  
 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Os Documentos exigidos para Habilitação, deverão estar contidos no Envelope nº 02, na sua forma 
original ou autenticados pelo Cartório competente, ou ainda autenticados por servidor designado, 
mediante apresentação do original, conforme abaixo discriminados:  
 

12.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA :  
 

 

12.1.1 – As empresas deverão apresentar os seguintes documentos PESSOA JURÍDICA:  
 
a) Registro Comercial, no caso de Pessoa Jurídica individual;  
 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na 
junta comercial, em se tratando de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de 
seus administradores, chancelada pela Junta Comercial;  
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
 

12.1.2 – Os cidadãos deverão apresentar os seguintes documentos PESSOA FÍSICA: 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade, outro documento oficial com foto;  
 
b) Comprovante de residência (água, energia ou telefonia fixa; sendo aceito o talão vincendo ou 
vencido do mês atual, ou ainda do mês anterior do certame). Caso o comprovante não estiver nome do 
licitante, o comprovante deverá estar acompanhando do Contrato de Locação, e, se o imóvel for 
cedido, Declaração de cessão de uso assinada pelo proprietário. 
 
 

12.2 – REGULARIDADE FISCAL : 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Fazenda Federal e INSS) será efetuada 
mediante apresentação da certidão conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida 
Ativa da União – DAU por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF nº 
358, de 05/09/2014; (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
(Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; (Pessoa Jurídica) 
 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); (Pessoa 
Física e Pessoa Jurídica) 

 

 

12.3 –  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo cartório 
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física. 
 

b) Cópia do Balanço Patrimonial - BP e Demonstrações Contábeis – D.R.E. do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da lei (registrados na Junta Comercial), que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da de 
apresentados da proposta; (Pessoa Jurídica)  
 
b.1) As Cópias no que se refere o subitem 12.3 alínea “b” deverão constar o Selo Online do Contador 
(caso não exista obrigatoriedade do selo no Estado do domicílio da empresa, apresentar Certidão de 
Regularidade Profissional do Conselho Regional do Estado) e, caso a empesa não seja optante pelo 
“Simples”, deverá conter também o registro na Junta comercial ou comprovação de documento 
emitido por SPED Fiscal, com código de autenticidade (ME e EPP NÃO ESTÃO DESOBRIGADAS 
DE APRESENTAR O BALANÇO). 
 
b.2) A empresa interessada que houver sido constituída no exercício do ano corrente, poderá participar 
do certame desde que apresente o Balanço de Abertura e que o seu capital social tenha no mínimo 
10% do valor estimado da licitação; 
 

c) A comprovação da boa situação financeira da Proponente/Licitante será aferida com base nos 
índices resultantes da aplicação das fórmulas a baixo, cujos cálculos deverão ser apresentados em 
documento próprio, assinado pelo contabilista responsável da empresa. Se o resultado dos cálculos 
forem igual ou inferior que 1 (um) em qualquer dos índices apurados deve comprovar, para fins de 
habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo no limite de 10% do valor estimado da 
licitação; (Pessoa Jurídica) 
 
 

➢ Índice de Liquidez Geral (ILG) maior do que 1,00. Será considerado como Índice de 
Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo 
Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo. 
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➢ Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior que 1,00. Será considerado com Índice de 
Liquidez Corrente o quociente do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante 

 

 

  

➢    Solvência Geral (SG) maior que 1,00 (hum por cento). Será considerado com Índice de 
Solvência o quociente do Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com Exigível a 
Longo Prazo. 
 

 

Onde: 

              AC = Ativo Circulante; 

              PC = Passivo Circulante; 

              LT = Liquidez Total; 

              LC = Liquidez Corrente;  

 ARLP = Ativo realizável a longo prazo (após o término do exercício seguinte); 

ELP = Exigível a longo prazo (exigibilidade após o término do exercício  seguinte). 

              AT = Ativo total 

 

d) Certidão Negativa de pedido de Insolvência Civil, emitida pelo distribuidor da comarca onde se 
encontre a sede ou domicilio do licitante. (Pessoa Física).  
 

12.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Comprovação de Registro da Pessoa Jurídica (licitante), junto ao CRA – Conselho Regional de 
Administração de sua Jurisdição; (Pessoa Jurídica) 
          a.1) A empresa vencedora do certame que não possuir Registro no CRA/BA, deverá 
providenciar o Registro Secundário, após a homologação, para fins de assinatura do Contrato, com 
pena do direito de assinar o contrato, a empresa que não apresentar o documento. 
 

b) Comprovação mediante apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado fornecido ao licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade compatível 
com o objeto da licitação TRANSPORTE ESCOLAR, em características, quantidades e prazos. Os 

                                        ATIVO TOTAL 

   SG = ---------------------------------------------------------------------------------- > 1,00 

               PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 

                           ATIVO CIRCULANTE 

                         ILC = ------------------------------------------- > 1,00 

                                      PASSIVO CIRCULANTE 

         ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ---------------------------------------------------------------------------------- > 1,00 

                PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 
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Atestados devem ser emitidos em nome da licitante (Técnico-operacional); (Pessoa Física e Pessoa 
Jurídica) 
          b.1) Atestados emitidos por órgãos públicos deverão estar acompanhados da Cópia do Contrato 
que originou o Atestado e o Extrato de Publicação do Contrato no Diário Oficial do órgão. 
          b.2) Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, deverão ter a firma do subscritor 
reconhecida em Cartório, acompanhado do Contrato Social em vigor, onde demonstra poderes para 
firmar o Atestado.  
 
 
12.5 – DECLARAÇÕES E OUTRAS 
 
12.5.1 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 
(dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme modelo do Anexo II. (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
 

12.5.2 - Declaração, sob as penas da lei, que a licitante não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme modelo do Anexo IV. (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
 
12.5.3 – Comprovação ou Declaração de optante ou não optante do Simples Nacional. (Pessoa 
Jurídica) 

 
 

Observação: Os licitantes deverão apresentar todos os documentos exigidos no item 12 “Documentos 
de Habilitação”, a falta de algum dos documentos exigidos implicará na inabilitação do licitante. 
Duvidas surgida na sessão, bem como erros materiais e/ou formais, será diligenciado pelo Pregoeiro, 
quanto a possibilidade de saneamento ou não, que emitirá sua decisão na própria sessão, ou ainda, se 
necessário a suspensão da mesma para cumprimento das diligências. 
 
 
 
13 – DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
13.1 – Documentação do Veículo 
 
a) Cópia do Certificado de Licenciamento do Veículo e IPVA com o ano de 2019 para os já exigíveis 
e de 2018 para os demais, integralmente quitado, autenticado; (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
 
b) Contrato de locação autenticado (caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa); 
(Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
 
c) Declaração do proponente comprometendo-se apresentar a quitação do IPVA e licenciamento do 
veículo do ano de 2019, no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os pagamentos das 
respectivas parcelas pelo órgão competente conforme modelo do Anexo XII ; (Pessoa Física e Pessoa 
Jurídica) 
 
d) Os veículos devem possuir na data da contratação idade máxima, 12 (doze) anos para Vans e 
inferiores, e 15 (quinze) anos para Ônibus e Micro-ônibus, contados do ano de fabricação, conforme 
Projeto de Lei nº 5.585/2016, da Câmara dos Deputados Federais, cujo texto esta inserido na 
Recomendação do Ministério Público Federal – Procuradoria da República em Guanambi – nº 
12/2018. (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
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     d.1) pelas características, o futuro contrato poderá ser renovado no próximo exercício, ficando 
estabelecido desde já que caso venha ocorrer a renovação, a frota deverá ser renovada para veículos 
com até 10 (dez) anos de uso, em todos os caso.  
 
e) Cópia do Laudo de Vistoria emitido pelo órgão de trânsito responsável, que o veículo está em 
condições de trafegabilidade, e que conste no Laudo “TRANSPORTE ESCOLAR”, sendo emitido em 
até 30 (trinta) dias anteriores à data da celebração do contrato. 
 
13.2 - Documentação do Motorista:  
 
a) Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21(vinte e um) anos, e 
carteira de habilitação na Categoria D ou superior, com a previsão de exercício de atividade 
remunerada, mediante a apresentação de documento comprobatório; (Pessoa Física e Pessoa 
Jurídica) 
 
b) Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram nenhuma infração grave ou 
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses; (Pessoa Física e 
Pessoa Jurídica) 
 
c) Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina no art. 
138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) 
 
d) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela 
respectiva concessão ou autorização, nos termos do Art.329, da Lei nº. 9.503/97; (Pessoa Física e 
Pessoa Jurídica) 
 
e) Comprovação do vínculo do(s) motorista(s) deverá ser feita através da apresentação de cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); (Pessoa Jurídica) 
13.3 - Documentação da Empresa:  
 
a) A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade de pelo 
menos 20% (vinte por cento) da frota total a ser contratada, se for igual ou superior a 05 (cinco) 
veículos, se for inferior a 05 (cinco) veículos o licitante deverá comprovar a propriedade de pelo 
menos 01 (um) veículo; 
     a.1) Para efeito dos cálculos quando o resultado não for inteiro, será arredondado para o próximo 
número inteiro, quando o resultado for igual ou maior que 0,5 (zero vírgula cinco); 
     a.2) Os cálculos que se tata a alínea “a” será feito por categoria dos veículos. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 

14.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão;  
 

14.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  
 

14.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  
 

15. DOS RECURSOS  
 
15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
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igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos;  

 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;  
 

15.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;  
 

15.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
 

15.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a Homologação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor;  
 

15.6 - Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Licitação, da Prefeitura Municipal de PARATINGA, sito à Rua Marechal Deodoro, 221, Centro.  
 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior;  
 

16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará, adjudicará e determinará a contratação, no 
prazo previsto neste edital;  
 

17. DOS VEÍCULOS: EXIGÊNCIAS, FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 
 
17.1 Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de 
conservação, exigindo-se que: 
 
17.2 Para veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos de fácil 
limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas portas para amenizar a 
entrada de poeira; 
 
17.3 As vistorias deverão ser realizadas pelo órgão de trânsito responsável em Paratinga/BA; 10(dez) 
dias após adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal. 
 
17.3.1 Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias 
após preenchidos os seguintes requisitos: 
 
17.3.2 Registro como veículo de passageiros; 
 
17.3.3 Autorização do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseiras da 
carroceria, com o dístico ESCOLAR. 
 
17.4 O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas (semestrais) na forma do 
Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para 
vistoria, sempre que se fizerem necessárias, a critério da Administração; 
 
17.5 O Município de Paratinga poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente 
vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem; 
 
17.6 O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para circulação 
emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em local 
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visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecida pelo 
fabricante, na forma do disposto no Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997; 
 
17.7 O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom 
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções 
pertinentes; 
 
17.8 O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser 
contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou 
coloque em risco a integridade física dos usuários; 
 
17.9 Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros com 
“insulfilm” para proteção dos discentes contra a exposição da luz solar; 
 
 
17.10 Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água. 
 
17.11 O controle das viagens e a supervisão da execução contratual é de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, atrás de “FISCAL(IS)” nomeados, observando-se que isso ocorrerá 
em função da programação de atividades e necessidades da Secretaria referenciada.  
 

17.12 - Durante a execução contratual, a contratada deverá manter os veículos em boas condições 
mecânicas e operacionais segundos os fins a que se destinam, bem como deverá manter em serviço 
condutor devidamente habilitado na forma da legislação vigente. É de responsabilidade do contratado 
todas as despesas de manutenção, insumos, funcionários e encargos sociais proveniente da prestação 
dos serviços 
 

17.13 - Não serão permitidos quaisquer propagandas de particulares no interior ou exterior do veículo, 
com pena sanções ao Contratado(a).  
 

18. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO/PAGAMENTO  
 

18.1. Após a elaboração do relatório de prestação dos serviços (Planilha de Medição dos Serviços / 
ANEXO VII)  o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada 
pelo setor competente ou documento equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, 
observando-se ainda, o cumprimento integral das disposições contidas neste Edital, após o que os 
autos serão encaminhados a contabilidade, para fins de empenhamento e posterior pagamento;  
 
18.1.1 A Planilha de Medição deverá contemplar a quilometragem rota por rota, em conformidade 
com a Planilha Licitada, a qual está de acordo com o georreferenciamento e Mapa do percurso. 
 

18.2. A Secretaria Municipal de Finanças, efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data da liquidação da despesa;  
 

18.3. Por ocasião do pagamento, a Tesouraria, deverá efetuar as retenções dos impostos devidos e 
observar se a contratado(a) mantém todas as condições jurídicas que habilitaram o certame, e a 
comprovação fiscal através da apresentação das CND’s do Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
CNDT em vigência.  

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

19.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas; 
 

19.2 - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades:  
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19.2.1 - Advertência;  
 

19.2.2 - Multas:  
 

19.2.3 - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado, será aplicável à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;  
 

19.2.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de PARATINGA/BA 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADO(A) as sanções previstas no artigo nº 87 da 
Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, 
limitada a 10% do valor contratual;  
 

19.2.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 
contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras 
sanções contratuais;  
 

19.2.6 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADO(A), ocorrer 
a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 
PARATINGA /BA, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;  
 

19.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior;  
 

19.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
 

20 - DA CONTRATAÇÃO  
 

20.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o contrato.  
 

20.2 - O contrato não poderá ser assinado se o proponente vencedor não preencher os requisitos abaixo 
até a data da assinatura do mesmo: 
 
REQUISITOS:  
 

a) Apresentar apólice de seguros de passageiros por ocasião da assinatura do contrato e a mesma 
deverá ter cópia que passará a fazer parte integrante do contrato. 
 

b) Apresentar CNH Categoria “D” do condutor de cada veículo, para cada linha ofertada com o devido 
curso específico a para transporte de estudantes; 
 
c) Apresentar por ocasião da assinatura do contrato “Laudo de Vistoria do órgão de trânsito de 
PARATINGA”, que certificará os seguintes quesitos: 

➢ Sistema de Iluminação Externa (faróis, setas, lanternas traseiras, luz de ré, luz de freios e o pisca-alerta); 
➢ Sistema Pneumático, inclusive Step; 
➢ Sistema de Fechamento de Portas; 
➢ Sistema de Freios; 
➢ Extintores; 
➢ Faixas laterais e no fundo com o dizer “ESCOLAR” de acordo com normas do FNDE; 
➢ Cintos de segurança; 
➢ Sistema sonoro de ré; 
➢ Adesivo ao fundo com informações da velocidade permitida. 
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20.3 - A Contratação decorrente da presente Licitação, bem como suas alterações, ficará subordinado 
às normas da lei federal 8.666/93 e suas alterações e será instrumentalizada por intermédio da minuta 
do contrato constante do Anexo XIII  do presente Edital;  
 

20.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato, cujas cláusulas acham-se definidas no Anexo IX do 
presente Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de convocação para assinatura;  
 

20.5 - O prazo concedido para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de PARATINGA -BA;  

 

20.6 - Poderá o Município de PARATINGA -Ba, quando o convocado não aceitar ou não assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições de sua proposta, inclusive quanto 
aos preços, ou revogar a licitação.  
 

21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
(Art. 57 da Lei 8.666)  
 
21.1 - O prazo de vigência terá início na data de assinatura do contrato, com vigência até o dia 31 
(trinta e um) de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, caso 
ocorra fatos fortuitos, ou ainda por interesse público com fulcro no Inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos;  
 

22.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas Propostas de Preços como nos 
Documentos de Habilitação apresentados na Sessão;  
 

22.3 - É facultado a Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 
bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 
as decisões;  
 

22.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão;  
 

22.5 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93;  
 

22.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Município de 
PARATINGA -BA;  
 

22.7 - Caso ocorra quaisquer fato superveniente, a exemplo: falta de energia elétrica e problemas com 
sistema integrado de Compras e Licitações, que dificultem os trabalhos de registro das propostas de 
preços e lances verbais na data e horário marcado, o pregoeiro designado para atuar no processo abrirá 
sessão conforme estipulado no edital, com a presença da equipe de apoio e dos representes das Pessoa 
Jurídicas devidamente credenciadas, e, suspenderá a sessão imediatamente até que seja restabelecidas 
as condições normais para  apuração e registro dos lances verbais.  
 

22.8 – A critério do Pregoeiro, a sessão poderá ser suspensa a qualquer momento para cumprimento de 
diligências, e/ou apoio de órgãos técnicos para instruir sua decisão quanto a classificação das 
propostas e conferência de planilhas de composição de custos se forem o caso, ou ainda para 
verificação da documentação de habilitação.  
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22.8.1 – Todas as decisões do Pregoeiro serão registras em Atas circunstanciadas, e em caso de 
suspensão será lavrada a Ata registrando todo ocorrido naquela sessão, e a motivação que culminou a 
suspensão.  
 

22.9 - O valor contratado poderá ser reajustável a partir da data do reajuste dos combustíveis, onde a 
contratada deverá apresentar no Planilha de Composição de Custos para avaliação e possibilidade de 
reajuste;  
 

22.10 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesses públicos, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado;  
 

22.11 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo;  

 

22.12 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
licitação serão prestadas pelo Pregoeiro.  
 

22.13 - Na sala onde acontecerá a sessão pública do aludido pregão, não serão aceitas pessoas em 
trajes de bermudas, shorts e camisetas.   
 

22.14 - Caso a licitante não atenda as exigências de habilitação nos termos de art. 4º inciso XIII, da 
Lei 10.520/17/07/2002, será declarada inabilitada por ato do Pregoeiro após o devido registro em ata.  
 

22.15 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço Rua 
Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL); ou por e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com . Telefone: (77) 3664-2063, até dois dias úteis 
antes da data de abertura do PREGÃO;  
 

22.16 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes das Leis 10.520/2002,  8.666/93 e 
suas alterações.  
 

 
Paratinga/Ba, aos 04 dias do mês de junho do ano de 2019. 
 
 
 

_______________________ 
       Jeferson Brito Teles 

     Pregoeiro Oficial 
 
 

                                     Este Edital e Anexos Foram Aprovados 
 

Em: _____/_________/_________  
                                                                                                 

Antônio Edmilson Cruz Carinhanha 
                                                                                                           Procurador Jurídico 
                                                                                                           OAB/BA N°. 28.757
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
Local da Sessão: .......... Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores  a Rua Eliezer Pereira 
Dourado, S/N, B. Alcides O. Dourado,  Paratinga/BA 
 

 

1. JUSTIFICATIVA  
 

 

A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de assegurar a presença do aluno na 

escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem 

no cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar serviço de Transporte Escolar para atender 

a Rede Municipal e Estadual de Ensino  do município de Paratinga, conforme Lei Federal 

10.880/2004 – PENATE – Programa Nacional do Transporte Escolar e Lei Estadual 11.359 

de 19/01/2009, A necessidade da publicação de um novo Pregão Presencial veio em ajustes na 

prestação de serviços que atendam as normas exigidas na Cartilha do Transporte – INEP – 

Ministério da Educação.  

O instrumento convocatório será disponibilizado no site oficial da Prefeitura de 

Paratinga. 

 

2. OBJETO  

 

Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de transporte escolar, com motorista , para os alunos da rede Pública 

de Ensino Municipal e Estadual, do Município de Paratinga -  Ba e professores se for o caso, 

da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 

vicinais. A Contratação fica condicionando a sua eficácia a partir da publicação, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos se for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos do 

edital do Pregão e da Lei nº 8.666/93. O transporte escolar será executado na zona rural com 
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destino as escolas, através de ônibus, micro ônibus, vans, Kombi, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência, e Anexos, que passam a fazer partes integrantes deste Edital 

independente de transcrição; 

 

1- Caberá a Secretaria de Educação, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 

fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas, além de verificar o 

número de alunos que serão indicados na planilha de atendimento, conforme as informações 

dos agentes fiscalizadores já designados através de portarias para este fim. 

2- Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro ônibus, 

vans e Kombi, apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não 

pavimentadas, ramais, rios, lagos e igarapés, e estarem em perfeito estado de uso e conservação 

seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço além de estarem 

disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta PREFEITURA, sendo 

que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela 

secretaria Municipal de Educação deste Município, podendo haver alterações dos mesmos a 

qualquer hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo. 

1- ROTAS poderão por necessidades e conveniência da secretaria municipal de 

educação ser complementadas aos sábados em que as escolas considerarem como suplemento 

do ano letivo. 

2- Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as 

manutenções em dias. 

3- Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 

transido. 

4- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar devidamente 

habilitados em suas categorias. 

5- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar vestidos 

adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de 

envolvimento além do profissional. 

6- É necessário salientar que existe uma diferença de gastos com o transporte, 

quando o mesmo trafega em estradas pavimentadas e estradas não pavimentadas, assim a 

empresa que concorrer deverá ter conhecimento do percurso, para depois não alegar que não 
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poderá realizar o transporte. 

7- Os veículos tipo ônibus, Micro-ônibus, Vans e Kombi, destinados ao transporte 

escolar deverão seguir a legislação vigente, que entre os artigos cobra, cinto de segurança, 

extintores, controladores de velocidade (tacógrafo), coletes salva vidas, dístico de identificação 

de veículo ESCOLAR entre outros. 

 

8- As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte de 

Escolares, deverão apresentar a Secretaria de Educação, cópia de documentação: 

 

Habilitação do condutor na categoria 

adequada. Curso de condutor de transporte 

de Escolares Documentação dos veículos 

atualizada 

 

3- Fica a cargo da Secretaria de Educação alterar, caso necessário e após 

verificação a descrição das rotas ou quilometragem de percurso seja para 

acrescentar ou retirar. 

4- O Contratado deverá arcar com todas as despesas vindas da prestação do 

serviço, tais como combustível e as demais descritas 

 
3. ROTAS 

 
     Existe conforme descrito o total de 65 (sessenta e cinco) conforme descrito abaixo: 
 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 2 0 1 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

[Digite texto] 
 

Página  20 

Rotas
inicio no 

ponto:
fim no ponto:

Km por 

dia

Nº de 

Viajem 

por dia

Mat. Vesp. Not. Total Por dia Por mês Por ano
Dias Letivos 

por mês 

meses 

letivo

Dias 

Letivos por 

ano

Veiculo
Custo fixo 

mensal

Custo 

variável 

Custo 

estimado 

por Km

Custo 

estimado 

por Dia

Custo 

estimado 

por Mês

Custo estimado 

por Ano
Anual Mensal Diario

1
35(Povoado 

Alto  do Jatobá)

1003(Escola 
Borges dos Reis- 

Praça 02 de 
Julho - Paratinga)

18,67 4 15 13 0 28 74,68 1.493,60 14.936,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$2,54 R$189,38 R$3.787,57 R$37.875,70 R$1.352,70 R$135,27 R$6,76

2
17(Povoado 

Tamboril)

15(Escola Prof 
Bopinha - 
Paratinga)

12,54 4 40 25 0 65 50,16 1.003,20 10.032,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,19 R$210,34 R$4.206,78 R$42.067,80 R$647,20 R$64,72 R$3,24

3
17(Povoado 

Tamboril)

1007(Colégio 
Evandro Brandão 
-  Barro Vermelho 

- Paratinga ).

25,47 2 0 20 0 20 50,94 1.018,80 10.188,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$3,59 R$182,82 R$3.656,32 R$36.563,20 R$1.828,16 R$182,82 R$9,14

4
13 (Povoado 
Sambaiba)

32( Escola Bom 
Jardim-Povoado 

Croatá );
42,72 4 43 30 0 73 170,88 3.417,60 34.176,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$1,57 R$268,74 R$5.374,87 R$53.748,70 R$736,28 R$73,63 R$3,68

5
32(povoado 

Croatá)

15(Escola Prof. 
Bopinha - 
Paratinga)

17,445 4 23 22 0 45 69,78 1.395,60 13.956,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$2,93 R$204,33 R$4.086,63 R$40.866,25 R$908,14 R$90,81 R$4,54

6
18 (Povoado 
lagoa  D'anta)

01(Colégio Est. 
Presidente 

M édice - Avenida 
Dr, M anoel 

Novais 
Paratinga)

24,625 4 18 36 0 54 98,50 1.970,00 19.700,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$2,99 R$294,93 R$5.898,68 R$58.986,80 R$1.092,35 R$109,23 R$5,46

7 18(Lagoa D'anta)

1012(Esco. 
Chapeuzinho 
Vermelho - 
Paratinga)

25,645 4 26 42 0 68 102,58 2.051,60 20.516,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$2,94 R$302,07 R$6.041,48 R$60.414,80 R$888,45 R$88,85 R$4,44

8
18 (Povoado 
lagoa  D'anta)

50 (Polo Prof. 
Paulo Renato - 
Povoado Barro 

Branco)

11,87 4 44 37 0 81 47,48 949,60 9.496,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,33 R$205,65 R$4.112,98 R$41.129,80 R$507,78 R$50,78 R$2,54

9
18 (Povoado 
lagoa  D'anta)

48(Povoado 
lage). 

60,59 2 0 0 25 25 121,18 2.423,60 24.236,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$2,17 R$263,03 R$5.260,60 R$52.606,01 R$2.104,24 R$210,42 R$10,52

10
29 (Povoado 
Sussapara)

48(Povoado 
lage). 

19,31 4 8 6 0 14 77,24 1.544,80 15.448,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$2,48 R$191,49 R$3.829,81 R$38.298,10 R$2.735,58 R$273,56 R$13,68

11

50 (Polo Prof. 
Paulo Renato - 
Povoado Barro 

Branco)

92(Polo Prof 
Honorina - 

Povoado Patos)
23,19 2 0 14 0 14 46,38 927,60 9.276,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,58 R$166,03 R$3.320,62 R$33.206,20 R$2.371,87 R$237,19 R$11,86

Numero de alunos Total de Km Média de dias letivos Custo por Aluno
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Rotas
inicio no 

ponto:
fim no ponto:

Km por 

dia

Nº de 

Viajem 

por dia

Mat. Vesp. Not. Total Por dia Por mês Por ano
Dias Letivos 

por mês 

meses 

letivo

Dias 

Letivos por 

ano

Veiculo
Custo fixo 

mensal

Custo 

variável 

Custo 

estimado 

por Km

Custo 

estimado 

por Dia

Custo 

estimado 

por Mês

Custo estimado 

por Ano
Anual Mensal Diario

12
93(Povoado 

Carapina)

50 (Polo Prof. 
Paulo Renato - 
Povoado Barro 

Branco)

14,22 2 20 0 0 20 28,44 568,80 5.688,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$5,52 R$157,12 R$3.142,42 R$31.424,20 R$1.571,21 R$157,12 R$7,86

13
62(Povoado 
Umbiguda)

65(Polo 
Educ.Santa Luzia - 

Povoado Boa 
Vista)

25,07 2 44 0 0 44 50,14 1.002,80 10.028,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,19 R$210,30 R$4.206,08 R$42.060,80 R$955,93 R$95,59 R$4,78

14
84(Povoado 

Poço)

50 (Polo Prof. 
Paulo Renato - 
Povoado Barro 

Branco)

17,28 2 31 0 0 31 34,56 691,20 6.912,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$5,30 R$183,04 R$3.660,78 R$36.607,80 R$1.180,90 R$118,09 R$5,90

15
84(Povoado 

Poço)

92(Polo Prof 
Honorina - 

Povoado Patos)
30,92 2 0 37 0 37 61,84 1.236,80 12.368,00 20 10 200

Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$3,73 R$230,78 R$4.615,58 R$46.155,80 R$1.247,45 R$124,75 R$6,24

16
81(Povoado 

Calumbi)

65(Polo 
Educacional 
Santa Luzia - 

Povoado Boa 
Vista)

28,34 2 0 43 0 43 56,68 1.133,60 11.336,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$3,91 R$221,75 R$4.434,98 R$44.349,80 R$1.031,39 R$103,14 R$5,16

17*
87(Povoado 

Carapina)

92(Polo Prof 
Honorina - 

Povoado Patos)
23,65 2 61 0 0 61 47,30 946,00 9.460,00 20 10 200

Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,34 R$205,33 R$4.106,68 R$41.066,80 R$673,23 R$67,32 R$3,37

18
87(Povoado 

Carapina)

92(Polo Prof 
Honorina - 

Povoado Patos)
31,07 2 0 38 0 38 62,14 1.242,80 12.428,00 20 10 200

Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$3,72 R$231,30 R$4.626,08 R$46.260,80 R$1.217,39 R$121,74 R$6,09

19
74( Povoado 

Garapa - 
Paratinga)

92(Polo Prof 
Honorina - 

Povoado Patos)
19,96 2 0 44 0 44 39,92 798,40 7.984,00 20 10 200

Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,82 R$192,42 R$3.848,38 R$38.483,80 R$874,63 R$87,46 R$4,37

20
70(Povoado 

M orro Sio lteiro)

74(Polo 
Educacional 

João Nogueira - 
Povoado 
Garapa)

11,53 4 22 18 0 40 46,12 922,40 9.224,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$3,84 R$177,31 R$3.546,23 R$35.462,31 R$886,56 R$88,66 R$4,43

Numero de alunos Total de Km Média de dias letivos Custo por Aluno
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Rotas
inicio no 

ponto:
fim no ponto:

Km por 

dia

Nº de 

Viajem 

por dia

Mat. Vesp. Not. Total Por dia Por mês Por ano
Dias Letivos 

por mês 

meses 

letivo

Dias 

Letivos por 

ano

Veiculo
Custo fixo 

mensal

Custo 

variável 

Custo 

estimado 

por Km

Custo 

estimado 

por Dia

Custo 

estimado 

por Mês

Custo estimado 

por Ano
Anual Mensal Diario

21
89(Povoado 

Várzea)
87(Povoado 

Carapina)
10,58 4 11 12 0 23 42,32 846,40 8.464,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,84 R$162,68 R$3.253,63 R$32.536,30 R$1.414,62 R$141,46 R$7,07

22
96(Povoado 

M orro de Fora)

92(Polo Prof 
Honorina - 

Povoado Patos)
7,575 4 14 10 0 24 30,30 606,00 6.060,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$5,04 R$152,77 R$3.055,30 R$30.553,00 R$1.273,04 R$127,30 R$6,37

23
105(Povoado 

Jurema 
Vermelha)

107(Polo Ver. 
Antonio Pereira - 

Povoado  
Caibros)

13,06 4 22 24 0 46 52,24 1.044,80 10.448,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$3,53 R$184,30 R$3.686,01 R$36.860,12 R$801,31 R$80,13 R$4,01

24
139(Povoado 

Garrote Bravo)

107(Polo Ver. 
Antonio Pereira - 

Povoado  
Caibros)

14,75 4 11 13 0 24 59,00 1.180,00 11.800,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$2,99 R$176,44 R$3.528,85 R$35.288,50 R$1.470,35 R$147,04 R$7,35

25
136(Assentamen

to Caititú)

107(Polo Ver. 
Antonio Pereira - 

Povoado  
Caibros)

9,97 4 14 10 0 24 39,88 797,60 7.976,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$4,03 R$160,67 R$3.213,37 R$32.133,70 R$1.338,90 R$133,89 R$6,69

26
113(Povoado 

M orro de 
Dentro)

107(Polo Ver. 
Antonio Pereira - 

Povoado  
Caibros)

6,67 4 7 16 0 23 26,68 533,60 5.336,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$5,61 R$149,78 R$2.995,57 R$29.955,70 R$1.302,42 R$130,24 R$6,51

27 126(alagoinha)

131(Plo Educ. 
Zenon Leal Porto  

- Povoado 
Alagoas)

9,45 4 18 16 0 34 37,80 756,00 7.560,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$4,21 R$158,95 R$3.179,05 R$31.790,50 R$935,01 R$93,50 R$4,68

28
129(Povoado 

Paulino)

131(Plo Educ. 
Zenon Leal Porto  

- Povoado 
Alagoas)

7,06 4 5 5 0 10 28,24 564,80 5.648,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$5,35 R$151,07 R$3.021,31 R$30.213,10 R$3.021,31 R$302,13 R$15,11

29 126(alagoinha)

1007(Colégio 
Estad. Evandro - 
Barro Vermelho - 

Paratinga)

26,075 2 0 0 14 14 52,15 1.043,00 10.430,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,28 R$170,79 R$3.415,83 R$34.158,25 R$2.439,88 R$243,99 R$12,20

Numero de alunos Total de Km Média de dias letivos Custo por Aluno
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Rotas
inicio no 

ponto:
fim no ponto:

Km por 

dia

Nº de 

Viajem 

por dia

Mat. Vesp. Not. Total Por dia Por mês Por ano
Dias Letivos 

por mês 

meses 

letivo

Dias 

Letivos por 

ano

Veiculo
Custo fixo 

mensal

Custo 

variável 

Custo 

estimado 

por Km

Custo 

estimado 

por Dia

Custo 

estimado 

por Mês

Custo estimado 

por Ano
Anual Mensal Diario

30
123(Povoado 

Zezé)

1003(Escola 
Bórges dos Reis - 

Praça dois de 
Julho - Paratinga)

14,135 2 0 0 12 12 28,27 565,40 5.654,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$5,34 R$151,09 R$3.021,81 R$30.218,05 R$2.518,17 R$251,82 R$12,59

31
148(Povoado 
Vaca Branca)

144(Ecola 
Cantinho Feliz -  
Povoado Vaca 

Branca)

27,126 4 13 10 0 23 108,50 2.170,08 21.700,80 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$2,00 R$217,28 R$4.345,67 R$43.456,66 R$1.889,42 R$188,94 R$9,45

32
151(Povoado 

Porcos)

1003(Escola 
Bórges dos Reis - 

Praça dois de 
Julho - Paratinga)

32,3 2 0 0 13 13 64,60 1.292,00 12.920,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$2,80 R$181,06 R$3.621,25 R$36.212,50 R$2.785,58 R$278,56 R$13,93

33
150(Povoado 

Rosilho)

1003(Escola 
Bórges dos Reis - 

Praça dois de 
Julho - Paratinga)

22,895 2 12 0 0 12 45,79 915,80 9.158,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,62 R$165,54 R$3.310,89 R$33.108,85 R$2.759,07 R$275,91 R$13,80

34
145(Boqueirão 

de Regino)

1003(Escola 
Bórges dos Reis - 

Praça dois de 
Julho - Paratinga)

37,216 4 44 41 0 85 148,86 2.977,28 29.772,80 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$2,57 R$383,07 R$7.661,42 R$76.614,20 R$901,34 R$90,13 R$4,51

35
121(Povoado 

Alecrim)

1004( Escola 
Costa e Silva - 

Praça da 
Bandeira(Tomba)

27,615 2 14 0 0 14 55,23 1.104,60 11.046,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,14 R$173,33 R$3.466,65 R$34.666,45 R$2.476,18 R$247,62 R$12,38

36
65(povoado 
Boa Vista)

74(Polo Prof 
João Nogueira - 

Povoado 
Garapa)

9,03 2 0 12 0 12 18,06 361,20 3.612,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$7,90 R$142,67 R$2.853,34 R$28.533,40 R$2.377,78 R$237,78 R$11,89

37
90(PovoadoVár

zea)

92(Polo 
Professora 
Honorina - 

Patos)

13,43 4 15 13 0 28 53,72 1.074,40 10.744,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,20 R$172,09 R$3.441,73 R$34.417,30 R$1.229,19 R$122,92 R$6,15

38
120(povoado 

Alecrim)

131(Polo 
Educacional 

Zenon Leal Porto  
-  Povoado 
Alagoas)

13,69 4 43 43 0 86 54,76 1.095,20 10.952,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$3,99 R$218,39 R$4.367,78 R$43.677,80 R$507,88 R$50,79 R$2,54

Numero de alunos Total de Km Média de dias letivos Custo por Aluno
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Rotas
inicio no 

ponto:
fim no ponto:

Km por 

dia

Nº de 

Viajem 

por dia

Mat. Vesp. Not. Total Por dia Por mês Por ano
Dias Letivos 

por mês 

meses 

letivo

Dias 

Letivos por 

ano

Veiculo
Custo fixo 

mensal

Custo 

variável 

Custo 

estimado 

por Km

Custo 

estimado 

por Dia

Custo 

estimado 

por Mês

Custo estimado 

por Ano
Anual Mensal Diario

39
 235 (Povoado 

Canafistula)

231  (Polo 
Educacional 
João Aguiar - 

Povoado Nova 
União)

12,92 2 0 37 0 37 25,84 516,80 5.168,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$6,49 R$167,78 R$3.355,58 R$33.555,80 R$906,91 R$90,69 R$4,53

39A
 235 (Povoado 

Canafistula)

231  (Polo 
Educacional 
João Aguiar - 

Povoado Nova 
União)

12,92 2 0 15 0 15 25,84 516,80 5.168,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$5,77 R$149,09 R$2.981,71 R$29.817,10 R$1.987,81 R$198,78 R$9,94

40
186(Povoado 

penha)

240(Polo 
Educacional  

Fernão Dias -  
Povoado 
Paulista)

23,27 2 5 8 0 13 46,54 930,80 9.308,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,57 R$166,16 R$3.323,26 R$33.232,60 R$2.556,35 R$255,64 R$12,78

41
194 (Rua Bela 

Vista - Povoado 
Paulista)

240(Polo 
Educacional  

Fernão Dias -  
Povoado 
Paulista)

4,53 4 14 20 0 34 18,12 362,40 3.624,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$8,02 R$145,34 R$2.906,71 R$29.067,11 R$854,91 R$85,49 R$4,27

42 185 (Salobro)
531 (Povoado 
Olho D'Água)

15,12 2 0 8 0 8 30,24 604,80 6.048,00 20 10 200
Van com
capacidade 
para 16 

R$2.555,35 R$0,83 R$5,05 R$152,72 R$3.054,31 R$30.543,10 R$3.817,89 R$381,79 R$19,09

43

203 (Escola 
M unicipal Aníso 

Teixeira -  
Povoado Barro)

203 (Escola 
M unicipal Aníso 

Teixeira -  
Povoado Barro)

15,39 2 0 0 6 6 30,78 615,60 6.156,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$4,98 R$153,16 R$3.063,22 R$30.632,20 R$5.105,37 R$510,54 R$25,53

44
232 (BA-160, 
(Povoado 

Canafistula )

226 (Escola 
M unicipal São 

José Povoado  - 
Extrema)

18,68 4 22 16 0 38 74,72 1.494,40 14.944,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$2,81 R$209,97 R$4.199,45 R$41.994,55 R$1.105,12 R$110,51 R$5,53

45
228 (Povoado 

Extrema)

 217 (Polo  
Educacional 

Gileno  Xavier - 
Povoado Volta  

da Serra)

17,81 2 0 0 19 19 35,62 712,40 7.124,00 20 10 200

M icro Ônibus
com 
capacidade 
para 30
Lugares 

R$2.492,85 R$1,14 R$4,64 R$165,32 R$3.306,41 R$33.064,11 R$1.740,22 R$174,02 R$8,70

46
228 (Povoado 

Extrema)

231 (Polo Educ 
João Aguiar 

Aguiar - 
Povoado Nova 

União)

34,53 2 0 0 39 39 69,06 1.381,20 13.812,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$3,52 R$243,41 R$4.868,28 R$48.682,80 R$1.248,28 R$124,83 R$6,24

46A
228 (Povoado 

Extrema)

231 (Polo Educ 
João Aguiar 

Aguiar - 
Povoado Nova 

União)

34,53 2 0 0 39 39 69,06 1.381,20 13.812,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$3,52 R$243,41 R$4.868,28 R$48.682,80 R$1.248,28 R$124,83 R$6,24

Numero de alunos Total de Km Média de dias letivos Custo por Aluno
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Rotas
inicio no 

ponto:
fim no ponto:

Km por 

dia

Nº de 

Viajem 

por dia

Mat. Vesp. Not. Total Por dia Por mês Por ano
Dias Letivos 

por mês 

meses 

letivo

Dias 

Letivos por 

ano

Veiculo
Custo fixo 

mensal

Custo 

variável 

Custo 

estimado 

por Km

Custo 

estimado 

por Dia

Custo 

estimado 

por Mês

Custo estimado 

por Ano
Anual Mensal Diario

61

217 (Polo Educ 
Gileno Xavier -  
Povoado Volta 

da Serra)

267(Primeiro 
Corredor do 

Povoado Brejo 
das M oças)

20,43 2 0 42 0 42 40,86 817,20 8.172,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,75 R$194,06 R$3.881,28 R$38.812,80 R$924,11 R$92,41 R$4,62

61A

217 (Polo Educ 
Gileno Xavier -  
Povoado Volta 

da Serra)

267(Primeiro 
Corredor do 

Povoado Brejo 
das M oças)

20,43 2 0 15 15 40,86 817,20 8.172,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$3,95 R$161,48 R$3.229,54 R$32.295,40 R$2.153,03 R$215,30 R$10,77

62

219  (Ba 160  - 
Povoado 

M acambira - 
Entrada do 
Paulista)

217 (Polo Educ 
Gileno Xavier -  
Povoado Volta 

da Serra)

21,67 2 0 48 0 48 43,34 866,80 8.668,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,58 R$198,40 R$3.968,08 R$39.680,80 R$826,68 R$82,67 R$4,13

63
232 (Povoado 
Canafistula I )

235 (Escola 
M unicipa 
Eduardo 

Francisco 
Gomes - 
Povoado 

Canafístula  I )

15,7 2 8 0 0 8 31,40 628,00 6.280,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$4,89 R$153,67 R$3.073,45 R$30.734,50 R$3.841,81 R$384,18 R$19,21

64

 267(Primeiro 
Corredor do 

Povoado Brejo 
das M oças)

217 (Polo 
Educacional 

Gileno Xavier - 
Povoado Volta 

da Serra)

20,43 2 48 0 0 48 40,86 817,20 8.172,00 20 10 200
Ônibus Urbano
capacidade 
para 48 lugares

R$2.451,18 R$1,75 R$4,75 R$194,06 R$3.881,28 R$38.812,80 R$808,60 R$80,86 R$4,04

65
279 (Pov.São 

Francisco)

 217 (Polo Gileno  
Xavier - Povoado 

Volta da Serra)
12,26 2 0 0 13 13 24,52 490,40 4.904,00 20 10 200

Van com
capacidade 
para 16
passageiros 

R$2.555,35 R$0,83 R$6,04 R$148,00 R$2.959,93 R$29.599,30 R$2.276,87 R$227,69 R$11,38

R$2.900.912,65 R$114.086,97 R$11.408,70 R$570,43

Numero de alunos Total de Km Média de dias letivos Custo por Aluno

 
 

Cálculo do BDI = 27,39% 
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Valor Total Estimado da Licitação: R$ 3.695.472,36 (Três milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, quatrocentos 
e setenta e dois reais e trinta e seis centavos). 
 

O critério de julgamento será menor preço por KM/ROTA; 
Os lances serão ofertados por KM/ROTA, considerando o valor estimado do KM/ROTA. 
Devido às condições de trafegabilidade das estradas, e os custos operacionais por cada rota, os valores por km variam 
entre as rotas e o tipo do veículo. 
O valor do contrato está atrelado ao número de dias letivos a partir da data de assinatura do contrato. 
Serão desclassificados valores superiores ao estabelecido neste Edital 
 
<<Esta tabela está baseada foi elaborada pela Secretaria de Educação bem como a aferição de cada rota na 
época de acordo com as matrículas escolares>> 
 
 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1.O prazo de execução de serviços de  transporte escolar, objeto desta licitação será da data 

da assinatura até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogada nos termos do artigo 57 da Lei 

8.666/93, caso haja interesse da administração, dentro do limite da modalidade de Licitação a ser 

contratada. 

 

5. DOTAÇÃ ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE  05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC 

AÇÃO 2.024 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR -PNATE 

ELEMENTO 

3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0019.0019.01.02.00 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0015.0163.01.03.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0004.0004.01.03.01 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.7.1.0001.0025.01.01.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0019.0019.01.02.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS FÍSICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0015.0163.01.03.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0004.0004.01.03.01 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.7.1.0001.0025.01.01.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 

FONTE 01,04,15,19 

 

6. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

6.1 Prestar os serviços de Transporte Escolar. No prazo de execução previsto no item 4 

deste termo. 

6.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços os quais deverão estar de acordo com 

as especificações do Edital e Normativa de Transporte da Secretária de Educação. 

6.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

6.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6.5 Promover a substituição do transporte quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; ou substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas após a constatação do fato. 

6.6 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens ora contratados, desde os 

salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

6.7 Transportar os alunos no local indicado pela CONTRATANTE conforme as rotas; 

6.8 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

6.9 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais 

e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições 

públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 

se necessário; 

6.10 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 

a) despesas referentes a combustíveis e lubrificantes será de responsabilidade da Contratada. 

b) manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e 

outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de 

responsabilidade da empresa contratada. 

6.11 Não Modificar o Percurso de atendimento dos alunos sem previa autorização da 

CONTRATANTE; 

6.12 A contratada não poderá suspender os serviços caso ocorra atraso de pagamento, antes de 

completar um período de 90 dias 

 

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de 

Educação, ou bilateralmente, atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer 

situações previstas no Art. 78 e 79 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente 

Contrato, garantia a prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa de variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de 

inadimplemento, a critério da Prefeitura Municipal de Paratinga - Ba. 

III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 

enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a Secretaria Municipal de Administração. 

 

9. DA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL 
 

Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo 

DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica, oferecendo perfeitas condições de 

uso e conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do 

CONTRAN, e estar com documentação regular; 

 

10. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
Por ocasião da assinatura do Contrato, a contratada deverá apresentar: 
   a) - Os veículos a serem apresentado(s) na assinatura do contrato deverão estar com 

documentação completa e com certificado de propriedade em dia, admitindo-se situação de 

financiamento em sistema de Leasing, desde que esteja registrado no certificado de propriedade 

do veículo o nome da futura contratada como arrendatário. 

b) - Em relação aos demais veículos a serem utilizados nos serviços, não será obrigatório que 

os mesmos estejam em nome da contratada, entretanto, deverão manter as mesmas características 

acima evidenciadas, bem como deverá ser apresentado contrato de prestação de serviços entre a 

contratada e o proprietário dos veículos, cuja responsabilidade será total da contratada, não 

cabendo à contratante vinculo de qualquer natureza com tal contrato; 

c) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Divisão de Transporte), os documentos 

acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

d) Seguro Obrigatório. 
e) IPVA quitado, e vencendo dentro do ano de 2019, apresentar a quitação. 
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11. NORMA APLICADA 
Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 10.520/2002, Lei Estadual 

6.474/2002 e Lei Federal 8.666/93, Capitulo V da Lei Geral 123/2006 e Lei Complementar 

147/2014 e demais alterações posteriores. 

 

12. DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa– Ba, para dirimir os conflitos oriundos do 

presente instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

13. PAGAMENTO 
O pagamento à contratada será efetuado através crédito em conta do contratado até o 30º 

(trigésimo) dia subsequente após apresentação de nota fiscal devidamente atestada por quem 

de direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da 

contratada. Com a ressalva que a não execução do serviço em todos os dias do calendário 

escolar, sofrerá desconto no pagamento, sendo calculado o valor/dia com base no valor mês 

adjudicado. 

 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação na Administração Pública deverá obedecer ao disposto na Constituição Federal de 

1988, artigo 37, a Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei da Licitação n.º 8.666/1993, Capitulo V da 

Lei Geral 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 e demais alterações posteriores. 

15. RESPONSÁVEL 
 

Secretaria Municipal de Educação 

 
 
 
 

ELISÂNGELA APARECIDA VICENTE 
Secretária Municipal de Educação 
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Grau de sigilo

PÚBLICO

Nº TC/CRC PROPONENTE /TOMADOR

OBJETO

Rota  do tra nsporte  e sc ola r

DESONERAÇÃO

Composição de Custo. Não

40,00%

5,00%

%

Adotado

Encargos Sociais incidentes sobre a mão 
de obra

K1 4,50% - - - -

Administração Central da empresa ou 
consultoria -

overhead

0,52% - - - -

1,05% - - - -

Margem bruta da empresa de consultoria K3 6,90% - - 12,00% -

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 
0,65%)

CP 8,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o 
município)

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária 
sobre a
Receita Bruta -  0% ou 4,5% -  
Desoneração)
BDI SEM de sone ra ç ã o (Fórmula  
Ac órdã o TCU)

BDI PAD 27,39% OK - - -

BDI.PAD =

Observações:

Quadro de Composição do BDI 1

Da taLoc a l

(1-CP-ISS)

(1+K1+K2)*(1+K3)
-1

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

K2 0,35% - - 20,00% -

Itens Siglas Situação 1º Quartil Médio 3 º Qua rtil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a  Administração 
Pública.

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Estudos e Projetos, 
Planos e Gerenciamento e outros correlatos, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.
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ANEXO II  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVO À TRABALHO DE MENORES  

 
 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
 
 
A ________(nome da Pessoa Jurídica / Pessoa Física)______________________________, inscrita no 
CNPJ / CPF nº ____________, situada / residente à __________(endereço  completo)____________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)._____________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ___________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.  
 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO ( ). 
 
 
 

___________________________________ 
(local e data) 

 
 
 

_______________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
Observações: 
1) Assinalar com um “X”, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 
legal da Pessoa Jurídica; e 
3) Esta Declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de habilitação. 
 

 
 
 
 
 

ANEXO III  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMEN TOS 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
 
______________________________________(Razão Social da Pessoa Jurídica / Pessoa Física), com 
sede/residente na ___________________________________________(endereço completo), inscrita no 
CNPJ/CPF nº_________________________________________, vem, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr (a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da 
Lei Federal nº da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos 
exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 023/2019 realizada pelo 
Município de PARATINGA/BA. 
 
 
 

___________________________________ 
(local e data) 

 
 
 

_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
1) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 
legal da Pessoa Jurídica e/ou pessoa física; e 
2) Esta Declaração deverá ser entregue após credenciamento, juntamente com os envelopes 
Habilitação e Proposta, fora dos mesmos. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
 
 
A Pessoa Jurídica /Pessoa Física   ______________., inscrita no CNPJ /CPF  ___________________, por 
intermédio do seu representante legal ____________________________, declara sob as penas da lei, que, 
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no Processo Licitatório N° 082/2019 
– Pregão Presencial N°023/2019, promovido pela Prefeitura Municipal de PARATINGA. Declara-se ainda 
idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou 
contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: 

a) A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante e estar assinada 
pelo representante legal da Pessoa Jurídica; e 

b) Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de habilitação. 
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ANEXO V   
 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 
 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
 
 

PROCURAÇÃO (Modelo) 
 
 
 
A (nome da Pessoa Jurídica / Pessoa Física) _____________________, CNPJ / CPF 
n.º________________, com sede/residência à __________________________, neste ato 
representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município  de PARATINGA/BA praticar 
os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º 023/2019, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir 
de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 
valioso, e, em especial. Local, data e assinatura. 
 
 
__________________, de ______________de ______ 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do Licitante 
 
Reconhecer firma (s). 
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ANEXO VI  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROPESSOA 
JURÍDICA OU PESSOA JURÍDICA DE PEQUENO PORTE 

 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
 
_______________(Razão Social da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ nº________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
._________________e do CPF nº .______________________, DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 5.5.3 do Edital, do Pregão Presencial nº 023/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta Pessoa Jurídica, na presente data, é considerada: (.... ) MICROPESSOA 
JURÍDICA , conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; (....) PESSOA 
JURÍDICA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. Declara ainda que a Pessoa Jurídica está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
1) Assinalar com um “X” a condição da Pessoa Jurídica; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 
legal da Pessoa Jurídica; e 
3) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento 
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ANEXO VII – MODELO DE PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 
DADOS DA PESSOA JURÍDICA/FÍSICA / CONTRATADO 

 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PLANILHA DE MEDIÇÃO 
 

PLACA DO VEÍCULO: _________________ 
MÊS DE REFERENCIA: ________________ 
 

DATA / VIAGEM PERCURSO Nº  Turnos 
Total KM 

RODADO / Dia 
    
    
    

TOTAL DO PERCURSO NO MÊS  
 

Atestamos para os devidos fins os serviços prestados pelo(a) Contratado(a) XXXXXXXX, e concordamos com a 
quilometragem rodada apresentada, sendo então liberada para emissão de Nota Fiscal, para o devido pagamento. 
 

__________________/____/____/____. 
              Cidade                   Data  
 
 
                   _______________________                              ______________________ 
                      xyxyxyxyxyxyxyxyxyxyxyxyxy                                     xyxyxyxyxyxyxyxyxyxyxyxy 
                                    GESTOR/FISCAL DO CONTRATO                                                               DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO 
 
 
 
 

______________________________________________ 

xyxyxyxyxyxyxyxyxyxyxyxy 
SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO 
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ANEXO VIII  
 

MODELO PROPOSTA – CONDIÇÕES COMERCIAIS  
 
Modalidade:..................Pregão Presencial  
Nº do Edital:.................023/2019 
Numero Processo:........082/2019 
Data do Edital:..............04/06/2019 
Data da Abertura:.........19/06/2019 às 09h00min 
 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente / Nome Proponente)  
 

DEVERÃO CONTER NA PROPOSTA: 

1 - Nome, número do CNPJ/CPF, endereço e telefone da Pessoa Jurídica proponente. 
 

2 - Nome do Banco, agência e número da conta corrente do licitante; 
3 - Termo de compromisso do licitante declarando que o objeto será entregue de acordo com as normas 
constantes no Edital de Licitação.  
4 - Nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto da presente licitação. 

 

Vimos apresentar nossa Proposta Comercial em referência ao Pregão Presencial n° 
023/2019. 

Desde já declaramos total submissão às normas contidas no Edital de Licitação, regido pela 
lei 10.520/02 e subsidiariamente pela lei 8.666/93 e suas alterações, nos termos e condições abaixo 
descritas: 

OBJETO: 
 
 Descrição dos percursos que seguem abaixo. 
 
 

*Obs.1: As quilometragens poderão ser ampliadas ou reduzidas diariamente, caso haja necessidade de 
redirecionamento de trajeto por parte da fiscalização da Prefeitura Municipal de PARATINGA, que ficará 
a cargo da Secretaria Municipal da Educação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Obs.2: Caso a licitante apresente valores por KM/ROTA inferior a 70%(setenta por cento) do valor 
estimado, deverá se anexado juntamente com a Proposta Planilha de Composição de Custos da ROTA(S) 
que estiverem abaixo do percentual informado. 
Justificativa da exigência: Em virtude da não exigência de Visita Técnica, o proponente/licitante deverá 
demonstrar em formato de Planilha condições de exequibilidade do valor ofertado, garantindo condições 
reais e executar os serviços. A Planilha aqui mencionado se for o caso, deverá ser apresentada impressa e 

PREVISÃO VALOR VALOR TOTAL R$

 KM ESTIMADO POR KM
Período 200 dias 

letivos

MODELO 200 dias letivos R$

MAT. VESP. NOT.

1

2

3

ESCOLAS ATENDIDAS.ROTAITEM

KM DIÁRIA A RODAR
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em meio magnético em formato de Planilha eletrônico protegida, onde poderá aferir os cálculos com 
precisão. Estão vetados arquivos do tipo Texto, ou formato pdf. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (dias) dias. 
 

__________________________, _____ de ________________de 2019. 
                                                     (CIDADE-UF)                                  (DATA) 
 
 
                            _____________________________ 
                            Assinatura Sócio-Gerente da Pessoa Jurídica / 
                                   Nome Proprietário do Veículo 
 
 
 
 

CARIMBO CNPJ: (Se Pessoa 
Jurídica) 
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ANEXO IX -  
COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

 

NUMERO DE ALUNOS VEÍCULO Km

NÚMEROS DE DIAS LETIVOS 

MESES COM TRANSPORTE Km

DIAS LETIVOS POR MÊS

Combustível - Diesel 

Preço por litro

% Consumo "km/l"

Custo por Km rodado (R$/Km)

Valor de Compra

Quantidade

Total de Pneus

Km percorridos (km)

Custo por Km  (R$/Km)

Preço por litro

Capacidade 

Total de Lubrificante

Km pecorridos (km)

Custo po Km  (R$/Km)Adicional Noturno

Aviso Prévio Indenizado

Custo Salário + Encargos

Licença Funeral

Licença Casamento 

13º Salário

Abono de Férias

Aviso Prévio Trabalho Óleo Lubrificante

Licença Paternidade

SEBRAE

INCRA

Seguro Acidente de trabalho

Salário Educação Pneus 215/75 - 15,5

SESI

SENAI

ENCARGOS

Previdencia Social (INSS)

FGTS

20

CUSTOS FIXOS CUSTOS VARIÁVEIS 

SALÁRIOS MOTORISTA COM ENCARGOS

SALARIO

Km percorido por dia 

200 Numero de viajens por dia

10 Km total percorrido por dia

ROTA: XX

Ida:

Volta:
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Filtro de combustível

Filtro óleo lubrificantes

Veículo Filtro de Ar

Ano/modelo Total dos filtros

Valor Tabela FIPE Km pecorridos (km)

Tempo de uso Custo po Km  (R$/Km)

Depreciação Mensal Fator mensal

Peças e acessórios

Mão de obra

IPVA Custo po Km  (R$/Km)

Seguro obrigatório 

Licenciamento Custo Total Variável (R$/Km)

Total percorrido mensal km

Custo Fixo por km Diário

Custo Total Variável por 

Km Mensal

Custo por Km 

transportado
Anual

Custo total diário 

Custo total mensal

Custo total anual

Custo por aluno

1

Total 

Total Mensal

CUSTO FIXO TOTAL

EMPLACAMENTO 

%

1

Manutenção

DEPRECIAÇÃO DO VEÍCULO

Filtros

 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 2 2 2 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

[Digite texto] 
 

Página  41 

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a 

alternativa mais adequada para a  Administração Pública. 

      

I 
Quadro de Composição do BDI  

 

 

 
 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
Composição de Custo. Não 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:  

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):  

 

Itens Siglas 
% 

Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra K1  - - - - 

Administração Central da empresa ou consultoria - 
overhead K2  - -   

  
 - -   

  
 - -   

Margem bruta da empresa de consultoria K3  - -   

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP  -    

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS  -    

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB  OK    

BDI SEM desoneração (Fórmula 
Acórdão TCU) BDI PAD  OK -   

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.PAD = (1+K1+K2)*(1+K3) - 1 
(1-CP-ISS) 

 

 
 

 

Observações: 

 
 

  
Local 

   

Data 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 
para Estudos e Projetos, Planos e Gerenciamento e outros correlatos, é de 40%, com a 

OBJETO 

 
Rotas de Transporte Escolar 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 
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Obs.: O MODELO DA COMPOSIÇÃO DE CUSTO poderá sofrer alterações somente em 
relação aos Tributos, variando em Pessoa Jurídica na condição de normal para ME e/ou EPP, ou ainda se 
for Pessoa Física. 

Para efeitos de cálculos, considera período de 10 (dez) meses trabalhados incluindo o 
mês de junho, com média de 22 dias letivos. 

A composição de custo é obrigatória nos casos que o valor da proposta escrita do 
KM/ROTA estiver abaixo de 70% do estimado da contratação. 

Após a fase de lances e declarado vencedor(es), independente o valor final após a 
disputa verbal deverão apresentar Planilha de Composição de custo unitário por rota.  
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ANEXO X - DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO que o(s) veículo(s) contem todos os itens obrigatórios de segurança estipulados pelo 
DETRAN e  que o veículo atende todas as exigências do código nacional de trânsito para destina-se ao 
transporte escolar. Declaro ainda, que o(s) veículo(s) é caracterizado(s) com os dizeres ‘transporte 
escolar”, nas duas laterais, frente e traseira do veículo, com motorista devidamente habilitado para 
transporte escolar, conforme CBT Lei 9.503,  e ainda, o(s) motorista(s) trajarão roupas e calçados 
adequadamente, sendo vedado a utilização de shorts, bermudas, camisetas e chinelos durante os serviços. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

__________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 

 

 

 

 

1) Esta Declaração deverá estar dentro do envelope de Habilitação, sob pena de 
desclassificação. (Pessoa física e Pessoa Jurídica) 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

A empesa, _________________________, inscrita no CNPJ/CPF nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr. __________________, qualificar,  DECLARA sob as penas da 
lei, que a proponente, não tem nenhum vínculo empregatício para com o Município de Paratinga, na 
condição de diretor e/ou sócios da Pessoa Jurídica, ou funcionário na condição de pessoa física.  
 
 

 
Local e data 

 
 

__________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

 

1) Esta Declaração deverá estar dentro do envelope de Habilitação, sob pena de 
desclassificação. 
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO 
 

   COMPROMETIMENTO DE APRESENTAÇÃO DA QUITAÇÃO DO IPVA 2019 

 

 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
___________________, sediada/domiciliado na (endereço completo), declara, sob as penas da 
Lei, para os fins requeridos no item 13.1, alínea “c” do Instrumento Convocatório, que 
compromete-se apresentar a quitação do IPVA e licenciamento do veículo do ano de 2019, no 
prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os pagamentos das respectivas parcelas pelo 
órgão competente conforme modelo do anexo. 

  

 

 

Paratinga/Ba, ____ de ____________ de 2019. 

  

  

  

  

  

        _______________________________________ 

                    (Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

1) Esta Declaração deverá estar dentro do envelope de Habilitação, sob pena de 
desclassificação. 
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ANEXO XIII  
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
Proc. Administrativo n° 082/2019    -    Pregão Presencial n°023/2019  CTR Nº _____ 
 
 
O MUNICIPIO DE PARATINGA/BA , estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 321 Centro, 
Paratinga/BA, CNPJ/MF nº 16.416.158/0001-87, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. xxx, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. ............................ (SSP/....), inscrito no 
CPF(MF) sob o nº. ................., residente à rua ......................., nesta cidade de PARATINGA(BA), 
doravante denominado CONTRATANTE , e, do outro, a Pessoa Jurídica/pessoa física <<Fornecedor 
Vencedor>>, com sede/residência na << Endereço Fornecedor >>, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º  
doravante denominada Contratado(a), neste ato representada por ..................................., portador da 
Carteira de Identidade n.º ........................., expedida pelo ........................, celebram entre si o presente 
Contrato para contratação Pessoa Jurídica para Serviços de Transporte Escolar incluindo condutor, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão nº 023/2019, constante do Processo 
082/2019, em conformidade com a Lei N° 10.520/02, e com a Lei N.º 8.666/93, e demais legislações 
vigentes e as cláusulas a seguir enumeradas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica  e/ou Pessoa Física para 
Prestação de Serviços de TRANSPORTE ESCOLAR  de alunos da educação infantil, ensino 
fundamental  da Rede Municipal de ensino e do ensino médio da rede Estadual residentes na Zona 
Rural (incluindo condutor), conforme descrição do(s) percurso(s) a seguir: 
 
<<Descrição Completa do(s) Percurso(s)>>  
 

 
As quilometragens poderão ser ampliadas ou reduzidas diariamente, caso haja necessidade de 
redirecionamento de trajeto por parte da fiscalização da Prefeitura Municipal de PARATINGA/Ba, que 
ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação. 
 

Parágrafo Primeiro - Integram este instrumento contratual, guardada a necessária conformidade entre 
eles, devidamente assinados e/ou rubricados:  
 a) Edital do Pregão nº 023/2019 os documentos que o acompanham, bem como todos os termos 
do Processo Administrativo;  
 b) Proposta da CONTRATADA, e os documentos e especificações que norteiam a presente 
execução contratual;  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
O presente contrato será executado sob regime de empreitada por menor preço por lote, com medição 
individual de rotas, considerando a natureza da contratação irreajustável nos termos da legislação 
vigente.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES:  
Para a prestação dos serviços, a CONTRATADO(A) será responsável pela contratação dos condutores 
(motoristas) dos ônibus; e bem como pela manutenção do veículo, combustível (óleo diesel), 
lubrificantes e tudo que diz respeito ao cumprimento do objeto contratado.  
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Parágrafo Único - O controle das viagens e a supervisão da execução contratual é de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação, observando-se que isso ocorrerá em função da programação de 
atividades e necessidades da Secretaria referenciada.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO:  
O valor global deste instrumento é de R$ __________________ preço correspondente ao valor 
oferecido no Pregão Presencial nº.023/2019  da Proposta Realinhada da Contratada, a qual é parte 
integrante do presente Contrato, onde serão contratados os dias letivos da data de assinatura do 
contrato.  
Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços ora ajustados será por Quilômetro rodado, por 
intermédio de crédito bancário, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo setor 
competente da Secretaria Municipal de Educação.  
Parágrafo Segundo - A CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, devidamente atualizado, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. As alterações contratuais não poderão ultrapassar os limites estabelecidos no 
presente instrumento, salvo no caso de supressões decorrentes de acordo entre as partes, desde que 
precedidas de justificativa e autorização superior.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
Parágrafo Primeiro - O pagamento da contratação, objeto do presente contrato, será efetuado até o 10º 
(décimo) dia útil, contado da data da apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo agente 
responsável do setor competente para a devida certificação.  
Parágrafo Segundo - A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio do Setor competente, deverá 
elaborar relatório de execução de serviços devidamente certificado, pelos Diretores das Unidades 
Escolares, cujos alunos serão transportados pela CONTRATAD(O)A, constituindo-se este em 
documento imprescindível para a liquidação das despesas.  
Parágrafo Terceiro - No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências:  
 a) O objeto da prestação dos serviços;  
 b) O número do processo que deu origem à contratação;  
  

Parágrafo Quarto - Para efetivação do pagamento, a(o) CONTRATAD(O)A deverá apresentar os 
documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal.  
Parágrafo Quinto - Havendo qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou qualquer outra 
circunstância que desaprove a liquidação e a despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado 
até que a CONTRATADO(A) adote as medidas saneadoras necessárias.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE:  
O valor determinado na Cláusula Quarta, poderá ser reajustável a partir da data do reajuste dos 
combustíveis, considerando 50% (cinquenta por cento) do valor do reajuste do combustível, aplicado 
sobre o valor do km rodado, e se houver redução do combustível, será aplicado a mesma fórmula;   
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência do presente contrato é contado a partir da data da assinatura do termo contratual até 
31/12/2019, podendo ser prorrogado, nos termos do Inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93. A prestação dos 
serviços de transporte dar-se-á durante o período letivo; isso implica dizer que haverá a suspensão 
automática da execução contratual no período de férias e do recesso escolar.  
 

CLÁUSULA OITAVA - CASOS DE FORÇA MAIOR 

São considerados casos de força maiores, para isenção de multa, quando o atraso na prestação dos 
serviços do Transporte Escolar decorrer de: 

              a) falta de pagamento devido pela CONTRATANTE durante os dias correspondentes a esse atraso; 

              b) paralisação imediata das aulas não previstas no calendário escolar; 



Quinta-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 322

- 2 2 9 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

[Digite texto] 
 

Página  48 

              c) calamidade pública; 

              d) chuvas copiosas e suas conseqüências que impeçam o tráfego de veículos; 

              e) outros que enquadrem no conceito do parágrafo único do art. 1.058, do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes deste processo licitatório, correrão à conta da dotação orçamentária, consignada 
no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2019, conforme segue abaixo:  
 
 

UNIDADE  05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC 

AÇÃO 2.024 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR -
PNATE 

ELEMENTO 

3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0019.0019.01.02.00 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0015.0163.01.03.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.9.2.0004.0004.01.03.01 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.00.00.00.00.7.1.0001.0025.01.01.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0019.0019.01.02.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
FÍSICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0015.0163.01.03.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.9.2.0004.0004.01.03.01 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 
3.3.90.36.00.00.00.00.7.1.0001.0025.01.01.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA 

FONTE 01,04,15,19 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
São obrigações da CONTRATADA:  
 a) Contratar pessoa (s) para conduzir (em) o (s) veículo (s) (ônibus), que sejam de comprovada 
idoneidade moral e capacidade profissional;  
 b) Exigir dos condutores dos veículos (ônibus) que estes se apresentem nos locais de trabalho 
vestidos adequadamente.  

c) Colocar como condutores dos veículos (ônibus) contratados, pessoas comprovadamente 
habilitadas na forma prevista pela legislação de trânsito; 

d) Responsabilizar-se por toda e qualquer avaria que os veículos (ônibus) venha a sofrer, durante 
a execução dos serviços, momento em que este deverá ser substituído imediatamente, para se evitar a 
paralisação dos serviços contratados; 
  e) Substituir, imediatamente, todo pessoal que sem motivo justificado venha a se ausentar 
durante suas atividades do local de trabalho, ou cuja presença for julgada inconveniente pela 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação;  
 f) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações estabelecidas pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, obedecendo as condições 
fixadas neste contrato, em licitação e na proposta da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
São obrigações do CONTRATANTE:  
 a) Efetuar o pagamento nas datas aprazadas;  
 b) Dar livre e completo acesso ao pessoal da CONTRATADA, encarregada do cumprimento dos 
serviços objeto deste contrato;  
 c) Responsabilizar-se pela organização dos serviços objeto da contratação;  
 d) Nomear comissão de fiscalização, a qual terá poderes para acompanhar a execução dos 
serviços, podendo receber, atestar, rejeitar, orientar a(o) CONTRATADO(A), tudo para a melhor 
prestação dos serviços.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:  
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A(O) CONTRATAD(O)A assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município de 
PARATINGA/BA ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive por acidentes, 
mortes, perdas, destruições parciais ou totais. O Município de PARATINGA /Ba isenta-se de todas as 
reclamações que possam surgir referentes a este contrato, ainda que as mesmas sejam resultantes de atos 
de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica em sua execução.  
Decorridos 10 (dez) dias de atraso no início da execução contratual do objeto especificado na Cláusula 
Primeira deste instrumento, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao pagamento da multa e aplicação das sanções previstas em lei, sem ônus da ação 
cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência. 
Independente da possibilidade de rescisão contratual, com as conseqüências previstas em lei, 
reconhecidos os direitos da administração previstos no art. 77 da Lei nº 8.666/93, a inexecução total do 
objeto deste contrato, ensejará aplicação de multa correspondente a 6% (seis por cento) do valor do 
contrato atualizado.  
As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos que a(o) CONTRATADO(A) 
tiver direito, competindo-lhe, no caso de insuficiência de crédito, pagá-las no prazo de 10(dez) dias, 
contados do recebimento da notificação da Secretaria Municipal de Educação.  
As multas previstas nesta seção não têm efeito compensatório e consequentemente o pagamento delas 
não exime a(o) CONTRATADO(A) da reparação de eventuais danos que forem causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo, na execução dos serviços objeto da 
contratação.  
 
Parágrafo Primeiro - Será facultada ao CONTRATANTE, aplicar à(o) CONTRATADO(A), a seu 
exclusivo critério, quando a gravidade da falta assim justificar, sem prejuízo das penalidades previstas 
em Lei:  
a) advertência; 
b) multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no contrato;  
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARATINGA/Ba, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município 
de PARATINGA/BA pelos prejuízos e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas letras 
“a”, “b” e “c”.  
 

Parágrafo Segundo - As penalidades que venham a ser aplicadas, somente poderão ser relevadas pelo 
Município de PARATINGA/Ba, mediante justificativas a critério do Chefe do Executivo Municipal.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ENCARGOS:  
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e resultantes da 
execução deste contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE PRESTADORES :  
É permitida a subcontratação de veículos de terceiros para fins execução, não podendo ser transferido ao 
subcontrato faturas e ou quaisquer direitos junto a Contratante, sendo a Contratada responsável pela 
gestão do contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO:  
 

São motivos enseja dores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e 
neste instrumento:  
 

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto 
do contrato;  
b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;  
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c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente anotados, 
nos termos do § 1º do art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da Pessoa Jurídica desde que 
isso venha a inviabilizar a execução contratual;  
e) Razões de interesse público, devidamente justificados;  
f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato;  
g) A rescisão contratual, poderá ser determinada:  
h) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, incisos I a XII, da Lei nº 8.666/93;  
i) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os objetivos da Administração.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS:  
São prerrogativas do CONTRATANTE:  
- empreender unilateralmente, modificações nos termos do contrato, desde que objetive atender ao 
interesse público, ressalvado os direitos do(a) CONTRATADO(A);  
- rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada a inexecução parcial, total ou na ocorrência 
dos fatos elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  
- rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que conveniente aos interesses da 
Administração;  
- a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior.  
 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO:  
O presente termo contratual está plenamente vinculado às disposições do Pregão Presencial nº 
023/2019 e a Proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁ USULA DÉCIMA OITAVA - DA MANUTENÇÃO E DO SINISTRO 

Correrão por Conta do(a) CONTRATADO(A) todas as despesas de manutenção do veículo, 
compreendendo, a reposição de peças e acessórios, bem como o risco relativo a acidentes, incêndios, furto 
ou roubo do veículo ora a disposição da administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS:  
O presente contrato será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Caso haja dúvidas 
decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios 
jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se o direito do(a) CONTRATADO(A), sem 
prejuízo da prevalência do interesse público.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA HABILITAÇÃO:  
O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a manter durante a execução contratual, todas as condições que a 
habilitaram no certame, sob pena de rescisão contratual.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
As partes elegem o Foro da Comarca de Bom de Jesus da Lapa/BA, para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente termo.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO:  
Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo ou de 
resumo no Diário Oficial do Município conforme dispões o artigo 61, parágrafo único da lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas que também o assinam.  
PARATINGA/Ba,............. de ....... de 2019. 

                                                _________________________________________________ 
                                                            CONTRATANTE 

                                         _________________________________________________ 
                                                             CONTRATADA 
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  TESTEMUNHAS: a) __________________________________________________  
                              

c) __________________________________________________     
 

Aprovação 
Assessoria Jurídica 

 
_____________________ 

Antônio Edmilson Cruz Carinhanha 
Procurador Jurídico 

OAB/BA N°. 28.757 
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ERRATA | RERRATIFICAÇÃO (CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019)

 

 

Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin Constant – 
Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

 

 

 
  

 O MUNICÍPIO DE PARATINGA - BAHIA  
 ERRATA - RESULTADO (CHAM AM ENTO PÚBLICO N° 002/2019). 

ERRATA - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOAÇÃO (CHA MA MENTO PÚBLICO N° 002/2019). 
ERRATA - EXTRATOS (CONTRATOS N° 106/2019 – 110/2019 – 112/2019 E 118/2019). 

 
 

Na publicação feita no Diário Oficial dos Municípios, 30 de Maio de 2019, Ano III- Edição Nº 317 Páginas N° 03 e 04, referente 
ao ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CHAM AM ENTO PÚBLICO N° 002/2019) e RESULTADO (CHAMAM ENTO 
PÚBLICO N° 002/2019). 
 
ONDE SE LÊ:   
 

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SALINAS  E SÃO  FRANCISCO - CNPJ sob n.º 06.043.783/0001-
77 - Valor R$ 208.220,00; 

 ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO  QUILOMBO   DO BARRO  - CNPJ 
sob n.º 02.359.904/0001-33 - Valor R$ 129.675,00; 

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA PONTE - CNPJ sob n.º 08.973.440/0001-37 - 
Valor R$ 269.320,00; 

 JOSÉ BORGES DOS SANTOS, CPF 022.511.335-00 – Valor R$ 19.995,00; 
 

 VALOR TOTAL: R$ 1.067.273,00 (Um milhão sessenta e sete mil, duzentos e setenta e três reais) 
. 
LEIA- SE:  
 

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SALINAS  E SÃO  FRANCISCO - CNPJ sob n.º 06.043.783/0001-
77 - Valor R$ 197.330,00; 

 ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO  QUILOMBO   DO BARRO  - CNPJ 
sob n.º 02.359.904/0001-33 - Valor R$ 118.785,00; 

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA PONTE - CNPJ sob n.º 08.973.440/0001-37 - 
Valor R$ 267.610,00; 

 JOSÉ BORGES DOS SANTOS, CPF 022.511.335-00 – Valor R$ 19.395,00; 
 

 VALOR TOTAL: R$ 1.043.183,00 (Um milhão Quarenta e Três e mil, Cento  e Oitenta e Três Reais) 
 
 Na publicação feita no Diário Oficial dos Municípios, 31 de Maio de 2019, Ano III- Edição Nº 318 Páginas N° 37, 41, 43 e 49, 
referente aos EXTRATOS (CONTRATOS N° 106/2019 – 110/2019 – 112/2019 E 118/2019). 
 
ONDE SE LÊ:   
 

 Valor global do contrato: R$ 208.220,00 (duzentos e oito mil e  duzentos e vinte reais); 
 Valor global do contrato: R$ 129.675,00 (Cento  E Vinte E Nove Mil E Seiscentos E Setenta E Cinco 

Reais) 
 Valor global do contrato: R$ 269.320,00 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil  e Trezentos e Vinte  

Reais) 
 Valor global do contrato: R$ 19.995,00(Dezenove Mil e Novecentos e Noventa e Cinco Reais) 

. 
LEIA- SE:  
 

 Valor global do contrato: R$  197.330,00 (Cento e Noventa e Sete Mil e Trezentos e Trinta Reais); 
 Valor global do contrato: R$ 118.785,00 (Cento  E Dezoito E Setecentos E Oitenta E Cinco Reais) 
 Valor global do contrato: de R$ 267.610,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil  e Seiscentos  e Dez  

Reais) 
 Valor global do contrato: R$ 19.395,00(Dezenove Mil e Trezentos e Noventa e Cinco Reais) 

 
 

Paratinga, 06 de Junho de 2019. Marcel José Carneiro de Carvalho. Prefeito Municipal. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 123/2019)

 

Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin 
Constant – Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

CNPJ Nº 14.105.225/0001-12 | 77 3664-2063 
 

 
 
 
 

 
EXTRATO DE  CONTRATO N° 123/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ N° 30.434.566/0001-92 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2019 

 
 

O Fundo Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, 
torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 1232019 - Processo Administrativo nº 067/2019 – Dispensa de 
Licitação nº 030/2019  –  Contratado: MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA, inscrito no CNPJ sob nº 18.088.362/0001-41, 
situado na Rua Professor  Colimério Reis, nº 30, Bairro São João CEP: 47.500-000, município Paratinga – B, Objeto - 
Contratação de empresa prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de Ar 
Condicionados vinculados á Secretária de Educação pertencentes á Prefeitura Municipal de Paratinga – Bahia - 
Assinatura do Contrato: 15/05/2019 – Dotação Orçamentária – 05-05/2.015-2.037/33.90.39/01-19  de 2019  -  Vigência: 
15/05/2019 á 31/12/2019, Valor Global: R$ 2.700,00 (Dois Mil Setecentos Reais)- MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE 
CARVALHO - Prefeito Municipal . 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 146/2019)

 

Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin 
Constant – Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

CNPJ Nº 14.105.225/0001-12 | 77 3664-2063 
 

 
 
 
 

 
 

 
EXTRATO DE  CONTRATO N° 146/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 11.840.537/0001-86 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2019 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Prefeitura 
Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 146/2019 - Processo Administrativo nº 067/2019 – 
Dispensa de Licitação nº 030/2019  –  Contratado: MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA, inscrito no CNPJ sob nº 
18.088.362/0001-41, situado na Rua Professor Colimério Reis, nº 30, Bairro São João CEP: 47.500-000, município 
Paratinga – B, Objeto- contratação de empresa na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
aparelhos de Ar Condicionados  para atender os POSTOS DA SAÚDE DA FAMÍLIA da zona urbana e  zona rural 
vinculados á  Secretária Municipal de Saúde pertencentes á Prefeitura Municipal de Paratinga – Bahia, - 
Assinatura do Contrato: 15/05/2019 – Dotação Orçamentária – 06.06/2.046-33.90.39/02 de 2019  -  Vigência: 15/05/2019 
á 31/12/2019, Valor Global: R$ 5.400,00 (Cinco Mil Quatrocentos  Reais)- MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE 
CARVALHO - Prefeito Municipal . 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2019)

 

Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin 
Constant – Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

CNPJ Nº 14.105.225/0001-12 | 77 3664-2063 
 

 
 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paratinga, no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica o processo 
administrativo Nº 067/2019, da contratação direta por dispensa de licitação Nº 030/2019, que tem por 
objeto contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
aparelhos de Ar Condicionados para atender Secretária Municipal de Educação e Saúde pertencentes 
á Prefeitura Municipal de Paratinga - Bahia, Vigência: 15/05/2019 á 31/12/2019 – Valor Global: R$ 
8.100,00 (Oito Mil e Cem Reais)  – Dotação Orçamentária: Diversos de 2019 de acordo com o art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93. Paratinga – Ba, 14 de Maio de 2019. Marcel José Carneiro  de Carvalho - Prefeito 
Municipal 
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